
Gabinete da Prefeito do Município de Capanema,-Estado do Paraná, aos 02 dias do 

de 0 7. 

AmCrie 

Prefino Municipal 

mês d 

0 0 OM 1 

Município de Capanema - PR 

PORTARIA N" 6.569, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 

Nomeia Pregoeira e Comissão de Apoio à 

Licitação para execução de Pregáo nas*  

modalidades Presencial e Eletrônico. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, 

RESOLVE:  

Art. 1" Nomear a servidora ROSÉLIA KRUGER BECKER I'AGANI para exercer 

a função de PREGOEIRA do Município de Capanema, a fim de contratar bens e/ou serviços 

nas modalidades Pregão nas formas Presencial e Eletrônico. 

Art. 2" Nomear Roseli Strozak Marcon, Gilson Amauri Iluber e Maicon Douglas 

de Castro Coito, para exercer a função de Apoio Licitação do Município de Capanema, a 

fim de auxiliar nas Licitações para contratar bens ou serviços na modalidade Pregão nas 

formas Presencial e Eletrônico. 

Art. 30  A presente Portaria entrará em vigor na da data de sua publicação, ficando 

revogada a Portarias 6.311/2016 e 6.418/2016. 
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Município de Capanema - PR 

Protocolo Número: 152 	 Capanema - PR, 06 de outubro de 2017 

Assunto: Pregão Presencial 

DE: 	Valdeci Alves dos Santos 
PARA: Americo Bellé 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização para 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS PARA CONSUMO NAS CANTINAS DAS 

REPARTIÇÕES PÚBLICAS SOB ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Justifica-se o presente certame AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DIVERSOS PARA CONSUMO NAS CANTINAS DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS SOB 

ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

O valor máximo para o item foi definido através do menor preço obtido entre três 

orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem em anexo ao Termo 

de Referência. 

O custo total máximo estimado para e 	ao é de R$ 28.918,12(Vinte e Oito 

Mil, Novecentos e Dezoito Reais e Doze Cavos). 

Respeitosamente, 

Valdeci Alves s Santos 
Secretário Municipa e Administração 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Município de Capanema - PR 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. ORGÃO INTERESSADO 

1.1. Secretaria Municipal de Administração. 

2.OBJETO: 

2.1. AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS PARA CONSUMO NAS CANTINAS 

DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS SOB ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. objeto, para aquisição parcelada, 

durante a vigência da Ata de Registro de Preços, conforme necessidade deste Secretaria, 

observadas as características e demais condições definidas neste edital e seus anexos. 

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

3.1. Valdeci Alves dos Santos 

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 

4.1 Justifica-se o presente certame AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS 

PARA CONSUMO NAS CANTINAS DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS SOB ADMINISTRAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

4.2. Licitação exclusiva para empresa ME-EPP 

4.3. valor máximo para o item foi definido através do menor preço obtido entre três orçamentos 

solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem em anexo ao Termo de 

Referência. 

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
Item Nome do produto Quantidade Unidad 

e 
Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 AÇÚCAR CRISTAL, SEM REFINO, DE 
ORIGEM VEGETAL, CONTENDO 
SACAROSE DE CANA-DE-AÇÚCAR. 
DEVE, NO MOMENTO DA ENTREGA 
ESTAR ACONDICIONADO EM PACOTE 
PLÁSTICO, ÍNTEGRO, RESISTENTE, 
VEDADO HERMETICAMENTE. DEVE 
ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, PRAGAS, 
LARVAS E UMIDADE. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MiNIMA DE 6 
(SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 

874,00 PCT 5,38 4.702,12 
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Município de Capanema - PR 

ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES 
DE 2 KG. 

2 ÁGUA MINERAL SEM GÁS COM 20 
LITROS. 

300,00 GL 15,30 4.590,00 

3 ÁGUA MINERAL SEM GÁS COPO DE 200 
ml CAIXA COM 48 UNIDADES. 

40,00 CX 33,60 1.344,00 

4 CAFÉ SOLÚVEL INSTANTÂNEO 
GRANULADO, ACONDICIONADO EM 
FRASCOS DE VIDRO COM 200G, COM 
ASPECTO, COR, AROMA E SABOR 
CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 
EMBALAGEM ORIGINAL BEM FECHADA 
COM TODAS AS INFORMAÇÕES 
NECESSÁRIAS E SELO ABIC. 

150,00 UN 12,98 1.947,00 

5 CAFÉ TORRADO E MOÍDO, EMBALADO 
A VÁCUO, TORRA CLÁSSICA COM 
500G. 

975,00 PCT 12,90 12.577,50 

6 CHÁ MATE CAIXA DE 40G COM 25 
SACHES DIVERSOS SABORES. 

400,00 CX 5,80 2.320,00 

7 COADOR DE PAPEL 103 COM 30 UN. 250,00 CX 5,75 1.437,50 

Valor total estimado: 28.918,12 (Vinte e Oito Mil, Novecentos e Dezoito Reais e Doze 

Centavos) 

6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

6.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 01 

(um) dia corrido após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de 

Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de 

compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

6.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos materiais a serem adquiridos; 

c)Local onde serão entregues os materiais; 

d)Prazo para entrega dos materiais; 

e) Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 

f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
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Município de Capanema - PR 

6.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa  

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

6.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes selam  

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 6.2.  

6.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou  

penalização para a empresa vencedora do certame.  

6.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e  

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

6.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia 

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato,  

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de  

empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas  

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

6.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de 

recebimento, para fins de recebimento definitivo dos materiais.  

6.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 

Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo 

próprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria 

Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

7. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

7.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses. 

8. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. A Ata de Registro de Preços será acompanhad controlada, fiscalizada, gerenciada e avaliada 

por Maicon Douglas de Castro Coito 

Capanema, 06 de novembro de 2017 

Valdeci A ves s Santos 

Secretário Municipal 	dministração 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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ORÇAMENTO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS PARA CONSUMO NAS CANTINAS DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS SOB 

ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 

PRAZO DE ENTREGA: 24 HORAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

EXCLUSIVO ME/EPP 

ITEM PRODUTO UN. QTDE. 

MENOR PREÇO 

DOS 

ORÇAMENTOS. 

TOTAL 

1 

36210 - AÇÚCAR CRISTAL, SEM REFINO, DE ORIGEM 

VEGETAL, CONTENDO SACAROSE DE CANA-DE-AÇÚCAR. 

DEVE, 	NO 	MOMENTO 	DA 	ENTREGA 	ESTAR 

ACONDICIONADO 	EM 	PACOTE 	PLÁSTICO, 	ÍNTEGRO, 

RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE. DEVE ESTAR 

LIVRE DE SUJIDADES, PRAGAS, LARVAS E UMIDADE. 

DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) 

MESES 	A 	PARTIR 	DA 	DATA 	DE 	ENTREGA. 

FORNECIMENTO: PACOTES DE 2 KG. 

PC 874 5,38 4.702,12 

2 36211 - ÁGUA MINERAL SEM GÁS COM 20 LITROS. GL 300 15,30 4.590,00 

3 
36212 - ÁGUA MINERAL SEM GÁS COPO DE 200 ml CAIXA 

COM 48 UNIDADES. 
CX 40 33,60 1.344,00 

4 

36213 - CAFÉ SOLÚVEL INSTANTÂNEO GRANULADO, 

ACONDICIONADO EM FRASCOS DE VIDRO 200G, COM 

ASPECTO, COR, AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS, 

LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. EMBALAGEM 

ORIGINAL BEM FECHADA COM TODAS AS INFORMAÇÕES 

NECESSÁRIAS E SELO ABIC. 

UN 150 12,98 1.947,00 

5 
36214 - CAFÉ TORRADO E MOÍDO, EMBALADO A VÁCUO, 

TORRA CLÁSSICA COM 500G. 
PCT 975 12,90 12.577,50 

6 
36216 - CHÁ MATE CAIXA DE 40G COM 25 SACHÊS 

DIVERSOS SABORES. 
CX 400 5,80 2.320,00 

7 36217 - COADOR DE PAPEL 103 COM 30 UN. CX 250 5,75 1.437,50 

TOTAL R$ 28.918,12 

DATA 01/11/2017 

Luiz Alberto Letti 
Dec. 6.256/2017 

'ec. Municipal de Finanças 



ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL:  COM - 	-Ne-1(205 PJ;41;0 K(?ArsPOW CZ/9  
CNPJ:  85: -(1,2- 	9 • #04,AIE_NnAIL:  043 fliWviA k 9 de 7v/2 80 CO" 0' 
ENDEREÇO:  //(1, ig0 	NÍVX- 	_Q./C 	/5,P3  
COM PLEM 	 BAIRRO: 	(^ 	fey(24210  

TELEFONE:  r_.f6) 352 j,  7 4.(3 	 CONTATO: 	)0g  

CIDADE:C-  frrAire.JV1-  	UF:  PR  

o t) i) i*7 

ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DIVERSOS PARA CONSUMO NAS CANTINAS DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS SOB 

ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 

PRAZO DE ENTREGA: 24 HORAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

PRODUTO 
UNID QUANT VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

36210 - AÇÚCAR CRISTAL, SEM REFINO, DE ORIGEM 

VEGETAL, CONTENDO SACAROSE DE CANA-DE-AÇÚCAR. 

DEVE, 	NO 	MOMENTO 	DA 	ENTREGA 	ESTAR 

ACONDICIONADO 	EM 	PACOTE 	PLÁSTICO, 	ÍNTEGRO, 

RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE. DEVE ESTAR 

LIVRE 	DE SUJIDADES, 	PRAGAS, 	LARVAS E UMIDADE. 

DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) 

MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: 

PACOTES DE 2 KG. 

PC 874 
S. 2-1,9(-16`f 

36211 - ÁGUA MINERAL SEM GÁS COM 20 LITROS.  
GL 300 ) 5 90 ,3--o L 00 

36212 - ÁGUA MINERAL SEM GÁS COPO DE 200 ml CAIXA 

COM 48 UNIDADES. 

CX 
40 i-6), CrO ) 81(00 

36213 - CAFÉ SOLÚVEL INSTANTÂNEO GRANULADO, 

ACONDICIONADO EM FRASCOS DE VIDRO 200G, COM 

ASPECTO, COR, AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS, 

LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. EMBALAGEM 

ORIGINAL BEM FECHADA COM TODAS AS INFORMAÇÕES 

NECESSÁRIAS E SELO ABIC. 

UN 150 / 530 .,2.9 çof.0 

--", 

36214 - CAFÉ TORRADO E MOÍDO, EMBALADO A VÁCUO, 

TORRA CLÁSSICA COM 500G. 

PCT 975 

jiLf/BC)  (( l( ,L(3°63  

36216 - CHÁ MATE CAIXA DE 40G COM 25 SACHÊS 

DIVERSOS SABORES. 
CX 400 5 W ;,320/00 

36217 - COADOR DE PAPEL 103 COM 30 UN. CX 250 576 / ( c.,( .(0,(3,0 

TOTAL 3, oza 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

5( 



- 	o o O 0\fr8 ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL:  GC LAACVIP tr 
CNPJ: t.: CO')_ 	jillill - 	E-MAIL: 

ENDEREÇO: /7  difi. Alaeo 
COMPLEMENTO: 	  BAIRRO:  ,71c4  jell-I-4  
TELEFONE:  ...7 5.-Ç7, -19-57C)  
CIDADE: 	

'-£41i) 	

CONTATO:  ("CiA.,2-2p_  
UF: 

ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS 

DIVERSOS PARA CONSUMO NAS CANTINAS DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS SOB 

ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 

PRAZO DE ENTREGA: 24 HORAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

PRODUTO 
UNID QUANT VALOR 

UNIT 
VALOR 

TOTAL 

36210 - AÇÚCAR CRISTAL, SEM REFINO, DE ORIGEM 

VEGETAL, CONTENDO SACAROSE DE CANA-DE-AÇÚCAR. 

DEVE, 	NO 	MOMENTO 	DA 	ENTREGA 	ESTAR „._,- 

ACONDICIONADO 	EM 	PACOTE 	PLÁSTICO, 	ÍNTEGRO, 

RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE. DEVE ESTAR 

LIVRE DE SUJIDADES, PRAGAS, LARVAS E UMIDADE. 

DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) 

MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: 

PACOTES DE 2 KG. 

PC 874 

43 
9) 

36211- ÁGUA MINERAL SEM GÁS COM 20 LITROS. GL 300  )5130 1-15q0SP ‘ 
36212 - ÁGUA MINERAL SEM GÁS COPO DE 200 ml CAIXA 

COM 48 UNIDADES. 

CX 
40 33160 1 \3£-ILIfT 

36213 - CAFÉ SOLÚVEL INSTANTÂNEO GRANULADO, 

ACONDICIONADO EM FRASCOS DE VIDRO 200G, COM
Of 

ASPECTO, COR, AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS, 

LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. EMBALAGEM 

ORIGINAL BEM FECHADA COM TODAS AS INFORMAÇÕES 

NECESSÁRIAS E SELO ABIC. 

UN 150 
)2

1  a
i, LPej  ), 	, 

 

1 2,S4?;5 )  
t 

36214 - CAFÉ TORRADO E MOÍDO, EMBALADO A VÁCUO, 

TORRA CLÁSSICA COM 500G. 

PCT 975 i ,) (k40 
/ b'j  

36216 - CHÁ MATE CAIXA DE 40G COM 25 SACHÉS 

DIVERSOS SABORES. 
CX 400 r-.1-9/C)  

-/ ) 
2,,,, 

) 

36217 - COADOR DE PAPEL 103 COM 30 UN. CX 250 615 ) 431; 

TOTAL 2e. 44 7  

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPR 	DO k' • IdP10 DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVI 	 PR EENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 	

,  

A. 



ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL:  I I\ MA-.05 	k 	 Z-TD 4  
CNPJ:  O 	c;2--- e 7 (ç) 	00CecNTAIÊ , 9 	rz,-n-F. c++k.,zi)/4--f--r:444  

ENDEREÇO:  Ç24,  A P.F." VAPA c' o 	P  
COMPLEMENTO: 	  BAIRRO:  .0  

TELEFONE:  1-1 35 5- 7 1 -90 	 CONTATO:  1.-40Jmi"  

CIDADE: 	JA-? Nt---f-/v. 	. 

O O O (*9 

UF: 	 

ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DIVERSOS PARA CONSUMO NAS CANTINAS DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS SOB 

ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 

PRAZO DE ENTREGA: 24 HORAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

PRODUTO 
UNID QUANT VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

36210 - AÇÚCAR CRISTÁL, SEM REFINO, DE ORIGEM 

VEGETAL, CONTENDO SACAROSE DE CANA-DE-AÇÚCAR. 

DEVE, 	NO 	MOMENTO 	DA 	ENTREGA 	ESTAR 

ACONDICIONADO 	EM 	PACOTE 	PLÁSTICO, 	ÍNTEGRO, 

RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE. DEVE ESTAR 

LIVRE DE SUJIDADÉS, PRAGAS, LARVAS E UMIDADE. 

DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) 

MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: 

PACOTES DE 2 KG. 

PC  874 5-4W Li .15 L1 5-‘ 

36211 - ÁGUA MINERAL SEM GÁS,  COM-20 LITR-OS. GL 
aCKI  i-560 LI .Íp:  

36212 - AGUA MINERAL SEM GÁS COPO DE 200 ml CAIXA 

COM 48 UNIDADES. 

CX 
40 I45te o it . eS1 p() 

36213 - CAFÉ SOLÚVEL INSTANTÂNEO GRANULADO, 

ACONDICIONADO EM' FRASCOS DE VIDRO 2000, COM-

ASPECTO, COR, AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS, 

LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. EMBALAGEM 

ORIGINAL BEM FECHADA COM TODAS AS INFORMAÇÕES 

NECESSÁRIAS E SELO ABIC. 

UN 150 j,5140 ft:3,4.01a0 

36214 - CAFÉ TORRADO E MOÍDO, EMBALADO A VÁCUO, 

TORRA CLÁSSICA COM 500G. 

PCT 975 4 eto „t  
I -I)-  

444 ,51-4pea 

36216 - CHÁ MATE CAIXA DE 40G COM 25 SACHÊS 

DIVERSOS SABORES. 
CX 400 530 2 .:40  Pal  

36217 - COADOR DE PAPEL 103 COM 30 UN. CX 250 5 	, < 5O 

TOTAL 34.1i.k,Ofo 

O ORÇAMENTO DEVE ISER) 10„tV,!-DTO AO SETOR 'DÉ COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE I --possívgi.. COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, , 
CARIMBADO E ASSINADO EM tODAS_AS FOLHAS. 	\\ 	, 

IRt1rIr‘  

- 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quinta-feira, 26 de outubro de 2017 13:24 
Para: 	 'moises boff' 
Assunto: 	 ORÇAMENTO 
Anexos: 	 ORÇAMENTO CANTINA 2017.doc 

Boa tarde Moisés, precisamos a gentileza sua de preencher um orçamento conforme planilha em anexo. 
Ficamos aguardando. 

ROSELI 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46)3552 1321 
CAPANEMA/PR 
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Município de Capanema - PR 

Protocolo Número: 152 	 Capanema - PR, 06 de novembro de 2017 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 

- Departamento de Contabilidade; 

- Procuradoria Jurídica; 

- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Aprovo o Termo de Referência e Preliminarmente à autorizo a tramitação do presente 

protocolo, o mesmo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando a modalidade 

e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

 

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Protocolo Número: 152 

Assunto: Pregão Presencial 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Capanema - PR, 06 de outubro de 2017 

Em atenção ao protocolo 152 encaminhado por Vossa Excelência em 06/11/2017 

informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das 

obrigações decorrentes do Certame, para aquisição constantes no protocolo número supra, sendo 

que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 
DOTAÇÕES 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2017 140 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 280 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2017 290 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 600 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 610 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 620 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 1130 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 1190 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 1300 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 1440 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 1450 08.002.15.452.1501.2154 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 1680 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 1690 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 2420 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 2540 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 2800 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 3070 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 3180 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 3260 12.002.23.695.2301.2233 	0.00----3,i3.90.30.00.00 Do Exercício 
Respeitosamente 

o a er 
Téc. ont. CRC: PR- 46483/0-2 

C 	 .959-53 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Página 1 de Tramitação do Processo 
Processo: 	3077 / 2017 	 Data: 10/11/2017 12:27 	Situação: Encaminhado 

Requerente: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 	 CPF: 	63225824968 

Contato: 	ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI - Tel: (46) 3552 - 1136 - Cel: (46) 99975 - 3198 

Assunto: 	SOLICITAÇÃO DO SETOR DE LICITAÇÃO - Versão: 1 

Descrição: 	PREGÃO PRESENCIAL PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DIVERSOS PARA CONSUMO NAS 
CANTINAS DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS SOB ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Ocorrência: 	4 	 Data: 10/11/2017 12:27:00 	 Previsão: 	01/12/2017 

De: 	ROMANTI EZER BARBOSA 	 Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: 	LICITAÇÃO* 

Anexo: 

Descrição: 	Procedi as correções no arquivo, que seguem destacadas em vermelho. Solicito a completa montagem do PA, assinado, numerado 
e rubricado. Após, retorne para emissão de Parecer Jurídico previo a publicação. Att. Romanti Barbosa Procurador Municipal 

Ocorrência: 	3 	 Data: 06/11/2017 09:37:00 	 Previsão: 	17/11/2017 

De: 	ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 	 Para: ROMANTI EZER BARBOSA 

Etapa: 	PROCURADORIA 

Anexo: 

nescrição: 	ENCAMINHO ESSE PA PARA ANÁLISE E EMISSÃO DE PARECER JURIDICO DO EDITAL 

Ocorrência: 	2 	 Data: 06/11/2017 09:34:00 	 Previsão: 	27/11/2017 

De: 	 Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: 	LICITAÇÃO* 

Anexo: 

Descrição: PREGÃO PRESENCIAL PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DIVERSOS PARA CONSUMO NAS CANTINAS DAS 
REPARTIÇÕES PÚBLICAS SOB ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

Ocorrência: 	1 	 Data: 06/11/2017 09:34:46 	 Previsão: 	27/11/2017 

De: 	 Para: EDINA LUCIANE ESCHER SOTT 

Etapa: 	ETAPA INICIAL 

Anexo: 

Descrição: 	Abertura do processo. 

STP 500.20551 rptProcessoFicha 	 63225824968, 10/11/2017 13:3 
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1.6. Muito embora os documentos estejam agrupados em anexos separados, todos eles se 

completam, sendo que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO, bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer do EDITAL, inteirar-se de 

sua composição, tomando conhecimento, assim, das condições administrativas e técnicas que 

nortearão o desenvolvimento do PREGÃO e a formalização CONTRATUAL, que poderá ser 

substituído por Nota de Empenho nos termos que se dispõe o art. 62, da Lei Federal 8666/93, de 

sorte que todos os aspectos mencionados em cada documento deverão ser observados, ainda que 

não repetidos em outros. 

1.7. Para maior transparência nos atos administrativos, a Sessão Pública poderá ser gravada 

pela Administração Municipal, através de equipamento áudio visual próprio. 

2. OBJETO: 

2.1. O objeto deste Pregão é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS 

PARA CONSUMO NAS CANTINAS DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS SOB ADMINISTRAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. , 

conforme especificações constantes no termo de referência. 

2.2. 	A quantidade constante no termo de referência são previsões realizadas a partir 

das aquisições que esta Municipalidade pretende realizar na validade na Ata de Registro de 

Preços, porém, não se obrigando a Administração a aquisição total.  

3. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

3.1. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a ser firmada entre o Município de Capanema, 

através da Secretaria de Administração e o(s) vencedor(es) do certame, terá validade de 12 (doze) 

meses, a partir de sua assinatura. 

4. DA DESPESA 

4.1. 	A despesa com a aquisição dos materiais é estimada em R$ 28.918,12 (Vinte e Oito 

Mil, Novecentos e Dezoito Reais e Doze Centavos), conforme o orçamento estimativo disposto 

no Termo de Referência. 
DOTAÇÕES 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2017 140 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2017 280 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2017 290 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone-46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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2017 600 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2017 610 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2017 620 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2017 1130 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2017 1190 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2017 1300 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2017 1440 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2017 1450 08.002.15.452.1501.2154 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2017 1680 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2017 1690 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2017 2420 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2017 2540 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2017 2800 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2017 3070 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2017 3180 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2017  3260 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

5. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

	

5.1. 	O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 

	

5.2. 	A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 

mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 

respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto n° 7.892/13, e na 

Lei n° 8.666/93. 

	

5.3. 	Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 

fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 

manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

	

5.4. 	Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e 

órgãos participantes. 

	

5.5. 	As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - F.9)(46-3552-1122 
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5.6. 	As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

	

5.7. 	Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à 

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando 

as ocorrências ao órgão gerenciador. 

6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
6.1. A presente licitação destina-se EXCLUSIVAMENTE à participação de 

MICROEMPRESA — ME e EMPRESA DE PEQUENO PORTE — EPP, 
qualificadas como tais nos termos do art. 3°, da Lei Complementar n° 
123/2006 e Lei Complementar n° 147/2014. 

6.2. Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica enquadrada nos 
ermos do art. 3° Lei Complementar n° 123/2006 e L ei Complementar n° 147/2014 e que atenda 
todas as exigências do presente Edital e seus anexos. 

6.3. Poderão participar desta licitação todos os interessados, do ramo pertinente ao objeto, 

que manifestarem interesse em participar do certame até 24 horas antes da data marcada para a 

entrega da proposta. 

6.3.1. Caso haja interesse de participação nesta licitação, a licitante deverá 

realizar ou atualizar o cadastro de fornecedores junto ao Setor de Licitações do Município de 

Capanema - PR, respeitando o prazo estipulado no item 6.3. acima, apresentando os 

seguintes documentos: 

a)Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores, ou; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, ou; a ata de fundação 

e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na 

Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede. 

b. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data de 

emissão não superior a 60 (sessenta) dias; 

c. Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax.46-3552-1122 
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d. Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando a situação regular; 

e. Pen-Drive para repasse dos anexos e arquivos digitais (proposta eletrônica) 

obrigatórios referentes a esta licitação. 

6.3.2. Quando o cadastro de fornecedor for realizado ou atualizado, e os arquivos 

digitais repassados, o representante da licitante obrigatoriamente deverá assinar um Protocolo de 

Retirada do Edital, que será anexado ao Processo Licitatório, o qual poderá ser encaminhado por 

e-mail. 

6.4. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá entregar, na data da 

sessão pública do certame, uma declaração de que está ciente e concorda com as condições 

previstas neste edital e seus anexos e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 

no item 15 deste edital. 

6.4.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 

6.5. Não poderão participar deste Pregão: 

6.5.1. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

Pregão. 

6.5.2. Excepciona-se o disposto acima, nos casos em que tais sociedades apresentem 

autorização específica dos sócios para contratar com a Administração objeto diverso do previsto no 

contrato social ou estatuto; 

6.6.A autorização assemblear deverá observar as regras de convocação e de quórum para 

instauração e deliberação previstas em lei para cada tipo de sociedade. 

6.6.1.Para fins de comprovação, o licitante deverá apresentar a ata da assembleia ou 

o documento equivalente. 

6.7.Empresas ou sociedades estrangeiras que não runcionem no país; 

6.8.Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7° da Lei n° 10.520/02 e art. 

28 do Decreto n° 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou impedidas 

de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n° 8.666/93); 

6.9. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8°, V da 

Lei n° 9.605/98; 

6.10.Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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6.11.Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial 

ou extrajudicial; 

6.12.0Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou 

Senadores (cfr. art. 54, II da Constituição); 

6.13.Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei n° 

8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa). 

6.14.Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei 

n° 8.666/93. 

6.15.0 licitante deverá apresentar o preço unitário dos produtos devendo estar incluso todas 

as despesas com pessoal, encargos fiscais, previdenciários, sociais, trabalhistas, e quaisquer 

outras despesas incidentes sobre o objeto. 

6.16. 0 descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 

licitante. 

7.DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 

7.1. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, conforme item 7.5 deste edital. 

7.1.1.Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 48 (quarenta e 

oito) horas, contado a partir do protocolo. 

7.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova 

data para realização do certame. 

7.2.0s pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao 

pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no edital. 

7.3.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

7.4.As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro serão 

autuados no processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

7.5.Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo da 

Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações do 

Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da impugnação a data de 

recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar os itens 7.1 deste edital. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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8. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 

EQUIPARADOS 

8.1. O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-

se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído 

pela Lei Complementar n° 123/06. 

8.1.1. A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, 

em conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, § 4°, VI da Lei 

Complementar n° 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n° 123/06 

às ME/EPP. 

8.1.2. A pessoa física ou o empresário individual enquadrado nos limites definidos pelo 

art. 3° da Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei 

Complementar n° 123/06, às ME/EPP. 

8.2. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 123/2006 

independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado para a 

obtenção do regime tributário simplificado. 

8.3. Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei Complementar 

n° 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo citado, deverão 

apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação 

como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, estando aptos a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da referida Lei Complementar (Art. 11 do 

Decreto n° 6.204/07). 

8.4. A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de 

habilitação. 

9. DO CREDENCIAMENTO 

9.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no 

preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como 

participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento 

equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão pública em 

nome do licitante. 

9.2. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes 

estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer 

forma, durante a sessão. 
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9.3. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos 

termos do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular 

com firma reconhecida, ou documento equivalente. 

9.4. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem 

ostentar a competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

9.5. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve 

ostentar os poderes específicos para formulação de propostas e para a prática de todos os 

demais atos inerentes a licitações, devendo vir acompanhado dos documentos de 

constituição da empresa ou do registro como empresário individual. 

9.6. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

9.7. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local 

indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a fase de 

credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 

a) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme 

modelo anexo); 

b) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488107, quando for o caso (conforme modelo anexo), 

sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123, 

de 2006. 

b)1. A declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de 

cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme 

modelo anexo), deverá estar acompanhada da Certidão simplificada de registro do comercio 

- Junta Comercial — do Estado sede da licitante, cuja pesquisa tenha sida realizada em data 

não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para apresentação dos envelopes; 

10.2. A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer 

das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123/2006, não poderá usufruir do 

tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva 

declaração. 

10.3. Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão estar 

separados, fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, 

em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 
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10.6. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão 

efeitos como proposta. 

10.7 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante à 

sanções previstas neste Edital. 

11. DA PROPOSTA DE PREÇO 

11.1. A proposta de preços, emitida por computador, SOMENTE conforme modelo 

padrão do sistema (Anexo VIII), redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, 

rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas 

todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante, deverá conter: 

11.1.1. As características do objeto de forma clara e precisa, descrevendo o material 

ofertado, indicando a marca, quantidade, prazos de validade, de garantia e de entrega, no que for 

aplicável, bem como os valores unitários e o total, sob pena de desclassificação de sua proposta. 

11.1.2. Preço unitário e total, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional 

(real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes 

do Termo de Referência. 

11.1.3. O licitante deverá observar o valor máximo especificado no Termo de referência, 

sob pena de desclassificação de sua proposta. 

11.2. Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto. 

11.3. As propostas terão validade de 12 (doze) meses contados da data de assinatura do dia 

da licitação. 

11.3.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, 

ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

11.4. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 

encaminhada. 

11.5. Ao assinar a Proposta de Preços, o proponente estará assumindo automaticamente o 

cumprimento de todas as condições lá estabelecidas. 

11.6. A proposta de preços padrão do sistema, depois de preenchida, também deverá ser 

salva em Pen-Drive ou CD-ROM e entregue ao Pregoeiro no momento do Credenciamento ou 

dentro do Envelope n° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS), para fins de lançamento no Sistema de 

julgamento. 

11.7. A licitante que não atender ao item 11.6, será desclassificada. 

12. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
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12.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

12.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 

12.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 

relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances. 

12.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 

condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 

subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, 

quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

13. DA FORMUÇAÇÃO DOS LANCES E DAS REGRAS DE DESEMPATE 

13.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de 

apresentação de lances verbais pelos licitaries, que deverão ser formulados de forma sucessiva, 

em valores distintos e decrescentes. 

O lance deverá ser ofertado POR ITEM. 

13.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, 

a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, 

em ordem decrescente de valor. 

13.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará 

a exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele apresentado, 

para efeito de ordenação das propostas. 

13.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente à penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no termo 

de referência. 

13.5. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa 

(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 

11.488/2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 

123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538/2015. 

13.6. O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes que 

sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira colocada 

não seja uma ME/EPP/COOP. 

13.7. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá o direito 
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de apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no 

prazo máximo de 5 (cinco) minutos. 

13.8. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 

do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 

13.9. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no referido 

intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro 

poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 

13.10. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de melhor 

classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta 

inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP participante, 

prevalecerá a classificação inicial. 

13.11. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a classificação 

final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor classificado em primeiro 

lugar 

13.12. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no artigo 3°, §2°, da Lei n° 8.666/93, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens e materiais: 

Produzidos no País; 

Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

c) Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. 

13.13. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 

13.14. Durante a sessão pública é permitido a um licitante fazer lance igual ao de um 

concorrente com intuito de empatar o certame, porém somente será possível o lance nestes termos 

caso um lance menor seja considerado inexequível. 

13.14.1. Não serão permitidos lances idênticos nos casos não previstos no subitem 

anterior. 

13.14.2. O desempate nos casos previstos no subitem 13.14 se dará nos termos do item 

13 deste edital. 

13.14.3. Caso haja empate nos termos do item 13.14 entre empresas enquadradas 

como ME/EPP e não enquadradas, o desempate será por meio de sorteio. 
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13.15.Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar 

com o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se 

admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

13.16. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

14.1. O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua exequibilidade, 

bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

14.2. O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento 

contendo as características do material ofertado, sob pena de não aceitação da proposta. 

14.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no subitem 

anterior, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob 

pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 2 (dois) dias úteis contados 

da solicitação. 

14.4. No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou 

havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante 

será recusada. 

14.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser avaliados pela equipe técnica responsável pela análise. 

14.6. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

14.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

14.8. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o 

Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

14.9. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 

melhor. 

14.10. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 
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14.11. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua 

condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

15. DA HABILITAÇÃO 

15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a)Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar 

(http://servicos.tce.pr.gov.britcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx);  

b) CNAE (www.cnae.ibge.gov.br); 

c) SICAF; 

d) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.qov.br/ceis);  

e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	 de 	Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade  adm/consultar requerido.php). 

15.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

15.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

15.4. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados: 

15.4.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
c) Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

d) Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores. 
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f) Para qualquer tipo de empresa deve-se apresentar: Certidão expedida pela 
Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; e, Certidão simplificada de registro do 
comercio - Junta Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 
(noventa) dias da data prevista para apresentação dos envelopes, salvo o previsto na alínea "c" 
deste subitem. 

15.4.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com 

data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias; 

b) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 

c) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Material 

(FGTS), demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta 

Negativa da Dívida Ativa da União e Receita Federal); 

d.1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e a Dívida Ativa da União está condicionada à verificação da correspondente autenticidade 

nos seguintes endereços eletrônicos: www.receita.fazenda.00v.br   e www.pgfn.fazenda.gov.br. 

e) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação 

da sede da licitante; 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa de 

Tributos Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante); 

15.4.3. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou 

de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de 

seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, 

expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua apresentação; 

15.4.4. REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

12.440/11(validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

15.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES/OUTROS): 

a) Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de contratar com a 

Administração, conforme modelo constante no Anexo III deste Edital. 
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b) Declaração de que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos 

noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 

a partir de 14 (quatorze) anos, conforme disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição 

Federal. (Conforme modelo no Anexo IV deste Edital — Regularidade com o Ministério do Trabalho). 

c) PROTOCOLO DE ENTREGA de retirada do Edital e Arquivos, devidamente 

assinado. (Item desclassificatório) Esse protocolo deverá vir no Envelope da Proposta de 

Preços. 

15.6. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) poderão ser apresentados em 

original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório competente, ou 

cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão ou Funcionário do Setor 

de Licitações, no decorrer da sessão desde que o original esteja na posse do representante 

credenciado, ou ainda por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos 

via Internet. 

15.7. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes deverão 

ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na 

hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 90 dias contados 

da data da abertura da sessão pública. 

15.8. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma  

restrição, sob pena de desclassificação (art. 43 da LC n° 123/06 e n° 147/14). 

15.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 

o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas core efeito de certidão negativa (art. 43, §1°, 

da LC n° 123/06 e n° 147/14); 

15.10. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a abertura da 

fase recursal (art. 4°, § 2°, do Decreto 6.204/07); 

15.11. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, para a assinatura do contrato, ou 

revogar a licitação. 
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15.12. O proponente que não cumprir com o disposto no item 15 e seus subitens será 

desclassificado. 

16. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

16.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 

até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da eventual solicitação do Pregoeiro. 

16.1.1. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou 

digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 

assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

16.1.2. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência 

do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

16.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

16.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

17. DOS RECURSOS 

17.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o 

licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa enquadrada no 

artigo 34 da Lei n° 11.488/2007, qualquer licitante poderá, ao final da sessão pública, de forma 

imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 

três dias para apresentar as razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contra razões em igual prazo, que começará a contar do término do 

prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

dos seus interesses. 

17.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

17.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à 

autoridade competente quando mantiver sua decisão. 

17.4. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à 

verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 

17.5. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme o 

caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

17.6. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos 

legais. 
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17.7. As decisões Administrativas sobre os Recursos Administrativo serão autuadas no 

processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

17.8. As Razões e as Contrarrazões de Recurso Administrativo deverão ser protocolizadas 

junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a 

Divisão de Licitações do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da 

impugnação a data de recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar o prazo assinalado 

no item 17.1 deste edital. 

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

18.1. 0 objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados. 

18.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

19. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, 

no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação, procederem à assinatura 

da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de 

compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 

19.2. 0 prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o 

seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito 

pelo órgão gerenciador. 

19.3. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do prazo 

estabelecido pela Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou no 

presente instrumento convocatório. 

19.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de 

preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

19.5. Desde que atendidos os pressupostos dos artigos 11 e 26 do Decreto n° 7.892/13, serão 

registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços 

iguais ao do licitante mais bem classificado, segundo a ordem de classificação baseada na última 
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proposta apresentada durante a fase competitiva, que deverá ser observada para fins de eventual 

contratação. 

19.6. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes mantêm as 

mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas durante 

toda a vigência da ata. 

19.7. Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-se a assinar 

o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra hipótese de cancelamento do 

registro prevista nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/13, o Departamento de Licitações poderá 

convocar o licitante subsequente na ordem de classificação para assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente. 

20. DA VIGÊNCIA DA ATA 

20.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura. 

21. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 

21.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 

obedecerão à disciplina do Decreto n° 7.892/13, conforme previsto na Ata de Registro de Preços 

anexa ao Edital. 

21.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo da possibilidade 

de alterações dos contratos eventualmente firmados. 

22. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

22.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, 

será formalizada por intermédio da Ata de Registro de Preços. 

22.1.1. As condições de aquisição constam do Termo de Referência anexo ao Edital e 

da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada aquisição específica, no 

respectivo requerimento elaborado. 

22.1.2. 0 órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece 

vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado prévia à aquisição (artigo 9°, inciso XI, do 

Decreto n° 7.892, de 2013). 

22.2.0 órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada contratação, 

e dentro do prazo de validade da Ata, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota 

de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair 
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do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de 

Preços. 

22.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a Administração 

poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado/retirado no prazo de 05 (cinco) dias, 

a contar da data de seu recebimento. 

22.2.2. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 

do fornecedor e aceita pela Administração, desde que se respeite o prazo de validade da Ata. 

22.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante 

poderá realizar consulta online ao SICAF, para identificar possível proibição de contratar com o 

Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação, cujos resultados serão 

anexados aos autos do processo. 

22.4. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

22.5. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir 

sobre o Contrato. 

22.6. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

22.7. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a fiscalização será exercida por um 

representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as 

deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem durante sua vigência, de tudo dando 

ciência à Administração. 

23.D0 PREÇO 

23.1 Durante a vigência do contrato, os preços são fixos e irreajustáveis. 

24. CONDIÇÕES DE QUISIÇik0 E DE ENTREGA DO OBJETO 

24.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 01  

(um) dia corrido após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de 

Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de 

compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

24.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
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b) Discriminação dos materiais a serem adquiridos; 

c)Local onde serão entregues os materiais; 

d)Prazo para entrega dos materiais; 

e) Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 

f)Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

24.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 

que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa  

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

24.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam  

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 24.2.  

24.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou  

penalização para a empresa vencedora do certame. 

24.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

24.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia  

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato,  

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de 

empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas  

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

24.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de 

recebimento, para fins de recebimento definitivo dos materiais.  

24.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 

Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo 

próprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria 

Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

25. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

25.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

25.1.1. Efetuar a entrega do material em perfeitas condições, no prazo, quantidades e 

locais indicados pelo Município, em estrita observância das especificações do Edital, do Termo de 

referência e da proposta; 

25.1.2. Emitir a respectiva nota fiscal dos produtos fornecidos, constando 

detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 
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25.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da aquisição, de acordo 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

25.1.3.1. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, as 

suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência e Edital, o material com avarias 

ou defeitos; 

25.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 

25.1.5. Comunicar à Administração, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do material, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

25.1.6. Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

25.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 

condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de Ata de Registro de Preços; 

25.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 

garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

25.1.9. Efetuar a entrega do material com seus próprios equipamentos e funcionários; 

26. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

26.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

26.1.1. Receber provisoriamente o material, dísponibilizando local, data e horário; 

26.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do material recebido 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos; 

26.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 

através de servidor efetivo especialmente designado; 

26.2 Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

27. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRA PADA E DA GARANTIA/VALIDADE DO OBJETO 

27.1. A Contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 
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27.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato e de vícios ocultos do 

objeto adquirido. 

27.3.0 material entregue deverá possuir, no mínimo, 12 (doze) meses de 

garantia/validade contados da data da entrega. 

27.4.Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no próprio 

local onde se encontre o material e haja necessidade de transporte para sede própria da 

proponente, fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, locomoção, 

alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do 

problema. 

27.5.Incumbe à Contratada o ônus da prova da origem do defeito. 

28. DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

28.1. Quando a entrega do objeto for realizada, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da ata de registro de preços, o qual  

verificará o material fornecido e confeccionará um termo de recebimento • rovisório 

identificando os materiais recebidos, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada  

entregou os materiais na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do  

documento à CONTRATADA.  

28.1.1.Juntamente com a entrega do material, a CONTRATADA deverá apresentar 

a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do  

Município. 

28.2. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de  

recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 10 (dez) dias  

úteis, a liquidação da aquisição, isto é, a verificação da compatibilidade do material entregue  

com as especificações do Termo de referência e da solicitação mencionado no item 24.2,  

para fins de recebimento definitivo.  

28.2.1. As solicitações mencionados no item 24.2. deverão ser carimbados e  

assinados pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo dos materiais,  

os quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de  

Compras do Município.  

A Comissão realizará inspeção minuciosa de todo o material, por meio de servidores 

públicos efetivos competentes ou do fiscal da Ata de Registro de Preços, acompanhados 

dos profissionais encarregados peia solicitação de compra, com a finalidade de verificar a 
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adequação do material e constatar e relacionar a quantidade do material a que vier ser 

recusada.  

28.3.1. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

material em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da qualidade dos 

materiais entregues, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos objetos até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

28.3.2. No caso de material rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por 

outro sem defeito ou de acordo com o Termo de Referência e solicitação, dentro do prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das 

sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 

operação de troca. 

Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, 

relatando as eventuais pendências verificadas e os produtos substituídos, para posterior emissão 

de Nota fiscal dos materiais fornecidos, disponibilizando uma das vias para a empresa 

contratada.  

28.4.1.Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado  

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no  

dia do esqotamento do prazo, desde que o fato seia comunicado à Contratante 05 (cinco)  

dias anteriores à exaustão do prazo.  

28.4.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por 

força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

A notificação a que se refere o item 28.3.2 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 

deste edital enseiará a responsabilização administrativa dos aqentes e servidores públicos 

que se omitirem.  

29. DO PAGAMENTO 

29.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de forma parcelada, de 

acordo com as solicitações encaminhadas à Contratada, conforme as necessidades da 

Administração Municipal;  

29.2. O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao 

recebimento definitivo, nos termos do item 28 deste edital. 
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29.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos  

endereços eletrônicos: empenhocapanema,pr.qov.br  e/ou comprascgpanema.pr.gov.br, ou  

entregue nas mãos dos servidores designados para o Pagamento.  

29.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

29.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 

empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 

29.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

29.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem 

como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. 

29.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, 

que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do 

Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA 

apresente situação regular. 

29.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou 

atualização monetária do valor devido. 

29.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no  

respectivo mês do pagamento;  

b) Termo de recebimento definitivo dos materiais fornecidos.  

29.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 

disposições contratuais. 

29.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 

pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

29.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 

à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 
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29.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

29.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição 

ou prestação de material contratado; ou 

29.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do 

Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na 

contratação, bem como o Imposto sobre Materiais de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos 

da Lei Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

29.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

29.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

29.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os 

recursos e meios que lhes são inerentes. 

29.18. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da ata 

de registro de preços. 

30. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

30.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

30.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
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a)Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

30.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 

estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

30.3.1. Advertência por escrito; 

30.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o 

valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total 

da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração 

a qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada 

na alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de 

rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, 

havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

30.3.3.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

30.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 

02 (dois) anos. 

30.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 
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30.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/99. 

30.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

30.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeita(a) Municipal. 

30.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

30.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

30.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

°Hes, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

30.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

30.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

31. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

31.1. Constituem motivo para o cancelamento do registro: 

a) O não cumprimento de cláusulas constantes no edital e na ata de registro de preços, 

bem como especificações do material e prazos de entrega; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas constantes no edital e na ata de registro de 

preços, bem como especificações do material e prazos de entrega; 

c) O atraso injustificado na entrega do material; 

d) A paralisação da entrega do material, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

e) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas 

neste edital e na ata de registro de preços; 

f) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração; 

g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
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h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do 

art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

j)A dissolução da sociedade ou o falecimento da Contratada; 

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 

I) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas 

e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 

contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

m) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 

imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses 

casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 

normalizada a situação; 

n) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes do fornecimento, ou parcelas deste, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

o) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para entrega 

dos materiais, nos prazos contratuais; 

p]A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

do fornecimento dos materiais; 

q] Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo 

das sanções penais cabíveis. 

31.2. O cancelamento, devidamente motivado nos autos, será precedido de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

32. DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

32.1. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente 

de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

32.2. A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório 

e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
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33. DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

33.1. A Administração, de ofício ou por provocação de terceiros, deverá anular o procedimento 

quando eivado de vício insanável. 

33.2. A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório 

e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

33.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 

33.4. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade 

dos atos que diretamente dependam ou sejam consequências do ato anulado. 

33.5. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

33.6. A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

33.7. A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o contratado 

pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros prejuízos 

regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a 

responsabilidade de quem lhe deu causa. 

33.8. Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse público 

ou aos demais interessados. 

34. DA FISCALIZAÇÃO 

34.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na  

verificação da conformidade da aquisição e da alocação dos recursos necessários, de forma 

a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante  

da Administração, sendo servidor público especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 

73 da Lei n° 8.666/93.  

34.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle dos materiais e do contrato. 

34.3. A Contratante exercerá a fiscalização do material através de um representante da 

Secretaria de Administração, especialmente designado para este fim, sem reduzir nem excluir a 

responsabilidade da Contratada. 

34.4. Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer 

caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas Especificações, nos 

Projetos, nas Leis, nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer forma, se 

relacione direta ou indiretamente com o material em questão e seus complementos. 
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34.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 

agentes e prepostos, salvo seja caracterizada a omissão funcional por parte destes, de 

conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

34.6. Compete especificamente à Fiscalização: 

34.6.1. Indicar à Contratada todos os elementos indispensáveis ao fornecimento do 

material; 

34.6.2. Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido nas Obrigações da 

Contratada constantes do Edital e seus anexos; 

34.6.3. Exigir o cumprimento integral das especificações previstas em Edital. 

34.6.4. Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela 

Contratada; 

34.6.5. Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contratada; 

34.6.6. Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 

34.6.7. Transmitir por escrito, instruções sobre as modificações do material que 

porventura venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e cronograma; 

34.6.8. Relatar oportunamente à Contratante, ocorrências ou circunstâncias que 

possam acarretar dificuldades no fornecimento do material em relação a terceiros; 

34.6.9. Dar à Contratante imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de 

penalidades contra a Contratada, ou mesmo à rescisão do Contrato. 

34.7. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o 

caso: 

Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de 

execução e da qualidade demandada; 

b)Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 

profissional exigidas; 

c)A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

d)A adequação dos fornecimentos de acordo com a rotina estabelecida; 

e)0 cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

f)A satisfação do público usuário. 

34.8. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade do material, deverá comunicar à autoridade 
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responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 

respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do artigo 65 da Lei 

n° 8.666/93. 

34.9. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento 

das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for o caso, conforme o 

disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666/93. 

34.10. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a 

aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação 

vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 

8.666/93. 

34.11. A substituição de qualquer integrante da equipe técnica proposta pela Contratada, 

durante a execução do contrato, somente será admitida, a critério da Contratante, mediante a 

comprovação de experiência equivalente ou superior do substituto proposto. 

34.12. Os fornecimentos deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito entendimento 

entre a Contratada, sua equipe e a Fiscalização, dispondo esta, de amplos poderes para atuar no 

sentido do cumprimento do Edital. 

34.13. Reserva-se à Contratante o direito de intervir na entrega quando ficar comprovada a 

incapacidade técnica da Contratada ou deficiência dos materiais, sem que desse ato resulte o seu 

direito de pleitear indenização, seja a que título for. 

35. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

35.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 

dia útil subsequente, no horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

35.2. Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por ilegalidade de 

oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e devidamente 

fundamentado, aplicando-se os procedimentos inerentes aos recursos quanto à concessão de 

prazo para contraditório. 

35.3. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões 

puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório e em atendimento ao disposto no §1° do artigo 32 da Lei 8.666/93. 
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35.4. Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de abertura 

dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e 

representantes credenciados presentes. 

35.5. A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do Município de 

Capanema - PR. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, 

sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a 

contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou 

posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, 

técnica ou administrativa. 

35.6. Qualquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Edital 

deverão ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida 

via postal, endereçada a Divisão de Licitações do Município, considerando-se a data de recebimento 

da correspondência para verificação da tempestividade dos atos, respeitando-se os prazos 

previstos neste edital. 

35.7. Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos 

deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de Capanema, Avenida Pedro Viriato 

Parigot de Souza, 1080, Centro — CEP 85.760.000 — Capanema, Estado do Paraná, no horário das 

7:45 às 11:30 e das 13:15 às 17:30 horas. 

36. DO FORO 

36.1. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 

Capanema-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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ANEXO 

MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO(*) 

(papel timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone, fax) 

Local e data 

Ao Município de Capanema - PR 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.°137/2017 

Sr. Pregoeiro, 

Pelo presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 

empresa 	(indicação da razão social) cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o 

PREGÃO 	PRESENCIAL 	N°. 	137/2017 , 	cujo 	objeto 	é 	a 

	 , conforme descrição constante no 

Edital. 

De 	De 

(Assinatura do representante legal 

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES,  NO INÍCIO 

DA SESSÃO. 
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ANEXO II 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

(Em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço 

eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede 

(endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.° 	e Inscrição Estadual sob n.° 

	, representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)) 

Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	 e CPF 

n.° 	  nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) 

Sr(a) 	  portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	  e CPF 

n.° 	 , a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão Social 

da Empresa) perante 	  (Indicação do órgão licitante), no que se referir ao presente 

PREGÃO PRESENCIAL n°. 137/2017 , com poderes para tomar qualquer decisão durante todas 

as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE 

OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances 

ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) 

de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso 

administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de 

interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os 

esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 	 

(Assinatura do representante legal COM FRMA RECONHECIDA)  

Nome 

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a 

mesma deverá vir acompanhada do Contrato Social da proponente ou de outro documento, 

onde esteja expressa a capacidade / competência do outorgante para constituir mandatário. 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES,  NO INICIO 

DA SESSÃO — ACOMPANHADO POR DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO. 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

(Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Inexistência de Impedimento de Licitar 

ou Contratar com a Administração. A Declaração deverá ser entregue em papel timbrado da 

empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal). 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CONTRATAR COM 

A ADMINISTRAÇÃO  

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 137/2017 

	  inscrita no CNPJ/MF n° 	 , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr.(a) 	 , portador(a) do documento de identidade RG 

n° 	 , emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	 , DECLARA, sob as penas da 

lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

de 
	

de 2017. 

(Assinatura do representante legal 

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTA(*): DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO  DO ENVELOPE 2 - 

HABILIATAÇÃO. 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO(*) 

(Em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço 

eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao disposto no artigo 7°, 

inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser entregue em papel timbrado da 

empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal. Em caso de necessidade, deve ser 

feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz; se não for o caso, esta ressalva não deve constar 

da declaração. 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO 

DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 137/2017 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr.(a) 	  , portador(a) do documento de identidade 

RG n° 	 , emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	 , DECLARA, sob as 

penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 

de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

de 	 de 2017. 

(Assinatura do representante legal  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTA(*): DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO  DO ENVELOPE 2 — 

HABILITAÇÃO. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 
Fone.46-3552-1321 - Fax.46-3552-1122 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço 

eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

(CASO O LICITANTE ESTEJA ENQUADRADO NOS TERMOS DA LC N° 123, E OPTE POR 

EXERCER O DIREITO DE PREFERÊNCIA, DEVERÁ APRESENTAR ESTA DECLARAÇÃO 

ACOMPANHADA DA "CERTIDÃO SIMPLIFICADA DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE ATUALIZADA, EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA 

SEDE DA LICITANTE). 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa 	 (denominação da 

pessoa jurídica), CNPJ n° 	 é microempresa ou empresa de pequeno 

porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 

2006, e alterações, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o 

direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial 

n° 137/2017, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Local e data 

(Assinatura do representante legal 

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

(*) NOTA: DOCUMENTO OPCIONAL - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES,  NO INÍCIO DA 

SESSÃO ACOMPANHADO PELA CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL. 

Av, Pedro Virrato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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ANEXO VI 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

(Para controle e gerenciamento da Ata de Registro de Preços) 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° 137/2017 

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa 	 , inscrita no CNPJ/MF 

n° 	 , com sede à 	 , representada neste ato 

por 	seu (identificar 	qualificação), 	o(a) 

do 	documento de 	identidade 	RG 	n° 

do CPF n° 	 , nomeia e constitui 

Sr.(a) 	 , 	portador(a) 

, emitido pela SSP/ 	, e 

a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) como responsável(is) para acompanhar a 

execução da Ata de Registro de Preços, assim como proceder às ações necessárias 

ao seu cumprimento, tais como: a) receber e assinar em nome da empresa ordens de 

fornecimento emitidas Município de Capanema - PR; b) acompanhar a entrega dos 

produtos solicitados; c) receber e assinar em nome da empresa o Atestado de 

Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em nome da empresa notificações do 

Município de Capanema - PR solicitando a troca de materiais/produtos recusados ou a 

complementação nas quantidades solicitadas nas ordens de fornecimento; e) receber 

reclamações de produtos vencidos ou incompletos e providenciar a sua substituição; f) 

entregar em nome da empresa os atestados de recebimento e aprovação e as notas 

fiscais decorrentes de fornecimentos realizados; g) receber e assinar em nome da 

empresa notificações de qualquer natureza recebidas do Município de Capanema - PR 

e relacionadas ao fornecimento dos materiais/produtos constantes na Ata de Registro 

de Preços; e h) proceder a todos os demais atos necessários ao cumprimento das 

obrigações contidas no Edital de Pregão acima identificado e em seus Anexos e na Ata 

de Registro de Preços: 

Nome(s) do(s) Responsável(is) 

Documento de Identidade 

CPF 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
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Nome do Representante Legal 

Qualificação 

3. ORIENTAÇÕES AO FORNECEDOR 

1) Este Termo de Indicação de Responsável deve ser assinado pelo Representante Legal 

da empresa, o mesmo que for indicado para assinatura da Ata de Registro de Preços. 

2) Pode ser indicado mais de um responsável. 

3) Em caso de substituição de um ou mais responsáveis, novo Termo de Indicação de 

Responsável deve ser entregue à Administração Municipal. 

NOTA(*): Documento não desclassificatório. Deverá ser apresentado dentro do envelope 2 ou após 

o certame. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza. 1080— Centro — 85760-000 
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ANEXO VII - (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

PREGÃO PRESENCIAL N° 137/2017 

Aos 	 dias do mês de 	 de 	, o Município de Capanema - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, 

representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. 	, nos termos do art. 15 da Leí Federal n° 

8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da 

classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 137/2017 , por deliberação do 

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema em 

	, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas 

as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

	 , sediada na 	 , 	, na cidade de 	 

Estado do 	, inscrita no CNPJ sob o n° 	 e Inscrição Estadual sob o 

n° 	, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 	 Sr. 

	 , portador do RG n° 	 e do CPF n° 	  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS PARA 

CONSUMO NAS CANTINAS DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS SOB ADMINISTRAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 

objeto, para atender às necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do 

Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

MARCA/ 

A  F BRICAN 

TE 

QUANTIDADE 

PREÇO 

UNITÁRIO 

R$ 

PREÇO 

TOTAL 

R$ 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

Av. Pedro Vmato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de 

condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - 

PR. 

3.2. 0 Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da 

Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 

inclusive fac-símile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 

as seguintes informações:  

3.2.1. Número da Ata;  

3.2.3. Número do item conforme Ata;  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  

3.2.4. Valor do material;  

3.2.5. Requerimento.  

3.3. 0 material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE  

RECEBIMENTO  

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 01  

(um) dia corrido após a solicitação formai do Departamento de Compras do Município de 

Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de 

compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a)ldentificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos materiais a serem adquiridos; 

c)Local onde serão entregues os materiais; 

d)Prazo para entrega dos materiais; 

e)Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 

f)Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

g)Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que  

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam  

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.41. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e  

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia  

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato,  

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de 

empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas  

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de 

recebimento, para fins de recebimento definitivo dos materiais.  

4.8.As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 

Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo 

próprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria 

Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1.0 pagamento será feito polo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 29 

e ss. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após o 

recebimento definitivo dos materiais, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2.Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.3.A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

5.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 

data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 
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Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



000057 

MunicIlpi® de Capanema - PR 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 I 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5.As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 

seguintes dotações orçamentárias: 
DOTAÇÕES 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2017 140 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2017 280 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2017 290 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2017 600 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2017 610 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2017 620 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2017 1130 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2017 1190 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2017 1300 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2017 1440 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2017 1450 08.002.15.452.1501.2154 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2017 1680 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2017 1690 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 
2017 2420 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2017 2540 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2017 2800 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2017 3070 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2017 3180 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2017 3260 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercicio 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Administração, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir 

as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração, 

bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 
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6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como 

o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os 

servidores Sharlene Keila Schlindwein e Maicon Douglas de Castro Coito, para, junto ao 

representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que 

forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação 

oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 

Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de 

mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 

legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
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8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 

ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1.Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2.Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar 

o registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.2.Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, 

ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação, quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação 

dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 

realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 

solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, 

para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a 
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análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, 

sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite 

do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e 

adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 

único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 

hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, 

ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 
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a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada 

estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada sobre o 

valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total 

da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por infração 

a qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não especificada 

na alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso de 

rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, 

havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

10.3.3.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
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reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 

02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 

9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS 0 RIGACÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO  

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa 

a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, 

da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 137/2017 , o seu respectivo Termo de referência, e 

a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão Presencial n° 137/2017 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 

pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo 

(a) Sr.(a) 	, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 	de 	de 2017. 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

Detentora da Ata (NOME) 

Representante Legal 
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PARECER JURÍDICO N° 393/2017 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: Análise prévia do Pregão Presencial n° 137/2017. 

EMENTA: ANÁLISE PRÉVIA DA LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP. 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL. PROCESSO NUMERADO COM 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. OBJETOS E JUSTIFICATIVAS 
SUFICIENTES. POSSIBILIDADE DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL. PARECER 
FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

A Pregoeira e a equipe de apoio, designados pela portaria n°. 

6.569/2017, encaminham para análise desta Procuradoria Municipal, minuta de 

edital de pregão presencial, tipo menor preço, por item, para formação de registro de 

preços, visando a aquisição de gêneros alimentícios diversos para consumo nas 

cantinas das repartições públicas sob administração do Município de Capanema/Pr, 

conforme condições e especificações contidas no edital e seus anexos. 

Constam no processo administrativo: 

I) Portaria n° 6.569/2017 - fl. 01; 

II) Solicitação da contratação - fl. 02; 

III) Termo de Referência - fls. 03/05; 

IV) Orçamento e pesquisa de preços - fls. 06/10; 

V) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal - fl. 11; 

VI) Parecer do Departamento de Contabilidade - fl. 12; 

VII) Relatório do Sistema de Protocolo - fl. 13; 

VIII) Minuta do edital - fls. 14/ 46; e, 

IX) Anexo 01 - fl. 47; Anexo 02 - fl. 48; Anexo 03 - fl. 49; Anexo 04 - fl. 

50; Anexo 05 - fl. 51; Anexo 06 - fls. 52/53; e, Anexo 07 (minuta da Ata de Registro 

de Preços) - fls. 54/63. É o Relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos 

termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria sob o 

prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 
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Administração Pública ao traçar os parâmetros dos produtos entendidos como 

necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação jurídica tem 

o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar alguma 

providência para salvaguardar a Administração e o erário público. Assim, parte das 

observações aqui expendidas se constitui em recomendações e, caso a Administração 

opte por não acatá-las, recomenda-se motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 

9.784/99. O cumprimento ou não das recomendações decorre do exercício da 

competência discricionária da autoridade administrativa, a qual responde 

isoladamente no caso de descumprimento das recomendações deste parecer ou pela 

ausência de fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os requisitos 

previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, os quais, para não 

serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos dos 

serviços da contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa afeta a 

este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, em 

razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na 

justificativa da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 

relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão Presencial  

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão 

assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto 

da licitação como um bem/serviço comum, nos termos da lei 10.520/2002; e (2) a 

necessidade de se contratar aquele que oferece o menor valor pelo serviço/bem, 

dentro dos parâmetros objetivamente fixados no edital. 

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei 

Federal n°. 10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços comuns, com 
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disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolha de 

futuros contratados da Administração em hipóteses determinadas e específicas, 

aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei 8.666/93. A própria lei acima 

mencionada, em seu art. 1°, Parágrafo Único, esclarece o que se deve entender por 

"bens e serviços comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, 
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens e 

serviços comuns", citem-se as considerações do insigne Professor José dos Santos 

Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito Administrativo" (25a Ed., Editora 

Atlas, p. 304), para quem a amplitude do termo "bens e serviços comuns" permite a 

adoção do pregão para praticamente todos os bens e serviços: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de 
ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 8.8.2000 (publ. Em 
9.8.2000). No anexo, onde ha a enumeração, pode constatar-se que praticamente 
todos os bens e serviços foram considerados comuns; poucos, na verdade, 
estarão fora da relação, o que significa que o pregão será adotado em grande 
escala". 

Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto à 

abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se manifestou 

diversas vezes, tais como nos acórdãos 313/2004, 2.471/2008, ambos do 

Plenário: 
"11. O administrador público, ao analisar se o objeto do pregão enquadra-
se no conceito de bem ou serviço comum, deverá considerar dois fatores: 
os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos no edital? As especificações estabelecidas são usuais de 
mercado? Se esses dois requisitos forem atendidos o bem ou serviço 
poderá ser licitado na modalidade pregão. 
12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui um ótimo 
recurso a ser utilizado pelo administrador público na identificação de um 
bem de natureza comum. Isso não significa que somente os bens pouco 
sofisticados poderão ser objeto do pregão, ao contrário, objetos complexos 
também podem ser enquadrados como comuns (...)". 
( Acórdão n° 313/2004 - Plenário)  

"19. O entendimento de bem comum, de acordo com diversos autores, 
nada tem a ver com a complexidade do bem adquirido e sim. com  produtos 
que sejam comumente encontrados no mercado, sem a necessidade de 
alterações específicas para o fornecimento em questão". 
(Acórdão n° 2.471/2008 - Plenáriol  
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Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração (Termo de 

Referência), bem como da verificação de existência de um mercado vasto, 

diversificado e capaz de identificar amplamente as especificações usuais deste objeto, 

infere-se que este pode ser considerado como bens comuns. 

2.2. Do sistema de registro de preços  

No caso vertente, Administração optou pelo sistema de registro de 

preços. A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na Lei nº 8.666, de 

1993: 
Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 

II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi editado 

o Decreto n2  7.892/13, que estabelece as hipóteses de contratação suscetíveis de 

serem processadas por esta sistemática. É o que estabelece o art. 3º: 

Art. 32  O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes 
hipóteses: 
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 
contratações frequentes; 
H - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou 
em regime de tarefa; 
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços 
para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; 
ou 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 
quantitativo a ser demandado pela Aaministração. 

Neste prisma, verifica-se que o presente procedimento licitatório atende 

aos requisitos legais para a adoção do SRP, notadamente os incisos I, II e IV 

supramencionados. 

2.3. Do Termo de Referência  

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a 

elaboração de termo de referência, que deve dispor sobre as condições gerais de 

execução do contrato. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos essenciais 

do documento, verifica-se que o termo de referência atende de maneira suficiente 
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aos requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que os licitantes elaborem as 

suas propostas. 

Ademais, oportuno registrar a necessidade da administração se  

atentar para o disposto nos itens 28 e 29, especificamente no que tange às 

condições de recebimento do objeto e a necessidade do respectivo termo de  

recebimento definitivo ara ossibilitar o a • amento. 

Outrossim, atendidas as ponderações acima, como a presente 

licitação adota o Sistema de Registro de Preços, se faz necessário que a 

Secretaria interessada em contratar se atente ao item 24 do Edital de Licitação, 

realize o requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, 

anexando-o a Presente Licitação. 

Ainda nesta toada, seguindo a análise da documentação 

apresentada, tendo em vista que a aquisição do objeto deste certame será de 

forma parcelada, conforme as necessidades da municipalidade, acertadamente 

fora previsto que o fornecimento será precedido pela elaboração de um 

requerimento pela Secretaria interessada, constando informações necessárias 

que a municipalidade deverá fornecer à Contratada, co no, por exemplo, a 

identificação dos materiais e a justificativa para a quantidade a ser adquirida, 

documento este que é condição sine qua non para autorizar e obrigar a licitante 

vencedora a fornecer os bens licitados, os quais deverão ser anexados ao 

processo licitatório. 

Quanto ao recebimento dos objetos, calha observar que a ausência 

de confecção do Termo de Recebimento Provisório e Definitivo ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos que se 

omitirem. 

2.4. Da Ata de egistro de reços  

Extrai-se que a Ata tratou de contemplar todos os elementos do art. 1°, 

II, do Decreto n° 7.892/13: preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 

serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e 

propostas apresentadas. 
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2.5. Da minuta do edital 

A análise da minuta de edital foi conduzida à luz da legislação aplicável 

ao presente caso, qual seja, a Lei 10.520/2002, o Decreto Federal n°. 7.892/13, o 

Decreto Municipal n°. 4.118/07, a Lei Complementar Federal n° 123/2006, que 

instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, bem 

como, de forma subsidiária, a Lei 8.666/93. 

2.6. Da licitação exclusiva a ME e EPP 

Consoante as alterações introduzidas pela Lei Complementar n° 

147/2014 na Lei Complementar n° 123/2006, que dispõe no art. 47 acerca do 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte nas aquisições públicas, revela-se dever da administração realizar 

licitações destinado exclusivamente as ME's e EPP's, nas quais o valor individual dos 

itens de contratação sejam de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

Nesse diapasão, analisando o Projeto Básico constata-se que, de fato, 

os itens que compõem o objeto desta licitação enquadram-se no limite individual de 

R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), razão pela qual conclui-se acertada a realização 

desta licitação destinada exclusivamente as Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte. 

3. CONCLUSit 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta favoravelmente 

publicação da minuta de edital em apreço, bem como de seus anexos, ora rubricados 

com o intuito de identificar a documentação examinada. 

Ademais, importante salientar a necessidade de publicação deste 

edital no portal eletrônico do Município de Capanema, em atendimento à Lei 

Federal 12.527/2011. 

Capanema, 10 de novembro de 2017. 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 
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Encaminhe-se ao Setor de Licitações para as providências necessárias. 

A 	co Bellé 
Prefeito Municipal 

7 O 

Município de Capanema - PR 

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Capanema - PR, 16 de outubro de 2017 

Assunto: Pregão Presencial n° 137/2017 

DE: Prefeito Municipal 
PARA: Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo AUTORIZO a 
licitação sob a modalidade PREGÃO, que tem por objeto o AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DIVERSOS PARA CONSUMO NAS CANTINAS DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS 
SOB ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS., nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e da Lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria N° 6569 de 02 de Janeiro de 2017. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 137/2017 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que 
realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°137/2017 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS 
PARA CONSUMO NAS CANTINAS DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS 
SOB ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor: R$28.918,12 (Vinte e Oito Mil, Novecentos e Dezoito Reais e Doze 
Centavos) 
Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 30/11/2017 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — 
Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR,16 de novembro de 2017 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

NOTIFICAÇÃO 

Em cumprimento ao art. 2° da Lei Federal n°9.452 de 20 de março de 1997, o Município de 
Capanema, Estado do Paraná, vem através desta notificar o recebimento dos Recursos 
Federais, conforme seque: 
RECEITA DATA VALOR 

FNS-PAB VARIÁVEL- Saúde da Familia - 624008-3 33.300,00  14/11/2017 
14/11/2017 20.000,00 

FNS-PAB VARIÁVEL- Incldênda Bucal - 624008-3 14/11/2017 7.440,00 

ENS-PAB VARIÁVEL- PMAQ- Propr. Mein. Acesso Qual, - 624008-3 14/11/2017 11.200,00 
ENS- PAB VARIÁVEL - Asdst. Financ. Complem.ACS-95%-824008-3 14/11/2017 30.825,80 
FNS- PAB VARIÁVEL.- Fortalec. de POI. Afetas à Atuação da Estratégia de ACS-5%-
624008-3 14/11/2017 1.822,40 

MS-MAC -AmbuIatortal e HospItalar - 624010-5 14/11
14/11/2017 

/2017 
24.929,83 
7.500,00 

13/11/2017 1.500,00 

FNAS - BL GSVAS - 27.444-5 1.500,00  13/11/2017 
13/11/2017 1.500,00 
13/11/2017 1,500,00 

FRU - Salarlo Educação -10.485.5 14/11/2017 53,278,85 
FNDE - Fundeio -19.144.2 	" 18/11/2017 118.894,33 

Américo Bailá - Prefeito Municipal 
Cod2.52390 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 137/2017 

n MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Processo 
citatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: Pregão Presencial n°137/2017 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS PARA CONSUMO NAS 
CANTINAS DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS SOB ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor: R$28.918,12 (Vinte e Oito Mil, Novecentos e Dezoito Reais e Doze Centavos) 
Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 30/11/2017 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal de 
expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. - Capanema-PR,16 de novembro de 2017 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 138/2017 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Processo 
Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°138/2017 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, ARTIGOS DE CAMA, BANHO E OBJETOS 
PEDAGÓGICOS PARA USO NAS FUTURAS INSTALAÇÕES DO CMEI JARDIM 
ENCANTADO QUE ATENDERÁ 60 (SESSENTA) CRIANÇAS DE 5 MESES A 3 ANOS 
DE IDADE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS,. 
Valor: R$77.719,00 (Setenta e Sete Mil, Setecentos e Dezenove Reais) 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 13/12/2017 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 

Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 
mais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal de 

expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. - Capanema-PR,16 de novembro de 2017 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

Cod252988 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 139/2017 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Processo 
Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°139/2017 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE LIVROS, TESTES E JOGOS PARA O USO DOS 
PROFISSIONAIS DE FONOAUDIOLOGIA, PSICOLOGIA E PSICCPEDAGOGIA NOS 
CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor: R$35.219,67 (Trinta e Cinco Mil, Duzentos e Dezenove Reais e Sessenta e Sete 
Centavos) 
Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 13/12/2017 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal de 
expediente e no site www.capanema.pr.gov.br.-Capanema-PR,16 de novembro de 2017 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 

C od252902 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 140/2017 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Processo 
Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°140/2017 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PERSIANAS A SEREM INSTALADAS NO POSTO DE SAÚDE 
CENTRAL E DEMAIS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- 
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor: R$8.607,33 (Oito Mil, Seiscentos e Sete Reais e Trinta e Três Centavos) 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 14/12/2017 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário normal de 
expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. - Capanema-PR,16 de novembro de 2017 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 
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EXTRATO GRATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°457/2017 
Preglo Presencial N°0133/2017 
Dala da Assinatura: 	16/112017. 
Contratante: 	Município de Capaneme-Pr. 
Contratada: 	 ÁGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA- ME 
ObjetoAQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA UNNA BÁSICA PARA FORNECIMENTO NAS FARMÁCIAS 
DA UBS (UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE) CENTRAI. E DEMAIS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 37341,60 (Trinte e Sete Mil, Setecentos e Quarenta e Um Reais e Sessenta Centavos) 

Amédco Beile 
Prefelto Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 1•460/2017 
Pregoo Presencial N° 013312017 
Dala da Assinatura 	16/11/2017. 
Contratante: 	Município de Cepanema-Pr. 
Contratada: 	 CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Objeto:AQUISIÇAO DE MEDICAMENTOS DA LINHA BÁSICA PARA FORNECIMENTO NAS FARMÁCIAS 
DA SBS (UNIDADE BASICA DE SAÚDE) CENTRAL E DEMAIS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA OE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: RI 1.464,60 (Um Mil, Quatrocentos e Oitenta e Quatro Reais e Sessenta Centavos) 

Américo Bele 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°458/2017 
Preglo Presencial N° 01332017 
Data da Assinatura: 	16/11/2017. 
Contratante: 	Municlpio de Capanema-Pr, 
Contratada: 	 ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR 
ObjetoACJUISICAO DE MEDICAMENTOS DA LINHA BÁSICA PARA FORNECIMENTO NAS FARMÁCIAS 
DA UBS (UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE) CENTRAL E DEMAIS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total RE 193153,20 (Canto e Novelle e Tres Mil, Cento e Cinggenta e Tråe Reais e 'finte Centavos) 

Américo Bega 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'459/2017 
Pregão Presencial N°01332017 
Data da Assinatura: 	16/11/2017. 
Contratante, 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 ANGEOMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR EIRELI - EPP 
ObjetoAQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA BÁSICA PARA FORNECIMENTO NAS FARMÁCIAS 
DA URO (UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE) CENTRAL E DEMAIS UNIDADES DE SAÚDE DOMUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA OE REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: RI 23.77060 (Vin!. e Trés Mil, Selecentos e Setenta Reais) 

Américo Bela 
Prefetto Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.4612017 
Preglo Presencial N°0133/2017 
Data da Assinatura: 	18111/2017 . 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada. 	 CIAMED • DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
ObjetoAQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA UNHA BÁSICA PARA FORNECIMENTO NAS FARMÁCIAS 
DA UBS (UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE) CENTRAL E DEMAIS UNIDADES DE SAÚDE DO N UNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Vaiar total: RO 34.600,00 (Tanta e Quatro Mil e Seiscentos ReMs) 

Américo Bellé 
Prefelto Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°462/2017 
Pregoo Presenciai N° 013312017 
Data da Assinatem 	16/112017. 
Contratante: 	Município de Capaneme-Pr. 
Contratada: 	 COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA 
ObjetoAQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA BÁSICA PARA FORNECIMENTO NAS FARMÁCIAS 
DAUES (UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE) CENTRAL E DEMAIS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Varar total RI 7.110,00 (Sete MI, Canto e De. Reata) 

Américo 8016 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO SE PREÇOS NM66/2017 
Prega° Presencial N°0133/2017 
Date da Assinalum: 	16/11/2017 
Contratante, 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 INOVARES COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
ObjetwAQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA BÁSICA PARA FORNECIMENTO NAS FARMÁCIAS 
DA UBS (UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE) CENTRAL E DEMAIS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Velar total ES 27.495,00 (Vinte e Sete Mil, Quatrocentos e Noventa e Cinco Reais) 

Américo Sellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 81.468/2017 
Prega° Presencial N°01332017 
Data da Assinatura. 	161110017, 
Contratente. 	 Municipie de Capanema-Pr. 
Controlado: 	 PROMEFARMA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA 
ObjetoASUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA BÁSICA PARA FORNECIMENTO NAS FARMÁCIAS 
DA U8S (UNIDADE BAS ICA DE SAÚDE) CENTRAL E DEMAIS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNCIPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA D) REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: RE 156.818,40 (Gemo e Cinggenta e SMs Mil, Oitocentos e Dezoito Reais e Quarenta Centavos) 
Américo Bele 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°469/2017 
Pregão Presencial N° 0133/2017 
Data da Assinatura: 	16711/2017, 
Cantratante, 	Munklpio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALAR ES LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA BÁSICA PARA FORNECIMENTO NAS FARMÁCIAS 
DA UBS (UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE) CENTRAL E DEMAIS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: RI 15.000,00 (Dulme Mil Realt) 

Américo Bellé 
PrelMto MunIcipal 

Prefeitura Municipal 
de Capanema 
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AVISO DE LICITAÇÃO -PREGÂO PRESENCIAL N°141/2017 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA Estado do Paraná, toma publica que realizara Processo licitatório, nos 
termos e segAr. 
Modalidade: Pregoo Presencial n°14112017 
Tipo de Julgamento, Menor preço por irem. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEI- 
ROS E TURISMO PARA USO EM OCASIÕES DIVERSAS PELA SECRETARIA DE SAÚDE E DEWVS 
SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÁO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Velar R$223.400,00 (Duzentos e Vede e Obo Mil e Quatracentos Reais) 
Abertura das propostas: 14:00horas do dia14/122017 
Local: Setor de Uciteções da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro 1.11410 Pangot de Souza, 1050- Capanema - Paraná -Derta. 
Demais inlorrnaçães poderio ser obtidas no endereço acima ceado em horário norma] de expediente e no 
elte www.capaneme.pr.gav.br. 
Capanema-PR,17 de novembro de 2017 

Américo Bellé 
Protelo Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGA° PRESENCIAL N° 1422017 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA Estado do Parerte, terna público que realizare Processo Liclatório, nos 
termos a seguir 
Modalidade: Pregoo Presencial n°1422017 
Tipo de Julgamento Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE FERRAMENTAS, BRINQUEDOS E DEMAIS MATERIAIS E PRODUTOS DIVER- 
SOS PARA USO NO PROJETO FORMANDO CIDADÃO, DESENVOLVIDO NO MUNICIPIO DE CAPANE- 
MA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor: Ft$50.426,134 (C:knot/ente Mil, Quatrocentos e Ante  e Seis Reais e Sessenta e Quatro Centavos) 
Abertura das propostas. 0960 hamsa° dre15/12/2017 
Loca) Setor de Licitações da Prefeitura Munidpal de Capanema, 
Av Gov. Pedro Mriato Perigat de Som, 1060- Capanema - Paranå -Cendro. 
Demais informações poderIo ser °Rides no endereço adora ditado em horeri° normal de expediente e no 
alto vivnacapanema.pogovbr. 
Capaneme•PR,17 de novembro de 2317 

AliléfiCO Beile§ 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO' - PREGAS PRESENCIAL N' 1372017 
'p MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, tome público que lealizare Processo Licitatorio, nos 
termos å seguir 	- 	 .. 
Modalidado Preger, Presencial n°137/2017 
Tipo de Julgamerto Mened prega por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO OE GENEROS ALIMENTICIOS DIVERSOS PARA CONSUMO NAS CANTINAS DAS 
REPARTIÇÕES PÚBLICAS SOB ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Vaiar R$26.918,12 (Vinte e Oito Mil, Novecentos e DEIZIA0 Reais e Doze Centavos) 
Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 30/112017 
Loca* Setor de Udteoães da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov  Pedro Mriato Pedant de Souza, 1080- Capanema -Parene -Centro. 
Demais informações podene° ser obtidas na endereço acima citado em Mário normal de expediente e no 
sile wevocapanemaprgov br 
Capanema-PR,16 de novembro de 2017 

Américo EMIR 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGA0 PRESENCIAL N° 1382017 
O MUNICIPIO SE CAPANEMA, Estado do Parará, torna ptidáico que realizará Processo I-legatene, nos 
termos a seguir 
Modalidade: Pregão Presencial n°139/2017 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, ARTIGOS DE CAMA BANHO E OBJETOS PEDAGÓGICOS PARA 
USO NAS FUTURAS INSTALAÇÕES 03 CMEI JARDIM ENCANTADO QUE ATENDERA 60 (SESSENTA) 
CRIANÇAS DE 5 MESESA 3 ANOS DEIDADE DO MUNICIPIO DE CAPANEMAPR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor: R$77,719,D0 (Setenta e Sete Mil, Setecentos e Dezenove Reais) 
Abortam das proposlas: 09:00 horas do dia13/12/2017 
Local. Setor de Lioitaçãos da Prefeitura Municipal de Capene., 
Av. Gov. Pedro Wriato Perigai de Souza, 1060- Capanema- Parene - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima Glad° em horário normal de expediente e no 
sie waevcapanema.prgov.br. 
Capanerna-PR,16 de novembro de 2017 

AfelériC0 eeld 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO -PREGÃO PRESENCIAL bP 140/2017 
0 MUNICIPIO DE CAPANEMA Estado do Parara, tome peblico que realizard Processo Licitatáno, nos 
termos e seguir 
Modalidado Pregão Presericial n°140/2017 
Tipo de Julgamento Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PERSIANASA SEREM INSTALADAS NO POSTO DE SAÚDE CENTRAL E DEMAIS 
UNIDADESBASICASDE SAÚDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS.. 
Vaiar. R$8.607,33 (Deo Mil Seiscentos e Sete Reais e Trinta e Trés Centavos) 
Abortura das propostas: 0900horas do dia14/12/2017 
Locel: Setor de Licitações da Prefeitura ~ideal de Capanoma, 
Av. Gov. Pedro Mriato Panget de Souza, 1000. Capanema - Paraná -Centro. 
Senats informações poderão ser obtidas no endereço acima Atado em Mora 	normal de expediente e no 
silo onwooripenemearDovb,  
Cepanema-PR,16 de novembro de 2017 

Américo Beila 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO -PREGÃO PRESENCIAL 1,1° 139/2017 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna publico que realizará Processo Licitatado, nos 
termos a seguir. 
Modalidede: Pregão Presencial n°1392017 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE LIVROS, TESTES E JOGOS PARA 0 USO DOS PROFISSIONAIS DE FONOAU- 
DIOLOGIA PSICOLOGIA E PSICOPEDAGOGIA NOS CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
E ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE CAPANEMAPR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS„ 
Valo, R$35.219,67  (Trinte  e Cinco Mil, Duzentos e Dezenove Reais e Sessenta e Sete Centavos) 
Abertura das propostas: 14:00 horas do dia13/1 2/2017 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av  Gov.  Pedro Mriato  Panget  de Souza, 1060- Capanema  -Parene  -Contra. 
Demais Intonações poderio ser obtidas no endereço acima citado em hordrio normal de expediente e no 
sia vAwocepenemepr.gavior 
Capanema-PR,16 do novembro de 2017 

Amaria Bellé 
Prefeito Municipal 

Partido Novo 
anuncia pré-
candidato à 
Presidência 

O presidente do Novo, 
Moisés Jardim, anunciou no 
sábado (18) João Amoédo, 
fundador do partido, como 
pré-candidato à Presidéncia da 
República. "Eu não acredito em 
salvador da pátria, acredito  ein  
time", disse Amoedo ao subir 
ao palco, informa o Diário do 
Poder. 

E emendou pergunta a uma 
plateia de cerca de mil pessoas 
entre filiados e simpatizantes: 
"estamos juntos nesse negó-
cio?" Foi aclamado. "Precisamos 
estar obstinados e conscientes 
do caminho até lá", emendou. 
E recebeu gritos "Brasil pra 
frente, João presidente". 

Segundo Amoédo, o obje-
tivo é transformar o País em 
algo que está idealizado na base 
do Partido Novo, ou seja, "um 
Brasil seguro em primeiro lugar, 
um País simples, com sociedade 
baseada em principios e valores, 
sem burocracia, um País livre, 
onde o cidadão tenha liberdade, 
sem tutela do Estado. E um País 
onde todos possam chegar lá." 

Roberto Requião 
perde capacidade 
de articulação 

O senador Roberto Requião 
(PMDB) já deve ter sentido que 
o nome dele não emplaca na 
próxima corrida eleitoral ao 
governo do Paraná. Ontem, ele 
esteve em Nova Esperança para 
ter uma "conversa franca sobre 
o Brasil e o Paraná". Nem com 
toda a mobilização dos peeme-
debistas locais nas cidades da 
região conseguiu lotar o plená-
rio da Câmara Municipal local. 
Sem capacidade de articula-
ção no Estado, cresceram nas 
últimas semanas os boatos de 
que Requião irá disputar uma 
vaga na Câmara Federal. Caso 
desista de disputar o Palácio 
Iguaçu, o cacique paranaense 
dará um passo para trás para 
esperar o momento certo para 
impulsionar a carreira politica 
do herdeiro político, Requião 
Filho (PMDB). 
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Informações Gerais 

Município CAPANEMA 

Entidade Executora ! MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

 

	Os campos Ano,N° e Modalidade devem ser iguais aos informados (à informar) no SIM AM 

 

  

Ano* [2017 j 

Modalidade*IPregão 

No licitação/dispensa/inexigibilidade* i 137 

    

.1 

    

        

          

           

nitat erals-chercrédtbr 	 

   

              

A licitação utiliza estes recursos? O 

           

Número edital/processo* 137 

Descrição do Objeto* AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS PARA CONSUMO NAS 

1CANTINAS DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS SOB ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO 

DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

   

   

               

Forma de Avalição IMenor Preço 

        

        

Dotação Orçamentária* 0200104122040220230140339030 

     

Preço máximo/Referência de preço 28.918,12 

R$* 1  

Data de Lançamento do Edital 17/11/2017 

Data da Abertura das Propostas 30/11/2017 

onfirrnar 

cc./ I I/LV I 

TCE PR 
Cã 	OECCINTASCOMACX2LX3 FARMA 

Mural de Licitações Municipais 

:75 

Voltar 

Registrar processo licitatório 

CPF: 63225824968 (Locout)  

https://servicosice.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/RegistrarProcessoCompra.aspx 
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Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 22/11/2017 
	

Edital n°: 137 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

CLAUDINA COMIRAN - ME 
17.281.091/0003-45 

AV VEREADOR GUILHERME LEANDRO, 696 SALA 01 E 02 - CEP: 85635000 - BAIRRO: 
CENTRO CIDADE/UF: Nova Esperança do Sudoeste/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 137), devidamente preenchida e de acordo corn 
a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Vitiate Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quarta-feira, 22 de novembro de 2017 16:42 
Para: 	 'Mini Preço' 
Assunto: 	 PREGÃO 137/2017 
Anexos: 	 esProposta_v1144 (1).zip; PropostaCLAUDINA.es1; PROTOCOLO 

CLAUDINA.pdf; ANEXOS.docx; EDITAL.pdf 

Segue em anexo arquivos proposta referente ao Pregão 137/2017. 

De: Mini Preço [mailto:makximosupermercado@hotmail.com]  

Enviada em: quarta-feira, 22 de novembro de 2017 16:26 
Para: roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: pedido de documentação 

boa tarde 

solicito documentações para os pregões 

144/2017 

138/2017 

137/2017 

empresa 

CLAUDINA COMIRAN ME 

CNPJ 17 281 091/0003 45 

ATT 

:i 



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 24/11/2017 
	

Edital n°: 137 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

A.E.M.OESTE COMERCIAL EIRELI-ME 
12.144.365/0001-79 

R DOM PEDRO II, 450 - CEP: 89900000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: São Miguel do 
Oeste/SC 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 137), devidamente preenchida e de acordo com 
a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 sexta-feira, 24 de novembro de 2017 08:50 
Para: 	 'moises boff' 
Assunto: 	 RES: EDITAL 137/2017 
Anexos: 	 esProposta_v1144 (1).zip; PropostaA.E.M.OESTE.esl; PROTOCOLO 

A.E.M.OESTE.pdf; ANEXOS.docx; EDITAL.pdf 

Segue em anexo arquivos Proposta referente ao Pregão 137/2017. 

De: moises boff [mailto:moises_boff@hotmail.corn]  
Enviada em: quinta-feira, 23 de novembro de 2017 19:24 
Para: roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: Re: EDITAL 137/2017 

Enviado do Outlook 

De: roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br  <roseli.licitacao@capanema.pr.gov.br> 
Enviado: quarta-feira, 22 de novembro de 2017 08:44 
Para: MERCADO CIBRAZEM; schenckelsuper@hotmail.com; demenchcapanema@hotmail.com;  'moises boff' 
Assunto: EDITAL 137/2017 

Bom dia, segue em anexo Edital referente ao Pregão 137/2017, havendo interesse em participar da 

licitação devem solicitar a proposta e nos enviar os seguintes documentos para atualizar o cadastro da 

lpresa: 

LONTRATO SOCIAL ATUALIZADO 

CNRI 

FGTS 

CND FEDERAL DE DEBITOS 

Atenciosamente, 

ROSELI 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46)3552 1321 
CAPANEMA/PR 

-1 



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 27/11/2017 
	

Edital n°: 137 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 
85.472.967/0001-29 

AV RIO GRANDE DO SUL, 1523 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO JOSÉ OPERÁRIO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 137), devidamente preenchida e de acordo com 
a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Mato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 28/11/2017 
	

Edital ri°: 137 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR : 

SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 
78.693.421/0001-32 

R ALAGOAS, 450 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 137), devidamente preenchida e de acordo com 
a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assi atura o 	edor 

Obs.: Devolver l PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



V•. 

NEL 	JUNIOR KRAEMER 

RG: 5.923.327-0 SSP/PR CPF: 971.410.629-04 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

ofv,"-.,  

COMÉRCIO DE GENÊROS I" 
ALIMENTICÍOS KRAEMER LTDA-EPP 
Av. Rio Grande do Sul, n°. 1523,Bairro: São José Operário, Capanema — PR. 

CNPJ: 85.472.967/0001-29 

Tel.: (46) 3552 — 1743 E-mail: cibrazemabrturbo.com.br  

ANEXO I 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Capanema, 28 de Novembro de 2017. 

Ao Município de Capanema - PR 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.°137/2017 

Sr. Pregoeiro, 

Pelo presente, declaramos que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 

10.520/2002, a empresa COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER 

LTDA - EPP cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO 

PRESENCIAL N°. 137/2017 , cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS DIVERSOS PARA CONSUMO NAS CANTINAS DAS REPARTIÇÕES 

PÚBLICAS SOB ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme descrição 

constante no Edital. 

Capanema, 28 de Novembro de 2017. 



COMÉRCIO DE GENEROS 
ALIMENTICÍOS KRAEMER LTDA-EPP 
Av. Rio Grande do Sul, n°. 1523,Bairro: São José Operário, Capanema — PR. 

CNPJ: 85.472.967/0001-29 

Tel.: (46) 3552 — 1743 E-mail: cibrazembrturbo.com.br  

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas 

neste ato convocatório, que a empresa COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS 

KRAEMER LTDA — EPP, CNPJ n° 85.472.967/0001-29 é microempresa ou empresa 

de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 

123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, cujos termos declaro conhecer na 

íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 

desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 137/2017, realizado 

pelo Município de Capanema — PR. 

Capanema, 28 de Novembro de 2017. 

NEL N JUNIOR KRAEMER 

RG: 5.923.327-0 SSP/PR CPF: 971.410.629-04 

SÓCIO ADMINISTRADOR 



GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDLSCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

¡k 8 4 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Pagina: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0277941-0 

LTDA - EPP 

LIMITADA 

CNPJ 

85.472.967/0001-29 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

04/08/1992 

Data de Início 
de Atividade 

20/08/1992 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AVENIDA RIO GRANDE DO SUL, 3507, SAO JOSE OPERARIO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 
Objeto Social 
4711-3/02 Comércio varejista de produtos alimentícios- 
4721-1/02 Padaria e confeitaria com predominância 
4722-9/01 Comércio varejista de carnes - açougues 
4724-5/00 Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 

supermercados 
de revenda 

construção 
e artigos recreativos 

naturais 

e similares. 
de terreno. 

e calçadas. 

financeiras 

recebimentos de contas de luz, água e boletos. 

4744-0/99 Comércio varejista de materiais de 
4763-6/01 Comércio varejista de brinquedos 
4763-6/03 Comércio varejista de bicicletas 
4789-0/02 Comércio varejista de plantas e flores 
4789-0/99 Comércio varejista de cartão telefônico 
5611-2/01 Restaurantes e similares 
5611-2/03 Lanchonetes, casas de chá, de sucos 
4311-8/02 Preparação de canteiro e limpeza 
4213-8/00 Obras de urbanização - ruas, praças 
4330-4/04 Serviços de pintura de edifícios 
6619-3/02 Correspondentes de instituições 
8130-3/00 Atividades paisagísticas 
8299-7/99 Outras atividades de serviços como 

Capital: R$ 	800.000,00 
(OITOCENTOS MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	800.000,00 
(OITOCENTOS MIL REAIS) 

ou 
Porte 

porte 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Empresa 

Empresa 

Microernpresa 
de Pequeno 

(Lei n2 123/2006) 

de pequeno 

Sécios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Térrn•no do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (RS) 	Espécie de Sócio 	Administrador 

Término do 
Mandato 

NELSON JUNIOR KRAEMER 	 400.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
971.410.629-04 

JOSIANE TEREZINHA KRAEMER 	 400.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
038.440.989-09 

Último Arquivamento 

Data: 10/10/2017 	 Número: 20176361774 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Situação 
REGISTRO ATIVO 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

17/790800-9 

CURITIBA - PR, 29 de novembro de 2017 

 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Para varifirar a ai stantirirlarla aryaRsa, WWW inntammprrial nr nnv hr /9 	

Cealtgrw-AvrarIda.Cendleadota 
Certific.doptfolnstilutoNauonnidelk<nalagydatnfmmib. 

Documento Assinado Digitalmente 29/11/2 
hon*. 	 Dnmnn 
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COMERCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA - EPP 
CNPJ: 85.472.967/0001-29 

OITAVA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

NELSON JUNIOR KRAEMER, brasileiro, solteiro, nascido em 21/04/1975 
comerciante portador do CPF 971.410.629-04 e Cédula de Identidade RG 
5.923.327-0, emitida em 28/12/1989 pelo SSP/PR, natural de Capitão Leônidas 
Marques-PR, residente e domiciliado nesta cidade de Capanema-PR, sito à Av 
Rio Grande do Sul, 1473, Bairro São José Operário CEP 85760-000; 
JOSIANE TEREZINHA KRAEMER, brasileira, divorciada por separação 
consensual comerciante, portadora do CPF 038.440.989-09 e Cédula de 
Identidade RG 6.385.138-8 emitida em 26/12/1991 pelo SSP/PR, nascida em 
04/03/1977, natural de Capitão Leônidas Marques-PR, residente e dom iciliada 
nesta cidade de Capanema-PR, Rua Caramurus, 200 Bairro São José 
Operário, CEP 85760-000, únicos sócios da empresa COMÉRCIO DE 
GÉNEROS ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA — EPP, com sede na cidade de 
Capanema-PR, à Av. Rio Grande do Sul, 1523, Bairro São José Operário, CEP 
85.760-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob NIRE 
41202779410 por despacho em sessão de 06/08/1992 e última alteração 
arquivada sob n° 20121224341 por despacho em sessão de 13/03/2012 
inscrita no CNPJ sob n° 85.472.967/0001-29 resolvem, assim, alterar e 
consolidar o contrato social e suas alterações no seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o endereço da sociedade para Av Rio Grande do 
Sul 3507, Bairro São José Operário, CapanemalPR, CEP 85760-000. 
CLAUSULA SEGUNDA Fica alterado o ramo de atividades da sociedade para CNAEs: 
4711-3/02 Comércio varejista de produtos alimentícios— supermercados 
4721-1/02 Padaria e confeitaria com predominância de revenda 	• 
4722-9/01 Comércio varejista de carnes - açougues 
4724-5/00 Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
4744-0/99 Comércio varejista de materiais de construção 
4763-6/01 Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
4763-6/03 Comércio varejista de bicicletas 
4789-0/02 Comércio varejista de plantas e flores naturais 
4789-0/99 Comércio varejista de cartão telefônico 
5611-2/01 Restaurantes e similares 
5611-2103 Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares. 
4311-8/02 Preparação de canteiro e limpeza de terreno. 
4213-8/00 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas. 
4330-4/04 Serviços de pintura de edifícios 
6619-3/02 Correspondentes de instituições financeiras 
8130-3/00 Atividades paisagísticas 
8299-7/99 Outras atividades de serviços como recebimentos de contas de luz, água e 
boletos. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Fica alterado o estado civil do sócio Nelson Junior Kraemer para 
casado pelo regime de separação total de bens. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/10/2017 11:24 SOB N° 20176361774. 
PROTOCOLO: 176361774 DE 25/09/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11703953696. NIRE: 41202779410. 
COMERCIO DE GENEROS AL/MENTICIOS KRAEMER LTDA EPP 

Libertad Bogue 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 10/10/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

imuL àcfMNMP- 
JUN rA, COMÇ:RCIAL 
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COMERCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA - EPP 
CNPJ: 85.472.967/0001-29 

OITAVA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

CLÁUSULA QUARTA: Fica alterado o endereço do sócio Nelson Junior Kraemer para Av 
Rio Grande do Sul 3473, Bairro São José Operário, Capanema/PR, CEP 85760-000. 
CLÁUSULA QUINTA: Fica alterado o endereço da sócia Josiane Terezinha Kraemer para 
Rua Leopoldo Schmidt 168, Bairro São José Operário, Capanema/PR, CEP 85760-000. 
CLAUSULA SEXTA: O Capital Social no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), 
passa para R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais) divididos em 800.000 (oitocentas mil) 
quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, cujo aumento de R$ 300.000,00 (trezentos mil 
reais) será subscrito e integralizado neste ato em moeda corrente do país pelos sócios na 
proporção de sua participação. 
PARÁGRAFO UNICO: Em virtude das modificações a cláusula de capital passa a ter a 
seguinte redação: O capital Social é de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais) divididos em 
800.000 (oitocentas mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
inte ralizada em moeda corrente do Pais, assim subscritas: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
NELSON JUNIOR KRAEMER 50 400.000 400.000,00 
JOSIANE TEREZINHA KRAEMER 50 400.000 400.000,00 
TOTAL 100 800.000 800.000,00 
CLAUSULA SÉTIMA: Permanecem inalteradas as demais clausulas do contrato social e 
alterações que não colidir com as disposições do presente instrumento. 

CLÁUSULA OITAVA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação ora 
ajustada, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato 
social, tomando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas 
no contrato primitivo e alterações que passam a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA — EPP 

CNPJ/MF 85.472.967/0001-29 
NIRE 41202779410 

NELSON JUNIOR KRAEMER, brasileiro, casado pelo regime de separação total de bens 
nascido em 21/04/1975, comerciante, portador do CPF 971.410.629-04 e Cédula de 
Identidade RG 5.923.327-0, emitida em 28/12/1989 pelo SSP/PR, natural de Capitão 
Leônidas Marques-PR, residente e domiciliado nesta cidade de Capanema-PR, sito à Av 
Rio Grande do Sul, 3473, Bairro São José Operário, CEP 85760-000; 
JOSIANE TEREZINHA KRAEMER, brasileira, divorciada por separação consensual 
comerciante, portadora do CPF 038.440.989-09 e Cédula de Identidade RG 6.385.138-8, 
emitida èm 26/12/1991 pelo SSP/PR, nascida em 04/03/1977, natural de Capitão 
Leônidas Marques-PR, residente e domiciliada nesta cidade de Capanema-PR, Rua 
Leopoldo Schmidt 168, Bairro São José Operário, CEP 85760-000; únicos sócios da 
Empresa COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA EPP, com sede 
na cidade de Capanema-PR, Av. Rio Grande do Sul, n° 3507, Bairro São José Operário 
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COMERCIO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA - EPP 
CNPJ: 85.472.967/0001-29 

OITAVA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

CEP 85.760-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE 
41202779410 por despacho em sessão de 06/08/1992, e ultima alteração arquiva sob o 
n° 20121224341 por despacho em sessão em 13/03/2012 e inscrita no CNPJ sob o n° 
85.472.967/0001-29 resolvem, assim consolidar o contrato social. 
CLAUSULA PRIMEIRA: A denominação da sociedade é COMÉRCIO DE GENEROS 
ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA — EPP. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede à Avenida Rio Grande do Sul, n° 3507 
Bairro São José Operário, CEP 85.760-000. 
CLÁUSULA TERCEIRA: O ramo de atividades da sociedade é CNAEs: 4711-3/02 
Comércio varejista de produtos alimentícios— supermercados; 4721-1/02 Padaria e 
confeitaria com predominância de revenda; 4722-9/01 Comércio varejista de carnes —
açougues; 4724-5/00 Comércio varejista de hortifrutigranjeiros; 4744-0/99 Comércio 
varejista de materiais de construção; 4763-6/01 Comércio varejista de brinquedos e 
artigos recreativos; 4763-6/03 Comércio varejista de bicicletas; 
4789-0/02 Comércio varejista de plantas e flores naturais; 4789-0/99 Comércio varejista 
de cartão telefônico 5611-2/01 Restaurantes e similares; 5611-2/03 Lanchonetes, casas 
de chá, de sucos e similares; 4311-8/02 Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
4213-8/00 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 4330-4/04 Serviços de pintura 
de edifícios 66193/02 Correspondentes de instituições financeiras; 8130-3/00 Atividades 
paisagisticas 8299-7/99 Outras atividades de serviços como recebimentos de contas de 
luz, água e boletos. 
CLAUSULA QUARTA: O capital social integralizado em moeda corrente do país neste ato 
de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), dividido em 800.000 (oitocentos mil) quotas de 
R$ 1,00 (um real) cada uma, fica assim distribuído entre os sócios. 

SOCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
NELSON JUNIOR KRAEMER 50 400.000 400.000,00 
JOSIANE TEREZINHA KRAEMER 50 400.000 400.000,00 
TOTAL 100 800.000 800.000,00 
CLAUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 20 de Agosto de 1992, e 
seu prazo é indeterminado. 
CLAUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
á terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurada, em 
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas 
venda, formalizando se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
CLAUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLAÚSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá ao sócio NELSON JUNIOR 
KRAEMER e a sócia JOSIANE TEREZINHA KRAEMER, com os poderes e atribuições de 
Administradores, autorizados ao uso do nome empresarial, vedada, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
quaisquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade sem autorização do outro sócio. 
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COMERCIO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA - EPP 
CNPJ: 85A72.967/0001-29 

OITAVA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

CLAÚSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os 
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLAUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores (es) quando for o caso. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução 
verificada em balanço especialmente levantado. , 
PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento.será adotado em outros casos que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de 
que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência 
contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 
CLÁUSULA DECIMA QUINTA: Declaram que a presente empresa se enquadra nos 
termos da Lei Complementar 123 de 14/12/2006. 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema-PR, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em 01 (uma) 
via. 

Capanema-PR, 12 de Setembro de 2017. 

4 id )•\ 
r Kraemer 	 Josiane T 	Kraemer 

ministrador Sócia - Administradora 
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A.E.M OESTE COMERCOIAL EIRELI ME o 91 
CNPJ 12.144.365/0001-79 

ANEXO 1 

MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO(*) 

Ao Município de Capanema - PR 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 

85.760-000 - Capanema - PR. 

PREGÃO PRESENCIAL No 137/2017 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente declaramos) que, nos termos do art. 42, VII, da Lei n.2  10.520/2002, a 
empresa A.E.M OESTE COMERCIAL EIRELI ME CNPJ 12.144.365/0001-79 
SITUADO NA RUA DOM PEDRO II N 450 SÃO MIGUEL DO OESTE SC CEP 
89.900,000 DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação no presente Pregão Presencial registro de preço 
137/2017 e, ainda, que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

CAPANEMA PR DIA 28 DE NOVEMBRO DE 2017 

12.144.36510001-79 
A,E.M OESTE COMERCIAL EIRELI • ME 

RG/CPF 017.039.05 -46 

Cargo ADMINISTRADOR 
RUA DOM PEDRO II, 450 

Centro 89900.000 - SMOeste - SC 

(9 NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES NO INICIO DA SESSÃO. 

DOM PEDRO II 450 SMO SC CEP 
89.900,000 SMO SC 
AEMOESTE@YAHOO.COM.BR  
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1)1(()Cli.R,V: k ) 

OUTORGANTE: A.E.M OESTE COMLR(•IAL EIRELI ME., pessoa jurídica de 
direito privado. estabelecida na rua dom Pedro II n 450 centro SA0 MIGUEL DO 
OESTE SC. inscrita no C:Nil sob o n" 12.144.365/000I-7t), através de seu representante 
legal: MOISES LUIZ HOFF. brasileiro. solteiro . empresário, residente e domiciliado na 
Rua MARCILIO DIAS, 500 centro, em Såo Migucl do Oeste. SU, portador da carteira de 
Identidade n' 3.101.299 e CP1' 017.039.059-46 

OUTORGADO: JOHN LENNON LISAKI brasileira, solteira, residente e domiciliando 
na LINHA NEREU RAMOS INTERIOR DE cidade SÃO MGUEL DO OESTE , SC, 
portadora da carteira de Identidade n" 4512897 C P E.006.413.149-14 

PODERES: I. através do presente instrumento o outorgante nomeio como seu procurador 
o outorgado para formular proposta.verbais . assinar .recorrer e praticar todos os demais 
atos inerentes aos processos lieitatårios, pregoes .municipais.estaduais, federais. 

1.1 cru nome de o Outorgante formular \ erbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) 
dk: lances, desistir N,crbalmente de formular lances tau ofertas na(s) etapa(s) de 
lance(s), negociara redução tiis preço. desistir expressamente da intençao de 
interpor recurso adininktratk o pio final da sk..ss.ào, manifestar-se imediata e 
motivadamente sobre a intençCto de interpor recurso administrativo ao final da 
sessåo, assinar a atti LIU se stu. prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo 
PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em 
nome da Outorgante. 

Sat) Miguel do Oeste, SC, 15 de MAK.) de 2U17, 
e  ?rot eSto 4' 
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A.E.M OESTE COMERCOIAL EIRELI ME 
CNR] 12.144.365/0001-79 

ANEXO 11 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

Ao Município de Capanema - PR 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 
85.760-000 — Capanema — PR. 

PREGÃO PRESENCIAL No 137/2017 

CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a (A.E.M OESTE COMERCIAL E1REL1 ME 

), com sede (DOM PEDRO Il N 450 CENTRO SÃO MIGUEL DO OESTE ), inscrita no 

CNPJ/MF sob n.° 12.144.365/0001-79 e inscrição Estadual sob n.° 256.129.940 representada 

neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)) Sr(a)MOISES LUIZ BOFF , 

portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 3.101.299. e CPF n.°017039059-46 , nomeia(m) e 

constitui(em) seu bastante Procurador o(a) Sr(a).JOHN LENNON LISAKI , portador(a) da 

Cédula de Identidade RG n.° 4512897 e CPF n.°006.413.149-14 a quem confere(imos) amplos 

poderes para representar a A.E.M OESTE COMERCIAL E1REL1 ME ), com sede (DOM PEDRO 

11 N 450 CENTRO SÃO MIGUEL DO OESTE ), inscrita no CNPJ/MF sob n.° 12.144.365/0001- 

79 e inscrição Estadual sob n.° 256.129.940 perante .(lndicação do órgão licitante), no que se 

referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n°. 137/2017 , com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A 

PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE 

PREÇOS (No 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (No 02) em nome da Outorgante, 

formular verbalmente 

mente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se 

imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da 

sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, 

enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

112.144.36510001-791  

A.E.M OESTE COMERCIAL EIRELI • ME 

RUA DOM PEDRO 11, 450 
Centro eonn.nnn sMOeste - SC 

DOM PEDRO II 450 SMO SC CEP 
89.900,000 SMO SC 
AEMOESTE@YAHOO.COM.BR  
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A: DOCUMENTO (*) 

FF 

RG/CPF 017.039.059-46 

Cargo ADMINISTRADOR 

A.E.M OESTE COMERCOIAL EIRELI ME 
CNPJ 12.144.365/0001-79 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE M1CROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE(*) 

Ao Município de Capanema - PR 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 

85.760-000 - Capanema - PR. 

PREGÃO PRESENCIAL No 137/2017 

(CASO O LICITANTE ESTEJA ENQUADRADO NOS TERMOS DA LC N° 123, E OPTE POR EXERCER O DIREITO 

DE PREFERÊNCIA, DEVERÁ APRESENTAR ESTA DECLARAÇÃO ACOMPANHADA DA "CER77DÃO 

SIMPLIFICADA DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE ATUALIZADA, EXPEDIDA PELA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA SEDE DA LICITANTE). 

DECLARAÇÃO DE M1CROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa A.E.M OESTE COMERCIAL EIRELI ME _(denominação da 

pessoa jurídica), CNPJ n2  12.144.365/0001-79 é microempresa ou empresa de pequeno 

porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a 

exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório 

do Pregão Presencial n2  122/2017, realizado pelo Município de Capanema - PR. 

CAPANEMA PR DIA 28 DE NOVEMBRO DE 2017 

n2.144.3651000149; 
&EM OESTE COMERCIAL EIRELI • ME 

RUA DOM PEDRO 11, 450 
Centro 89900-000 - ~este - SC 

OPCIONAL - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, NO INICIO DA SESSÃO 

ACOMPANHADO PELA CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL. 

DOM PEDRO II 450 SMO SC CEP 
89.900,000 SMO SC 
AEMOESTE@YAHOO.COM.BR  
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 
SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENV. ECONÔMICO SUSTENTÁVEL 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA - JUCESC 

CERTIDÄO SIMPLIFICADA 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e så() vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: 

A.E.M OESTE COMERCIAL EIRELI ME 
Natureza Jurídica: 	EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

42 6 0021208-9 

CNPJ 

12.144.365/0001-79 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

30/06/2010 

Data de Início 
de Atividade 

02/05/2010 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 

RUA DOM PEDRO II, 450, CENTRO, SÃO MIGUEL DO OESTE, SC, 89.9002000 

Objeto Social 	 . . 	 ., 	 . 
COMÉRCIO 	ATACADISTA 	DE 	PRODUTOS 	ALIMENTICIOS; 	COMÉRCIO 	ATACADISTA 	DE _.COSMETICOS 	E 	PRODUTOS 	DE 	PERFUMARIA; 
COMÉRCIO. 	ATACADISTA 	DE 	PRODUTOS ,• DE-',HIGIENE;PESSOAL; 7,'COMÉRCI0',..-ATACÁDISTÁ "• DE 	ARTIGOS 	DE 	ESCRITORIO 	E 	DE 
PAPELARIA; 	COMERCIO 	ATACADISTA 	DE.••EQUIRAMENTOS 	ELETRICOS•2•,DE 	USO 	PESSOAL E •.DOMESTICO; 	COMÉRCIO 	ATACADISTA 	DE 
FERRAGENS 	E 	FERRAMENTAS.:. 	COMÉRCIO '::'ATACADISTA 	DE ...;'TINTAS ,...E 	VERNIZES. - pom$Roip'... ATACADISTA 	DE 	EMBALAGENS; 
COMÉRCIO 	ATACADISTA 	DE 	MERCADORIAS,.; 	PREDOMINANCIA '..DE 	INSUMOS . AGROPECUÁRIOS;'': COMÉRCIO 	ATACADISTA 	DE •• 	• 	.•, 	• 	. 	.• 	: 	.. 	• 	., 	 , 
EQUIPAMENTOS 	HOSPITALARES; .' ConnERcia :-.VÁREJISTA 	DE ;;MERCADORIAS 	COM 	pREDOMINANCIA 	DE 	PRODUTOS 	ALIMENTICIOS; 
COMÉRCIO 	VAREJISTA 	DE 	PRODUTOS :IDE-''',PADARIA 	E 	CONFEITARIA 	;',' COMÉRCIO 	VAREJISTA 'DE..:.: LATICINIOS 	E 	FRIOS; 	COMÉRCIO 
VAREJISTA 	DE 	DOCES, 	BALAS: 	BOMBONS; ..,COMÉRCIO 	VAREJISTA... DÉ 'CARNES; 	COMERCIO' VAREJISTA 	DE 	PEIXES; 	COMÉRCIO 
VAREJISTA 	DE 	BEBIDAS;:. • COMÉRCIO 	VAREJISA 	.. DE 	COSMÉTICOS, 	PRODUTOS• 	DE 	PERFUMARIA 	E 	HIGIENE 	PESSOAL; 	COMÉRCIO 
VAREJISTA 	DE 	PRODUTOS 	DE 	PAPELARIA 	E 	MATERIAL 	DE 	ESCRITORIÓ;'„ COMÉRCIO 	VAREJSTA 	DE ..:FERRAGENS 	E 	FERRAMENTAS; 
COMÉRCIO 	VAREJISTA .,DE ', • HORTIFRUTIGRANJEIROS; 	COMÉRCIO 	VAREJISTA • DE. 	TINTAS;: • VERNIZES• 	E ,.`MATERIAIS 	DE 	PINTURA; 
COMÉRCIO 	VAREJISTA 	DE • ....EQUIRAMENTOS.: PARA 	ESCRITÓRIO;-.. COMÉRCIO 	VAREJISTA ' •DE•• _ EQUIPAMENOS 	E 	SUPRIMENTOS 	DE 
INFORMÁTICA; 	COMÉRCIO ;VAREJISTA 	DE 	ELETRODOMÉSTICOS' E 	EQUIPAMENTOS..: DE 	AUDIO 	E 	iir.ic5; 	COMERCIO 	VAREJISTA 	DE 
BRINQUEDOS 	E ARTIGOS,RECREATIVOS; 	COMÉRCIO .VAREJISTA DE ARTIGOS 	DE VESTUÁRIO 	E ACESSORIOS; 	COMÉRCIO VAREJISTA 
DE 	MATERIAL 	ELETRICO;', COMÉRCIO'. .VAREJISTA 	DE 	MATERIAL' 	HIDRÁULICO;.. COMÉRCIO 	VAREJISTA 	DE 	MATERIAIS' DE 	CONSTRUÇÃO; 
REPARAÇÃO 	E 	MANUTENÇÃO 	•;Y:DÉ .".COMPUTADOF.ES--..E... DE ¡EQUIPAMENTOS-'..`PERIFÉRICOS; „COMÉRCIO 	VAREJISTA 	DE 	ARTIGOS 	DE 
ARMARINHO; 	COMÉRCId!:IrVAREISTA:.:DE.•  . 	• 	1 . MOVEIS •'' COMÉR CIO 	ATACADISTA ':DE`':DE`:PRODUTOS 	DE• '.HIGIENE 	E :LIMPEZA; 	COMÉRCIO , 	,  
VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS, COMÉRCIO. VAREJISTA DE ARTIGOS DE••ÇAMA, MESA•EBANHO.•••"' 

Capita]: R$ 	88.00,09 
(OITENTA E OITO MIL REAIS).' 

Capital Integralizado: R$'• . . 	.., pa.ób000 	• 
(OITENTA E OITO MIL REAIS),' 	 l 

. 

	

, '? Microempresa ou 	,•  
Empresa de Pequeno Porte' 

(Lei n° 123/2006) ... 	 .. 

MicrOemp.res.. 

®w 

_Prado de Duração 

,••• 	Indeterminado 

Titular 	• Titular 
Nome/CPF 	 Administrador 	 Inicio doMandato 

	
-•'Términd do Mandato . 

, 
MOISES LUIZ BOFE' 	 i 	 sim 	 '.,. 29/03/2016 	. 	.' 	>ocxxx ' 

017.039.059-46 	'• 	 ' 

Administrador Nomeado/Termino do Mandato..  

Nome/CPF 

	

	 Término do Mandato ' 

MOISES LUIZ BOFF 	 XXXXXXXXXX 
017.039.05946  

Último Arquivamento 

Data 29/03/2016 	 Número: 	42600212089 ' .• .- 	.. 
Ato: ALTERAÇÃO 

Evento(s): 
TRANSFORMACAO 

Situação 
REGISTRO ATIVO 

Status 

XXXXXXXXXXX)0( 

Florianópolis - SC, quarta-feira, 9 de agosto de 2017 

Eu, 
Conferi e assino. 

/2017 Documento Assinado Digitalmente 09 
Junta Comercial de Santa Catarina 
CNPJ: 83.565.648.0001-32 

Você deve instalar o certificado da JUCESC 
www.jucesc.sc.gov.br/certificado  Para verificar a autenticidade acesse www.jucesc.sc.gov.br  

e informe o número 090497/2017-01 na consulta de processos. 

HENRY GOY PETRY NETO 
Certisign - Autoridade Certificadora 
Certificado pelo Instituto Nacional de Tecnologia de Informática 

Presidência da República 
Casa Civil 

Medida Provisória No 2.200-2, 
de 24 de agosto de 2001. 



Reoúbfica 
Casa Gvil 

a. Provisória N• 
de agosto de.  

...1,- ._„
.
., 

\s•--,•.- 

MOISES LUIZ BOFE, brasileiro, natural de São Miguel do 
Oeste, SC, solteiro, nascido em 28 de novembro de 1975, 
empresário, portador da carteira de identidade n. 
3.101.299, expedida pela SSP/SC, CPF n. 017.039.059-
46, residente e domiciliado na Rua General Osório, 166, 
bairro Estrela, em São Miguel do Oeste, SC, CEP 
89.900.000. Na condição de único sócio da empresa A.E.M 
OESTE COMERCIAL LTDA - ME., pessoa jurídica de 
direito privado, estabelecida na Rua Dom Pedro II, 450, 
centro, em São Miguel do Oeste, SC, CEP 89.900.000, 
inscrita no CNPJ n. 12.144.365/0001-79 e na JUCESC 
sob n. 42204520686. Resolve transformar a Sociedade 
Limitada em EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA, a qual regerá, 
doravante, pelo presente ATO CONSTITUTIVO: 

Cláusula 1' - Fica transformada esta Sociedade Limitada em Empresa 
Individual de Responsabilidade Limitada EIRELI, passando a denominação 
social a ser A.E.M OESTE COMERCIAL EIRELI ME, com sub-rogação de todos 
os direitos e obrigações pertinentes. Aumentar o capital social. 

Cláusula 2° - Aumentar o capital social da empresa de R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais) para R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais) com a incorporação nessa data 
da conta lucros acumulados no valor de R$ 58.000,00 (cinquenta e oito mil 
reais) nessa data, que passa a constituir o capital da Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada. 

Para tanto, firma em ato contínuo, Ato constitutivo de Empresa Individua 
Responsabilidade Limitada. 

ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDi 
LIMITADA POR TRANSFORMAÇÃO DE SOCIEDADE LIMITADA 

MOISES LUIZ BOFF, brasileiro, natural de São Migu 
Oeste, SC, solteiro, nascido em 28 de novembro de 15 
empresário, portador da carteira de identidade 

Para verificar a autenticid 
e informe o número 01528 

.jecesc.sc.gov.br 
consulta de processos. 

Documento Assinado 019 
Junta Comercial de San 
CNPJ: 83.565.848.0001 

océ deve instalar o cert 
arww.jueesc.sc.gov.brícern 

1 

• • • • • 	• • • • • 	• • 	• • 

. . . 	• 
Transformação de Sociedade Limitada para Empresa  Individual e  de 
Responsabilidade Limitada - EIRELI 

7' ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE TRANSFORMAÇÃO EM EIRELI 

Nome empresarial da sociedade Ltda: A.E.M OESTE 
COMERCIAL LTDA - ME 

• : : • •• : 	• 

JucEsc0761 
	

3.101.299, expedida pela SSP/SC, CPF n. 017.039.059- 
46, residente e domiciliado na Rua General Osório, 166, 
bairro Estrela, em São Miguel do Oeste, SC, CEP 
89.900.00. Constitui uma Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada, sob as seguintes cláusulas: 

1° 	A empresa girará sob o nome empresarial A.E.M OESTE COMERCIAL 
EIRELI ME, e terá sede e domicílio na Rua Dom Pedro II, 450, centro, em São 
Miguel do Oeste, SC, CEP 89.900.000. 

iticEsc0760  

2' O capital é de R$ 88.000,00 (Oitenta e oito mil reais), totalmente 
integralizado neste ato em moeda corrente do país. 

3' O objeto é: 

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS (4639-7/01); 

COMERCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE 
PERFUiVIARIA(4646-0/01); 

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL(4646-0/02); 

COMÉRCIO - ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE 
PAPELARIA(4647-8 /01); 

COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL 
E DOMÉSTIC0(4649-4/01); 

COMÉRCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS(4672-9100); 

COMÉRCIO ATACADISTA DE TINTAS, VERNIZES(4679-6/01); 

COMÉRCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS(4686-9/02); 

COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS COM PREDOMINANCIA DE 
INSUMOS AGROPECUARIOS(4692-3/00); 

COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES(4664-8/001  

COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS COM PREDOMINÂNCIA 
PRODUTOS ALIMENTICIOS(4711-3/02); 

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE PADARIA E CONFEITARIA(47 
1/02); 

COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS(4721-1/03); 

COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS(4721-1/04); 

COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES(4722-9/01); 

COMÉRCIO VAREJISTA DE PEIXES(4722-9/02); 

Para verificar 
e inforrne o 

tia 	de acosse www.lucesc.sc.gov.br  
0152$31201Z.03 na consulta de processos. 



COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS(4723-7/00); 

COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E 
HIGIENE PESSOAL (4772-5/00; 

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE PAPELARIA E MATERIAL DE 
ESCRITOR10(4761-0/03); 

COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS(4744-0/01); 

COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS(4724-5/00); 

COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS, VERNIZES E MATERIAIS DE 
PINTURA(4741-5/00); 

COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO(4789-0/07); 

COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMATICA(4751-2/ 01); 

COMÉRCIO VAREJISTA DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
AUDIO E ViDE0(4753-9/00); 

COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS(4763-
6 /01); 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÕRIOS(4781-
4/00); 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRIC0(4742-3/00); 

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL HIDRÃULICO(4744-0/03); 

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CON3TRuÇÃO(4744-0/99); 

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS 
PERIFERICOS(9511-8/00); 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO(4755-5/02); 

COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS(4754-7/0 I); 

r. 
••••••••• 

COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA(46 
4/08); 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS(4763-6 /02); 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO(4755-5/ 

4' 	A empresa iniciou suas atividades em 02 de maio de 2010 e seu p 
de duração é indeterminado. 

Para verificar a autenticid 	 .jucescscgov.br 
e informe o número 0152 	 consulta de processos. 

LK; 

CCL 

São Miguel do Oe te, S2.129 d Janeiro de 2016. 

(0

i 

.* /Z6 ír///  

MOISES L BOFF 

est 

41.11k.,A, 4 I  

RERAN!,  ORDANI 

C.I 4.173.653 SSP/SC 

a 

ir 

e Informe o número 015203/2017-03 na consulta d rocessos. 
Para verificar a autenticidade atese www jucescr.RFSTZ  C4.2aCZAI  EIFE" 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
CERTIFICO O REGISTRO EM:29103/2016 SOB N.: 42600212089 
Protocole; 16/0345144 DE 28102/2016 

ANDRE LUIZ D REZENDE 
SECRETARIO GERAL 

ADRIANA SARTORI 

C.I 3457135 SSP/SC 

• -- 
oow • O 	0 000 Ve 	11 

• 
• • 	• 	• 	0 	• 

,00 	• 
jUCESC  0762 	 • •  • • 	•• 	• 

• 
• V& 	00 004. 4.• 	On 

JucEsc0763 
• • 

• 04 	414, 

5' 	A administração da empresa caberá a MOISES WIZ BOFF, com poderes 
e atribuições de representar a empresa isoladamente, ativa e passivamente, 
judicial e extrajudicialmente, perante todas as repartições e entidades públicas, 
municipais, estaduais e federais, inclusive autarquias, bancos, instituições 
financeiras e terceiros em geral, efetuando todos os negócios de interesse da 
empresa, autorizando o uso do nome empresarial. 

6* 	O exercido social coincidirá com o ano civil, sendo em 31 de dezembro 
de cada ano será elaborado inventário, balanço patrimonial e balanço de 
resultado econômico, cabendo ao titular os lucros ou perdas apurados. 

7' 	Dec-1;3r°  que não possuo nenhuma outra empresa dessa modalidade 
registrada. 

Sc 	O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não esta impedida 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ott a 
propriedade. (art. 1.011, § I°, CC/2002) 

9": Fica eleito o foro de São Miguel do Oeste, SC, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato constitutivo. 

E, por estar assim justo, lavra, data e assina juntamente com 02 (duas) 
testemunhas, RENATO GIORDANI, brasileiro, casado, contador, CPF: 
006.176.889-82 e ADRIANA SARTURI, brasileira, solteira, auxiliar de escritório, 
CPF: 004.667.919-76, ambos residente e domiciliados em São Miguel do Oeste, 
SC, o presente instrumento particular de constituição de Empresa Individual 
de Responsabilidade Limitada, EIRELI, em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
obrigando-se helmence por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus 
termos. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 
SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENV. ECONÔMICO SUSTENTÁVEL 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA - JUCESC 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Florianópolis - SC, terça-feira, 7 de novembro de 2017 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: 

A.E.M OESTE COMERCIAL EIRELI ME 
Natureza Jurídica: 	EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

42 6 0021208-9 

CNPJ 

12.144.365/0001-79 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

30/06/2010 

Data de Inicio 
de Atividade 

02/05/2010 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 

RUA DOM PEDRO II, 450, CENTRO, SÃO MIGUEL DO OESTE, SC, 89.900-000 

Objeto Social 

COMÉRCIO ATACADISTA 	DE 	PRODUTOS 	ALIMENTICIOS; 	COMÉRCIO 	ATACADISTA 	DE.  COSMETICOS 	E 	PRODUTOS 	DE 	PERFUMARIA; 
COMÉRCIO 	ATACADISTA 	DE 	PRODUTOS,DE 	HIGIENE. PESSOAL; • COMÉRCIO • ATACADISTA 	DE 	ARTIGOS 	DE 	ESCRITORIO 	E 	DE 
PAPELARIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE. 	QUIPAMENT OS 	ELETRICOS DE 	USO 	PESSOAL , E 	DOMÉSTICO; 	COMÉRCIO ATACADISTA DE 
FERRAGENS 	E 	FERRAMENTAS 	COMÉRCIO 	ATACADISTA 	DE 	TINTAS 	'E 	VERNIZES; 	COMÉRCIO 	ATACADISTA 	DE 	EMBALAGENS; 
COMÉRCIO 	ATACADISTA 	DE 	MERCADORIAS 	COM 	PREDOMINANCIA 	DE 	INSUMOS - AGROPECUÁRIOS; 	COMÉRCIO 	ATACADISTA 	DE 
EQUIPAMENTOS 	HOSPITALARES; 	COMÉRCIO. VAREJISTA 	DE 	MERCADORIAS 	COM 	'PREDOMINANCIA 	DE 	PRODUTOS 	ALIMENTICIOS; 
COMÉRCIO VAREJISTA 	DE 	PRODUTOS 	DE 	PADARIA 	E 	CONFEITARIA 	; ' COMÉRCIO 	VAREJISTA 	DE 	LATICINIOS 	E 	FRIOS; 	COMÉRCIO 
VAREJISTA 	DE 	DOCES, 	BALAS, 	BOMBONS, 	COMÉRCIO 	VAREJISTA 	DE 	CARNES; 	COMÉRCIO 	VAREJISTA 	DE 	PEIXES; 	COMÉRCIO 
VAREJISTA 	DE 	BEBIDAS; 	COMERCIO 	VAREJISTA 	DE 	COSMÉTICOS, 	PRODUTOS 	DE 	PERFUMARIA 	E 	HIGIENE 	PESSOAL; 	COMÉRCIO 
VAREJISTA 	DE 	PRODUTOS 	DE 	PAPELARIA 	E 	MATERIAL 	DE 	ESCRITORIO; 	COMÉRCIO VAREJSTA DE FERRAGENS 	E 	FERRAMENTAS; 
COMÉRCIO 	VAREJISTA 	DE 	HORTIFRUTIGRANJEIROS; 	COMÉRCIO 	VAREJISTA 	DE 	TINTAS, 	VERNIZES 	E 	MATERIAIS 	DE 	PINTURA; 
COMÉRCIO 	VAREJISTA 	DE 	EQUIPAMENTOS 	PARA 	ESCRITÓRIO; 	COMÉRCIO 	VAREJISTA 	DE 	EQUIPAMENTOS 	E 	SUPRIMENTOS 	DE 
INFORMÁTICA; 	COMÉRCIO 	VAREJISTA 	DE 	ELETRODOMESTICOS 	E 	EQUIPAMENTOS 	DE 	AUDIO 	E 	VIDEO; 	COMÉRCIO 	VAREJISTA 	DE 
BRINQUEDOS E ARTIGOS 	RECREATIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VESTUÁRIO 	E ACESSORIOS; 	COMÉRCIO VAREJISTA 
DE MATERIAL ELETRICO; 	COMÉRCIO VAREJISTA 	DE 	MATERIAL HIDRAULICO; COMÉRCIO VAREJISTA DE 	MATERIAIS 	DE CONSTRUÇÃO; 
REPARAÇÃO 	E 	MANUTENÇÃO 	DE 	COMPUTADORES 	E 	DE 	EQUIPAMENTOS 	PERIFÉRICOS; 	COMÉRCIO 	VAREJISTA 	DE 	ARTIGOS 	DE 
ARMARINHO; 	COMÉRCIO 	VAREJISTA 	DE 	MÓVEIS; 	COMÉRCIO 	ATACADISTA 	DE 	PRODUTOS 	DE 	HIGIENE 	E 	LIMPEZA; 	COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS, COMÉRCIO VAREJISTA. DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO. 

Capital: R$ 	88.000,00 
(OITENTA E OITO MIL REAIS)' 

Capital Integralizado: R$ 	88.000,00 

(OITENTA E OITO MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Microempresa , 

Prado de Duração 

Indeterminado 

Titular 	 , 
N ome/CPF 	 Administrador 	 Início do Mandato 	Término do Mandato 

MOISES LUIZ BOFF 	 Sim 	 ' 29/03/2016 	 XXXXXXXXXX 

017.039.059-46 

Administrador Nomeado/Termino do Mandato 

Nome/CPF 	 Término do Mandato 

MOISES LUIZ BOFF 	 XXXXXXXXXX 
017.039.059-46 

Último Arquivamento 

Data: 29/03/2016 	 Número: 	42600212089 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento(s): 
TRANSFORMACAO 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 

XXXXXXXXXXXXX 

HENRY GOY PETRY NETO 
Certisign - AtTioTiaaCleCertifiacToTa 
Certificado pelo Instituto Nacional de Tecnologia de Informática 

Eu, 
Conferi e assino. 

Documento Assinado Digitalmente 07/11/201 
Junta Comercial de Santa Catarina 
CNPJ: 83.565.648.0001-32 

Você deve instalar o certificado da JUCESe  
www.jucesc.sc.gov.br/certificado  Para verificar a autenticidade acesse www.jucesc.sc.gov.br  

e informe o número 126887/2017-01 na consulta de processos. 

Presidência da República 
Casa Civil 

Medida Provisória N° 2.200-2, 
de 24 de agosto de 2001. 



CLAUDINA COMIRAN a" ME 00  oo 
(Filial- 03) 

CNPJ: 17.281.091/0003-45 - I.E.: 90743135-55 
Rua Belém, N.°2574: - Centro, Realeza—PR - CEP.: 85.635-000 

 

ATACADO & VAREJO 
MINI-PREÇO 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a 

CLAUDINA COMIRAN — ME, inscrita no CNPJ/MF n° 17.281.091/0003-45 é microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 

e alterações, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 

,no critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 137/2017, realizado pelo 

Município de Capanema — PR. 

Realeza, 30 de novembro de 2017. 

 

"ia« 4,1,a ,91,7h, frY‘  
CL UhINA COMIRAN - ME 

CLAUDINA COMIRAN 
EMPRESÁRIA 

RG: 12r11276461 - CPF: 867.278.009-44 

 

  



CLAUDINA COMIRAN ME119  01 
(Filial- 03) 

CNPJ: 17.281.091/0003-45 - I.E.: 90743135-55 
Rua Belém, N.°2574: - Centro, Realeza— PR - CEP.: 85.635-000 

 

ATACADO fi VAREJO 
MINI-PREÇO 

ANEXO I 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Realeza, 30 de novembro de 2017. 

Ao Município de Capanema - PR 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

F. PREGÃO PRESENCIAL N.°137/2017 

Sr. Pregoeiro, 

Pelo presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a empresa 
CLAUDINA COMIRAN — ME cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO 
PRESENCIAL N°. 137/2017 , cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS 
PARA CONSUMO NAS CANTINAS DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS SOB ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS , 
conforme descrição constante no Edital. 

Realeza, 30 de novembro de 2017. 

r7"151-0,1 

""V-014%."1 

CLAUDINA COMIRAN - ME 
CLAUDINA COMIRAN 

EMPRESÁRIA 
RG: 12r11276461 - CPF: 867.278.009-44 

ov 

  



CLAUDINA COMIRAN - ME 
CLAUDINA COMIRAN 

EMPRESÁRIA 
RG: 12r11276461 - CPF: 867.278.009-44 

SELO ELK56.gdo0E.naa7C-1Cn1l.nDS  
Contido em wttirwiltmarpon_com.br 

Re003111eÇO a(a) firma(s) por SEMELH.ANÇA: CLAUDINA 
C OMIRM , 	' gewcza-PR,28 de flffelT'P C,' (1,9.2017 
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CLAUDINA COMIRAN - ME  
(Filial- 03) 

CNPJ: 17.281.091/0003-45 - I.E.: 90743135-55 
Rua Belém, N.°2574: - Centro, Realeza— PR - CEP.: 85.635-000 

O" 

ATACADO F.< VAREJO 
MINI-PREÇO 

ANEXO II 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a empresa CLAUDINA COMIRAN — ME, com sede Rua 

Belém, N.°2574: - Centro, Realeza— PR, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 17.281.091/0003-45 e Inscrição Estadual 

sob n.° 90743135-55, representada neste ato por seu outorgante(s)) Sr(a) CLAUDINA COMIRAN empresária 

RG: 12r11276461 CPF: 867.278.009-44, nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) Sr(a) Viviani 

Carla Dalfovo, portador (a) da cédula de identidade sob N.°: 10169458-5 e CPF sob N.°: 076.674.989-46, a quem 

confere(imos) amplos poderes para representar a empresa CLAUDINA COMIRAN — ME perante o município de 
Capanema, no que se referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n°. 137/2017, com poderes para tomar 
_ Aquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A 

PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 

01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou 

ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), 

negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da 

sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da 

sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 30 de dezembro de 2017. 

Realeza, 30 de novembro de 2017. 
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Prefeitura Municipal de Capanema 
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do original. 
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Nome Empresarial 
CLAUDINA COMIRAN - ME 

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 1 0733597.6 

CNPJ 

17.281.091/0001-83 

Data de Arquivamento 
do Ato de inscrição 

13/11/2012 

Data de Início 
de Atividade 

13/11/2012 

GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 

RUA PEDRO AMERICO, 3677 - SALA 01, CENTRO CIVICO, REALEZA, PR, 85.770-000 

Objeto 

- Restaurantes e similares 

Capital: R$ 	10.000,00 

(DEZ MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n2  123/2006) 

Microempresa 

Situação da Empresa 
REGISTRO ATIVO 

Último Arquivamento 

Data: 16/11/2017 	Numero: 20177440562 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE 
Status 

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

1 - NIRE: 41 9 0134179-1 	CNPJ: 17.281.091/0002-64 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

RUA PEDRO AMERICO, 3677 e SALA 02, CENTRO CIVICO, REALEZA, PR, 85.770-000, BRASIL 

2 - NIRE: 41 9 0167119-7 	CNPJ: 17.281.091/0003-45 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

RUA BELEM, 2470, CENTRO, REALEZA, PR, 85.770-000, BRASIL 

Nome do Empresário 
CLAUDINA COMIRAN 

Identidade: 12/R-1.1276-461,SESP/SC 

Estado Civil: Separado Judicialmente 

CPF: 867.278.009-44 

Regime de Bens: Não Informado 

17/780551-0 
CURITIBA - PR, 17 de novembro de 2017 

  

  

  

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

  

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 177805510 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponivel por 30 dias 

Colillm.AutoricladoOMIG.tlocii 	 Documento Assinado Digitalmente 	111/2017 Gnoe.. orlo InsOn. !betoomd Onecnoloota delnformátc Junta Comercial do Paraná 
CNPJ:77.968.170/0001-99 

Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 
MAM/ i 1ntarnmarrial nr nnw hrfrortifirarl n 

PreMdência da República 
Casa Civil 

Medida Provisória 	2.200-2, 
de 24 de agosto de 2001. 



1 0 5 SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 
Rua Alagoas, N°. 450, Bairro: Santa Cruz, Capanema — PR 

CNPJ: 78.693.421/0001-32 

Tel.: (46) 3552-1750 E-mail: schenckelsuper@hotmail.com  

ANEXO I 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Capanema, 29 de Novembro de 2017. 

Ao Município de Capanema - PR 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.°13712017 

Sr. Pregoeiro, 

Pelo presente, declaramos que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 

10.520/2002, a empresa SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 137/2017, 

cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS PARA 

CONSUMO NAS CANTINAS DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS SOB 

ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme descrição constante no Edital. 

Capanema, 29 de Novembro de 2017. 

     

CASSIANO RO ERTOl ENCKEL 

RG: 7.512.159-8 SP/PR CPF 024.916.959-28 

SÓCIO ADMINISTRADOR 



SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA EPP 
1 O 6 Rua Alagoas, N°. 450, Bairro: Santa Cruz, Capanema — PR 

CNPJ: 78.693.421/0001-32 

Tel.: (46) 3552-1750 E-mail: schenckelsuper@hotmail.com  

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas 

neste ato convocatório, que a empresa SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP, 

CNPJ n° 78.693.421/0001-32 é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos 

termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 

de 2006, e alterações, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, 

portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 

procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 137/2017, realizado pelo Município de 

Capanema — PR. 

Capanema, 29 de Novembro de 2017. 

CASSIANO ROBERT SCHE L 

RG: 7.512.159-8 SSP/PR CPF 024.916.959-28 

SÓCIO ADMINISTRADOR 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0061079-5 

CNPJ 

78.693.421/0001-32 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

27/12/1984 

Data de Início 
de Atividade 

15/02/1985 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA ALAGOAS, 450, SANTA CRUZ, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto Social 
COMERCIO VAREJISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS EM GERAL - SUPERMERCADO; 

Capital: R$ 	150.000,00 
(CENTO E CINQUENTA MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	150.000,00 
(CENTO E CINQUENTA MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Empresa de pequeno porte 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Sócios/Participação no CapitallEspécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 	 Término do 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participacâo no capital (R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador 	Mandato 

CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL 	 7.500,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
024.916.959-28 

IRACI LUCIA SCHENCKEL 	 127.500,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
746.528.939-49 

EMANOELE ROBERTO SCHENCKEL 	 7.500,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 
049.895.459-58 

CARLOS EDUARDO SCHENCKEL 	 7.500,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 
070.004.669-01 

Último Arquivamento 

Data: 25/09/2014 	 Número: 20145247864 
Situação 

REGISTRO ATIVO 

Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

Evento (s): 

Status 
XXXXXXX)000(XXXXXX 

CAPANEMA - PR, 29 de novembro de 2017 
17/836360-0 

t 
li 

11111111111111111111111111111111111111111 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Prefeitura Municipal de Capanem 
Certifico que este documento é cópia fie 
do original. 
Capanema, 	Lit. // 

tegl 
RG.: 3.463.294-4 I PR 



SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - ME 
CNPJ: 78.693.421/0001-32 

NONA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

   

1. CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL, brasileiro, solteiro ' aturáfúielé 
Capanema-Pr, nascido em 25/11/1977, comerciante, residente e d m 	qzia 
cidade de Capanema-Pr, à Rua Alagoas, n° 505, Bairro Santa C 
85760-000, portador do CPF. n° 024.916.959-28 e RG. n° 7.512.159- 
2. EMANOELE ROBERTA SCHENCKEL, brasileira, solteira, 	 C-"," 

Capanema - PR, nascida em 19/07/1984, comerciante, residente e domicilia• a 
na cidade de Capanema - Pr, à Rua Alagoas, n° 505, Bairro Santa Cruz, CEP 
85760-000, portadora do CPF n° 049.895.459-58 e RG n° 8.930.644-2 SSP/PR., 
3. CARLOS EDUARDO SCHENCKEL, brasileiro, solteiro, natural de 
Realeza - Pr, nascido em 24/08/1989, comerciante, residente e domiciliado na 
cidade de Capanema - PR, à Rua Alagoas, n° 505, Bairro Santa Cruz ,CEP 
85760-000, CPF 070004669-01 e RG n° 10.551.867-6 SSP/PR, neste ato 
assistido pela sua mãe IRACI LUCIA SCHENCKEL., 
4. IRACI LUCIA SCHENCKEL, brasileira, casado sob o regime de Comunhão 
Universal de Bens, comerciante, residente e domiciliada na cidade de 
Capanema-Pr, à Rua Alagoas, n° 450, Bairro Santa Cruz, CEP 85760-000, 
portadora do CPF. n° 746.528.939-49 e RG. n° 5.264.871-8 SSP/PR, únicos 
sócios da Empresa SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - ME, com sede na 
cidade de Capanema-Pr, à Rua Alagoas, n° 450, Bairro Santa Cruz, CEP 
85760-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE 
41200610795 por despacho em sessão de 27/12/1984, ultima alteração sob n° 
20054516013 por despacho em sessão de 22/12/2005 e inscrita no CNPJ sob o 
n° 78.693.421/0001-32 resolvem, assim, alterar o contrato social: 

CLAUSULA PRIMEIRA: O capital social de 100.000 (cem mil) quotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, totalizando R$ 100.000,00 (cem mil reais) passa a ser de 150.000 
(cento e cinquenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reaís) cujo aumento de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais), será integralizado da seguinte forma: 

a) IRACI LUCIA SCHENCKEL que possuía 85.000 (oitenta e cinco mil) quotas de 
R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais), 
passa a ter 127.500 (cento e vinte e sete mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma totalizando R$ 127.500,00 (cento e vinte e sete mil e quinhentos 
reais), cujo aumento de R$ 42.500,00 (quarenta e dois mil e quinhentos reais), será 
integralizado em moeda corrente do país neste ato. 

b) CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL que possuía 5.000 (cinco mil) quotas de R$ 
1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 5.000,00 (cinco mil reais), passa a ter 
7.500 (sete mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando R$ 
7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), cujo aumento de R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais), será integralizado em moeda corrente do país neste ato. 

c) EMANOELE ROBERTA SCHENCKEL que possuía 5.000 (cinco mil) quotas de 
R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 5.000,00 (cinco mil reais), passa a ter 
7.500 (sete Mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando R$ 
7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), cujo aumento de R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais), será integralizado em moeda corrente do país neste ato. 

d) CARLOS EDUARDO SCHENCKEL que possuía 5.000 (cinco mil) quotas de R$ 
1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 5.000,00 (cinco mil reais), passa a ter 
7.500 (sete mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando R 
7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), cujo aumento de R$ 2.500,00 (dois mil 
quinhentos reais), será integralizado em moeda corrente do país neste ato. 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento é cópia fiel 
do original. 

Capanema,  30 	i 	, \,) 



Sócio- A• ministrador 
Iraci Lucia Schenckel 
Sócia-administradora 

„.9r\oivxce  
Cassiano Schenckel 

JUNTA COMERCIAL DO OARANA 
ESCRITORIO REGIONAL DE FRANCISCO BELTRAO. 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 05/12/2006 
SOB NÚMERO: 20064574881 
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DO PARANÁ 
NONA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

PARÁGRAFO UNICO: Em virtude das modificações a cláusula de caplal pásá: 
seguinte redação: O capital Social é de R$ 150.000,00 (cento e cihedientâ-4411,,re4' 
divididos em 150.000 (cento e cinquenta mil) quotas de valor nomin'al Rt'' 	(dm  

/  

real) cada urna, inteqralizada em moeda corrente do País, assim subs'tritas.'4,., 

SÓCIOS % QUOTAS CA~ 
IRACI LUCIA SCHENCKEL 85 127.500 127.500.00 
CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL 5 7.500 7.500,00 
EMANOELE ROBERTA SCHENCKEL 5 7.500 7.500.00 
CARLOS EDUARDO SCHENCKEL 5 7.500 7.500.00 
TOTAL 100 150.000 150.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanece inalteradas as demais clausulas do contrato 
social e alterações posteriores que não colidirem com as disposições do presente 
instrumento. 

E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em 3 
(três) vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 17 de novembro de 2006. 

•dyyww9di 29WQ  4s 
Emanoele Roberta Schenckel Carlos Eduardo Schenckel 
Sócia ingressante Sócio Ingressante 

„„,11J47  
Iraci Lucia Schenckel 
Assistente de Carlos Eduardo Schenckel 
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SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - ME 
CNPJ: 78.693.421/0001-32 

OITAVA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

1. CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL, brasileiro, solteiro, , natura 
Capanema-Pr, nascido em 25/11/1977, comerciante, residente e domiciliado 
cidade de Capanema-Pr, à Rua Alagoas, n° 505, Bairro Santa Cruz, CEP 85760-
000, portador do CPF. n° 024.916.959-28 e RG. n° 7.512.159-8 SSP/PR,. 
2. IRACI LUCIA SCHENCKEL, brasileira, casado sob o regime de Comunhão' 
Universal de Bens, comerciante, residente e domiciliada na cidade de 
Capanema-Pr, à Rua Alagoas, n° 450, Bairro Santa Cruz, CEP 85760-000, 
portadora do CPF. n° 746.528.939-49 e RG. n° 5.264.871-8 SSP/PR, únicos 
sócios da Empresa SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - ME, com sede na 
cidade de Capanema-Pr, à Rua Alagoas, n° 450, Bairro Santa Cruz, CEP 85760-
000, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE 
41200610795 por despacho em sessão de 27/12/1984, ultima alteração sob n° 
20043709176 por despacho em sessão de 03/11/2004 e inscrita no CNPJ sob o 
n° 78.693.421/0001-32 resolvem, assim, alterar o contrato social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL, que possui 50.000 
(cinqüenta mil), quotas no valor de R$ 1.00 (um real) cada, totalizando R$ 50.000.00 
(cinqüenta mil reais) vende e transfere à quantia de 5.000 (cinco mil) quotas no valor de R$ 
5.000.00 (cinco mil reais) em moeda corrente do pais no presente ato à sócia ingressante, 
EMANOELE ROBERTA SCHENCKEL, brasileira, solteira, natural de Capanema - PR, 
nascida em 19/07/1984, comerciante, residente e domiciliada na cidade de Capanema -
Pr, à Rua Alagoas, n° 505, Bairro Santa Cruz, CEP 85760-000, portadora do CPF n° 
049.895.459-58 e RG n° 8.930.644-2 SSP/PR, e a quantia de 5.OpO (cinco mil) quotas no 
valor de R$ 5.000.00 (cinco mil reais) em moeda corrente do pais no presente ato ao sócio 
ingressante CARLOS EDUARDO SCHENCKEL, brasileiro, solteiro, natural de Realeza - Pr, 
nascido em 24/08/1989, comerciante, residente e domiciliado na cidade de Capanema - PR, 
à Rua Alagoas, n° 505, Bairro Santa Cruz ,CEP 85760-000, CPF 070004669-01 
e RG n° 10.551.867-6 SSP/PR, neste ato assistido pela sua mãe IRACI LUCIA 
SCHENCKEL e a quantia de 35.000 (trinta e cinco mil) quotas no valor de R$ 35.000.00 
(trinta e cinco mil reais) em moeda corrente do pais no presente ato à sócia IRACI LUCIA 
SCHENCKEL. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Em virtude das modificações a cláusula de capital passa a ter a 
seguinte redação: O capital Social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais) divididos em 100.000 
(cem mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas em moeda 
corrente do País, assim subscritas: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
IRACI LUCIA SCHENCKEL 85 85.000 85.000.00 
CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL 5 5.000 5.000,00 
EMANOELE ROBERTA SCHENCKEL 5 5.000 5.000.00 
CARLOS EDUARDO SCHENCKEL 5 5.000 5.000.00 
TOTAL 100 100.000 100.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA: A administração da sociedade caberá aos sócios CASSIANO 
ROBERTO SCHENCKEL e IRACI LUCIA SCHENCKEL, individualmente, com os poderes 
e atribuições de Administrador, autorizados o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, 
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, 
sem autorização do outro sócio. 
CLÁUSULA QUARTA: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não 
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistem 



FL2/2 SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - ME 
CNPJ: 78.693.42110001-32 

OITAVA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA QUINTA: Os sócios ingressantes declaram, que não estão incursos em 
nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercer a atividade, mercOp 
CLÁUSULA SEXTA: Permanece inalteradas as demais clausulas do contrato social) e, 
alterações posteriores que não colidirem com as disposições do presente instrurnènto,' 

E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em 3 
(três) vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 14 de dezembro de 2005. 
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SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - ME 
CNPJ: 78.693.421/0001-32 

SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

.ali lr 

1. CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL, brasileiro, solteiro, naty,tp-i—
Capanema-Pr, nascido em 25/11/1977, comerciante, reside¥h 
domiciliado na cidade de Capanema-Pr, à Rua Alagoas, n° 
Santa Cruz, CEP 85760-000, portador do CPF. n° 024.916.959-28,513, 

7.512.159-8 SSP/PR . , 
2. IRACI LUCIA SCHENCKEL, brasileira, casado sob o regime de 
Comunhão Universal de Bens, comerciante, residente e domiciliada na 
cidade de Capanema-Pr, à Rua Alagoas, n° 505, Bairro Santa Cruz, CEP 
85760-000, portadora do CPF. n° 746.528.939-49 e R.G. n° 5.264.871-8 
SSP/PR, únicos sócios da Empresa SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA -
ME, com sede na cidade de Capanema-Pr, à Rua Alagoas, n° 505, Centro, 
CEP 85760-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o 
NIRE 41200610795 por despacho em sessão de 27/12/1984, ultima 
alteração sob n° 992073340 por despacho em sessão de 16/09/1999 e 
inscrita no CNPJ sob o n° 78.693.421/0001-32 resolvem, assim, alterar o 
contrato social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a cláusula 8a da 2' alteração do Contrato Social 
onde constava o endereço da sociedade: a sociedade tem sua sede à Rua Alagoas, n° 
505, Centro, CEP 85760-000, Capanema-Pr. 
PARAGRAFO UNICO: Em virtude das modificações a cláusula 8a da 2a alteração do 
Contrato Social passa a ter a seguinte redação: a sociedade tem sua sede à Rua  
Alagoas, n° 450, Bairro Santa Cruz, CEP 85760-000, Capanema-Pr.  
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula 3a da 4a alteração do Contrato Social 
onde constava o objeto social: seu objeto mercantil é Comercio Varejista de Gêneros 
Alimentícios, Bebidas, Refrigerantes, Comestíveis, Jogos Permitidos por Lei e 
Açougue. 
PARAGRAFO UNICO: Em virtude das modificações a cláusula 3a da 4a alteração do 
Contrato Social passa a ter a seguinte redação: O objeto social é Comercio Vare'ista  
de Gêneros Alimentícios em Geral - Supermercado.  
CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social de 10.000 (dez mil) quotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, totalizando R$ 10.000,00 (dez mil reais) passa a ser de 100.000 (cem 
mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 100.000,00 (cem mil reais) 
cujo aumento de R$ 90.000,00 (noventa mil reais) será integralizado da seguinte 
forma: 

a) Cassiano Roberto Schenckel que possuía 5.000 (cinco mil) quotas de R$ 
1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 5.000,00 (cinco mil reais), passa a ter 
50.000 (cinqüenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando R$ 
50.000,00 (cinqüenta mil reais) cujo aumento de R$ 45.000,00 é assim 
subscrito: 

- Subscreve e integraliza 7.500 (sete mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 
(um real) cada urna totalizando R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) em 

- 37.500 (trinta e sete mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um real) cada 
uma totalizando R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais) com a 

moeda corrente do país neste ato. 

utilização de lucros acumulados no balanço de 31 de Dezembro de 2003. 
b) Iraci Lucia Schenckel que possuía 5.000 (cinco mil) quotas de R$ 1,00 (um 

	

real) cada uma, totalizando R$ 5.000,00 (cinco mil reais), passa a ter 50.000 	‘\\j 
(cinqüenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando R$ 50.000,00 
(cinqüenta mil reais) cujo aumento de R$ 45.000,00 é assim subscrito: 

-reaura Municipal de Capanem; 
/-"• 	 rtifico que este documento b cópia ft 

original. 
30 	 apanema, 	/  

ESCFOTDRIO CONTÁBIL BLUME ciapRNEmA--P 
FONE: 96—ss2—la88 



".• 
, 	. 

D i,, p 	P. N A FL2/5 

I ?) 
SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - 

CNPJ: 78.693.421/0001-32 
SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL> 

:f 
- Subscreve e integraliza 7.500 (sete mil e quinhentas) quotas 
(um real) cada uma totalizando R$ 7.500,00 (sete mil e quirthe'ritókreal 
moeda corrente do país neste ato. 
- 37.500 (trinta e sete mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 NÉYC4:I)2‘ta` á 
uma totalizando R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reaí§)—c-om a 
utilização de lucros acumulados no balanço de 31 de Dezembro de 2003. 

PARAGRAFO UN/CO: Em virtude das modificações a cláusula de capital passa a ter 
a seguinte redação: O capital Social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais) divididos em 
100.000 (cem mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
integralizadas em moeda corrente do País, assim subscritas: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL 50 50.000 50.000,00 

• IRACI LUCIA SCHENCKEL 50 50.000 50.000,00 
TOTAL 100 100.000 100.000,00 

CLÁUSULA QUARTA: Fica alterada a cláusula 5a da 6a alteração do Contrato Social 
onde constava: Com a retirada do sócio Carlos Darci Schenckel, fica investido na 
função de gerente da sociedade o Sócio Cassiano Roberto Schenckel, dispensado da 
prestação de caução. 
PARAGRAFO UN/CO: Em virtude das modificações a cláusula 5a da 6a alteração do 
Contrato Social passa a ter a seguinte redação: A administração da sociedade caberá  
ao sócio CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL, individualmente, com os poderes e 
atribuições de Administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações sela em 
favor de qualquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis 
da sociedade, sem autorização do outro sócio.  
CLÁUSULA QUINTA: Fica incluída a clausula de desimpedimento com a seguinte 
redação: O Administrador declara sob as penas da lei, de que não esta impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de  
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,  
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra  
as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade.  
CLÁUSULA SEXTA: Fica alterada a cláusula 5' do Contrato Social: A 
responsabilidade dos sócios é limitada à importância total do capital social, nos termos 
do artigo 2° da Lei n° 3.708 de 10 de Janeiro de 1919. 
PARAGRAFO UN/CO: Em virtude das modificações a cláusula 5a do Contrato Social 
passa a ter a seguinte redação: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de  
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela inteqralização do capital 
social. 
CLAUSULA SETIMA: Fica alterada a cláusula 6a do Contrato Social onde constava: 
As deliberações sociais, ainda que impliquem em alteração contratual, poderão ser 
tomadas por sócios que representam a maioria absoluta do capital da sociedade, 
consoante a faculdade deferida pelo artigo 62, do Decreto n° 57.651, de 19 de Janeiro 
de 1966. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Em virtude da modificação a clausula 6a do Contrato Social 
passa a ter a seguinte redação: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando 
for o caso. 
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CLÁUSULA OITAVA: Fica alterada a cláusula 7a  do Contrato Social oridél  consta 
As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser transferidas ou ien0d 
qualquer titulo a terceiros sem consentimento unânime dos demais sócios, cabida 
estes direito de preferência na sua aquisição, na proporção das quotas qu.pp\è'suji_ré 
PARÁGRAFO UNICO: Em virtude da modificação a clausula 7' do ContràkçS'ooi 
passa a ter a seguinte redação  As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas 
ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica 
assegurada, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente.  
CLÁUSULA NONA: Fica incluída a clausula de abertura de filial com a seguinte 
redação: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.  
CLÁUSULA DECIMA: Fica suprimida a cláusula 8a  do Contrato Social onde constava: 
O sócio que desejar transferir suas quotas devera notificar por escrito a sociedade, 
discriminando-lhe o preço, forma e prazo de pagamento, para' que esta, através dos 
demais sócios, exerça ou renuncie ao direito de preferência,o que devera fazer dentro 
de sessenta dias contados do recebimento da notificação ou em maior prazo a 
critérios do sócio alienante. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de 
preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: Fica suprimida a cláusula 9' do Contrato Social 
onde constava: A sociedade será administrada por um ou mais sócios gerentes, a 
quem compete, privativa e individualmente, o uso da firma e a representação ativa a 
passiva, judicial e extra-judicial da sociedade, sendo-lhe entretanto vedado o seu 
emprego, sob qualquer pretexto ou modalidade, em operações em negócios estranhos 
ao objeto social, especialmente a prestação de avais, endossos, fianças ou cauções 
de favor. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Fica alterada a clausula 12a  do Contrato Social 
onde constava: O ano social coincidira com o ano civil, devendo, a 31 de Dezembro de 
cada ano, ser procedido o balanço geral da sociedade, obedecidas as prescrições 
legais e técnicas, pertinentes a matéria. Os resultados serão atribuídos aos sócios 
proporcionalmente as suas quotas de capital, podendo os lucros, a critério dos sócios, 
serem distribuídos ou ficarem em reserva na sociedade. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Em virtude da modificação a clausula 12a  do Contrato Social 
passa a ter a seguinte redação: Ao término de cada exercício social, em 31 de  
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração,  
procedendo à elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apurados.  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Fica alterada a clausula 10a do Contrato Social 
onde constava: Pelos serviços que prestarem a sociedade, perceberão os sócios, a 
titulo de remuneração "pró-labore", quantia mensal fixada em comum ate os limites de 
dedução fiscal previstos na legislação do imposto de renda, a qual será levada a 
contas de despesas gerais. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Em virtude da modificação a clausula 10a do Contrato Social 
passa a ter a seguinte redação: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma  
retirada mensal, a titulo de "pro labore", observadas as disposições regulamentares  
pertinentes.  
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica incluída a clausula de Falecimento com a 
seguinte redação:  Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuara  
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou  
inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será 
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SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à (datà- dà  I (dat
il  ,7 

resolução, verificada em balanço especialmente levantado.  
Parágrafo Único — O mesmo procedimento será adotado em outros case,  ue 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 	 -s-v" 
CLAUSULA DECIMA QUINTA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: A vista da 
modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei 
n° 10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o 
contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e 
condições contidas no contrato primitivo que, adequado às disposições da referida Lei 
n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 
CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial SCHENCKEL & 
SCHENCKEL LTDA - ME. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede à Rua Alagoas, n° 450, Bairro 
Santa Cruz, CEP 85760-000, Capanema-Pr. 
CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social é Comercio Varejista de Gêneros 
Alimentícios em Geral - Supermercado. 
CLÁUSULA QUARTA: O capital Social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais) divididos 
em 100.000 (cem mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
integralizadas em moeda corrente do País, assim subscritas: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL 50 50.000 50.000,00 
IRACI LUCIA SCHENCKEL 50 50.000 50.000,00 
TOTAL 100 100.000 100.000,00 

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 15 de Fevereiro de 
1985 e seu prazo é indeterminado. 
CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica 
assegurada, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 
CLAUSULA SÉTIMA : A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá ao sócio CASSIANO 
ROBERTO SCHENCKEL individualmente, com os poderes e atribuições de 
Administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 	co 
sociedade, sem autorização do outro sócio. 	 E 
CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 	c a 

a 

elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 	 C.) 2 
v

l 13 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 	o. 

econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas e 

el3 `4) 

apurados. 	
1§ 

CLAUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, 
os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for oti 0 

2  a) caso. 	 0  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 	F. 13- f, 6  F.  - c E 8 • e .6, fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 	c e F «c 03 
sócios. 	 .c  o a ... co o  CO 

te o 

ESCRITORIO CONTÁBIL BLUME — CIRPRNEMR—PR 
FONE: 96-552—I2138 

1,teC-":5 



Capanema-PR, 22 de Setembro de 2004. 

Iraci Lucia Schenckel 
Sócia dministrador 

Cassian 
Sócio- 

rto Schenckel 

Franco Henri4e da Silva 
RG. 8.368.384-8 SESP/PR 

ONIERCIAL DO-PARANA 
ESCRITORIO REGIONAL DE FRANCISCO BELTRAO I 

/ 	CERTIFICO 0 REGISTRO EM: 03/11/2004  / 	SOB NÚMERO: 20043709176 	 / '— 

Empresa :41 2 0061079 5 	 aC--  lU- 

 

, 	"'- 
MARIA THEREZA LOPES SALOM* SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA 

Protocolo: 04/370917-6 

,c1 
/;/ 

PreteitUra-Municipal de Capanems 
Certifico que este documento 6 cópia fiei 

la  I 
Capanema, 	I 	J4 do original. 

SECRETARIA GERAL 

T.7 	116 
rsoNmE..:, 

SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - ME DO PARANA FL5/5 

CNPJ: 78.693.421/0001-32 
SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIA 

1. 

4 \ 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão, de comum acordo, faç 	1 /I 
retirada mensal, a titulo de "pro labore", observadas as disposições regt.ilark 
pertinentes. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquéKke,}o 
sociedade continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz -Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo Único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, 
de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 

E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em 3 
(três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Testemunhas 

ESCRITORIO CONTÁBIL BLUME — CAPANEMR—PR 
FONE: 96—S52-128e 



eleettirl REPUBLICA eEDERATIvi DO BRASIL 

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PUBLICA 
INSTITUTO DE IDEN FIFICAÇÃO 00 PARANÁ 

g Q. 
ASSINATURA DO DU& AR 

LCARI.EIFIA DE Int-WIDAF,F. 

DATA DE NASCIMENTO 
25/11/i977 

VALIDA EM TODO O TERRITORIO NACIONAL 

REGISTRO 	 DATA DI GERAL 	7.512.159-8 	DWIDICAO 06/06/1995 
NOME C14. 

CASSIANO ROBERTO SCHENeBEL 
FIUAÇAO 

CARLOS DARCI SCHENCKEL 
IRACI LUCIA SCHEWCKEL 

NATURALIDADL 
CAPANEMA/PR 

DOC ORIGEM COMPRCA=CAPilEMA/FR ,DA SEDE 
C.NASC 102i,LIVRO4i9,FOLHA:121 

CPF 
G/ CURITIEA PR 

:prefeitura Municipal de Capanema 
;artificea que este documento é obole fiel 

o 

Del. Renato Souza Lobo ASSINATURA DO DIRETOR 



Município de Capanema 

Pregão 137/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Págim 

esProposta- Versão: 1 .1 .44 30'11/2017 1122;59 

CNPJ: 78.693A21/0001-32 	Fornecedor : SCHFJ‘lCKEL & SCHENCKEL LIDA - EPP 

Endereço : R ALAGOAS 450 - SANTA CRUZ - Capanema/PR - CEP 85760-000 

Inscrição Estadual: 33500862 - 68 	 Contador: 
Representante: cassiano roberto schenckel 	 CPF: 024.916.959-28 

E-mail: schenckelsuper@hotrrail.com  
Telefone: (46) 3552- 	Fax: 	 Celular: (46) 99938 - 

Telefone contador: 
RG: 75121598 

Endereço representante: rua alagoas 450 - - Capanema/PR- CEP 85760-000 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 	 Agência: 907-5 - CAPANEMA - Capanema/PR 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto 	Serviço 	 Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo Preço Unitário 
001 	AÇÚCAR CRISTAL, SEM REFINO, DE ORIGEM VEGETAL, CONTENDO 	 874,00 PCT 5,38 ESTRELA 3,90 

CANA-DE-AÇÚCAR. DEVE, NO MOMENTO DA ENTREGA ESTAR ACONDICIONADO EM 
PACOTE PLÁSTICO, INTEGRO, RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE. DEVE ESTAR 
LIVRE DE SUJIDADES, PRAGAS, LARVAS E UMIDADE. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MINIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 2 KG. 

002 	ÁGUA MINERAL SEM GÁS COM 20 LITROS 	 300,00 GL 15,30 AQUA LIF E 13,00 
003 	ÁGUA MINERAL SEM GÁS COPO DE 200 ml CAIXA COM 48 UNIDADES 	 40,00 CX 33,60 AGUA LIF E 24,00 
004 	CAFÉ SOLÚVEL INSTANTÂNEO GRANULADO, ACONDICIONADO EM 	 150,00 UN 12,98 PELE 11,00 

VIDRO COM 200G, COM ASPECTO, COR, AROMA E SABOR CARACTERISTICOS, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. EMBALAGEM ORIGINAL BEM FECHADA COM TODAS 
AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS E SELO ABIC. 

005 	CAFÉ TORRADO E MOLDO, EMBALADO A VÁCUO, TORRA CLÁSSICA COM 	975,00 PCT 12,90 PELE 9,90 
006 	CHÁ MATE CAIXA DE 40G COM 25 SACHÉS DIVERSOS SABORES. 	 400,00 CX 5,80 CHILENO 2,40 
007 	COADOR DE PAPEL 103 COM 30 UN. 	 250,00 CX 5,75 FOLHA LEVE 2,90 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

TOTAL. DA PROPOSTA: 

Validade da proposta: 365 dias 

Prazo de entrega: 1 dia 

3.900,00 

960,00 

1.650,00 

Telefone representante: 

Conta: 10903-7 	 Data de abertura: 23/12/2009 

Preço Total 

GO 

SC-ENCKEL & 
CNPJ: 78.6 .421/0001 

9.652,50 

960,00 

725,00 

21.256,10 

21.256,10 

3.408,60 



Município de Capanema — 

Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 28/11/2017 
	

Edital n°: 137 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 
78.693.421/0001-32 

R ALAGOAS, 450 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 137), devidamente preenchida e de acordo com 
a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatu Or 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidam te assinado, no -o do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema 

Pregão 137/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 17.281.091/0003-45 	Fornecedor : CLAUDINA COMIRAN - ME 	 E-mail: MIM PREÇO 
Endereço : RUA BELÉM 2574 - CENTRO- REALEZA/PR - CEP 85770-000 	 Telefone: (46) 3543-2636 Fax: 	 Celular: 
Inscrição Estadual: 	 Contador: 	 Telefone contador: 
Representante: Viviani Carla Dalfovo 	 CPF: 076.674.989-46 	 RG: 10169458-5 
Endereço representante: REALEZA/PR- CEP 85770-000 

	
Telefone representante: 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 	 Agência: 2514-3 - CLAUDINA COMIRAN - REALEZA/PR 	 Conta: 18616-3 	 Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 	Marca Preço Unitário Preço Total 

001 	AÇÚCAR CRISTAL, SEM REFINO, DE ORIGEM VEGETAL, CONTENDO SACAROSE DE 874,00 PCT 5,38 	DOCESUCAR 4,99 4.361,26 
CANA-DE-ACÚCAR, DEVE, NO MOMENTO DA ENTREGA ESTAR ACONDICIONADO EM 
PACOTE PLÁSTICO, ÍNTEGRO, RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE. DEVE ESTAR 
LIVRE DE SUJIDADES, PRAGAS, LARVAS E UMIDADE. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: 

PACOTES DE 2 KG. 

002 	ÁGUA MINERAL SEM GÁS COM 20 LITROS. 300,00 GL 15,30 	AQUALIFE 14,99 4.497,00 
003 	ÁGUA MINERAL SEM GÁS COPO DE 200 ml CAIXA COM 48 UNIDADES. 40,00 CX 33,60 	AQUALIFE 31,99 

004 	CAFÉ SOLÚVEL INSTANTÂNEO GRANULADO, ACONDICIONADO EM FRASCOS DE 150,00 UN 12,98 	AMIGO 12,39 

1.279,65  

1.858, „ 
VIDRO COM 200G, COM ASPECTO, COR, AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. EMBALAGEM ORIGINAL BEM FECHADA COM TODAS 
AS IN-FORMAÇÕES NECESSÁRIAS E SELO ABIC. 

005 	CAFÉ TORRADO E MOÍDO, EMBALADO A VÁCUO, TORRA CLÁSSICA COM 500G. 975,00 PCT 12,90 	ITAMARATY 12,49 2  12,17,V5 
006 	CHÁ MATE CAIXA DE 40G COM 25 SACHES DIVERSOS SABORES. 400,00 CX 5,80 	CHILENO 5,49 2.196,00 
007 	COADOR DE PAPEL 103 COM 30 UN. 250,00 CX 5,75 	ITAMARATY 5,49 1,372,50 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 27.742,61 

TOTAL DA PROPOSTA: 27.742,61 

Página 1 

Validade da proposta: 365 dias 

Prazo de entrega: 1 dia 

 

1.„,(7,,,, 

  

    

  

CLAUDINA COMIRAN- ME 
CNPJ: 17.281.091/0003-45 

esProposta - Versão. 1.12 1 
	

27/11/2017 15 58X 



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 22/11/2017 
	

Edital n°: 137 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

CLAUDINA COMIRAN - ME 
17.281.091/0003-45 

AV VEREADOR GUILHERME LEANDRO, 696 SALA 01 E 02 - CEP: 85635000 - BAIRRO: 
CENTRO CIDADE/UF: Nova Esperança do Sudoeste/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 137), devidamente preenchida e de acordo com 
a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de lieitaeäo. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



RG: 59233270 

Telefone representante: 46-999751873 

Conta: 11005-1 
	

Data de abertura: 21/02/2013 

TOTAL DA PROPOSTA 

COMERCIO DE EROS A LIMENTICIOS KRAEMER LIDA 
J: 85.472.967/0001-29 

Validade da proposta: 365 dias 

Prazo de entrega: 1 dia 
CN\ (PC/AN 

Steal°11e 
coobe cl‘Zraele 

g04112- 961 r3°°.29  e 

Município de Capanema 

Pregão 137/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 85.472.967/0001-29 	Fornecedor : COMERCIO DE GENEROS ALIMEIV11CIOS KRAEMER LIGA 
	

E-mail: CIBRAZEM@BRTURBO.COM.BR  
Endereço : AV RIO GRANDE DO SUL 1523 - SÃO JOSÉ OPERÁRIO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

	
Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 	 Celular: (46) 9975 - 

Inscrição Estadual: 33501061 - 29 	 Contador: ELDO BLUv)E 
	

Telefone contador: (46) 3552 - 

Pagina 1 

Re prese ntante : NELSONJUNIOR KRA EMER 	 CPF: 971.410.629-04 

Endereço representante: AV RIO GRANDE DO SUL 1473 - SAO JOSE OPERÁRIO - Capanerna/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: cibrazerebrturbo.combr 
Banco: 1 - BB 
	

Agência: 907-5 - CAPANEMA - Capanema/PR 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 12312006). 
Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produtor Serviço 	 Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Modelo Preço Unitário Preço Total 

001 	AÇÚCAR CRISTAL, SEM REFINO, DE ORIGEM VEGETAL, CONTENDO 	 874,00 PCT 5,38 ALTO ALEGRE 3,56 3.111,44 
CANA-DE-AÇÚCAR. DEVE, NO MOMENTO DA ENTREGA ESTAR ACONDICIONADO EM 
PACOTE PLÁSTICO, INTEGRO, RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE. DEVE ESTAR 
LIVRE DE SUJIDADES, PRAGAS, LARVAS E UMIDADE. DEVERA APRESENTAR VALIDADE 
MINIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 2 KG. 

002 	ÁGUA MINERAL SEM GÁS COM 20 LITROS. 	 300,00 GL 15,30 FONTANA OURO 13,50 4.050,00 
003 	ÁGUA MINERAL SEM GÁS COPO DE 200 ml CAIXA COM 48 UNIDADES. 	 40,00 CX 33,60 FONTANA OURO 29,90 1.196,00 
004 	CAFÉ SOLÚVEL INSTANTÂNEO GRANULADO, ACONDICIONADO EM 	 150,00 UN 12,98 AMIGO 10,90 1.635,00 

VIDRO COM 200G, COM ASPECTO, COR, AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. EMBALAGEM ORIGINAL BEM FECHADA COM TODAS 
AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS E SELO ABIC. 

005 	CAFÉ TORRADO E MOÍDO, EMBALADO A VÁCUO, TORRA CLÁSSICA COM 	975,00 PCT 12,90 PELE 8,90 8.677,50 
006 	CHÁ MATE CAIXA DE 40G COM 25 SACHÊS DIVERSOS SABORES. 	 400,00 CX 5,80 CHILENO 3,99 1.596,00 
007 	COADOR DE PAPEL 103 COM 30 UN. 	 250,00 CX 5,75 FOLHA LEVE 3,99 997,50 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 21.263,44 

4.\,p 
esProposta - Versão: 1.1.4.4 29/11/2017 1720:54 

  



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 27/11/2017 
	

Edital n°: 137 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 
85.472.967/0001-29 

AV RIO GRANDE DO SUL, 1523 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO JOSÉ OPERÁRIO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 137), devidamente preenchida e de acordo com 
a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura io fornecedor 

Obs.: Devolver á PREFEITURA, devidamente sinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



MOESTE CO ERCIAL 
CNPJ: 12.1 .365/0001-7 

12.144.36510001-79 
A,E.M OESTE COMERCIAL EIRELI • ME 

RUA DOM PEDRO II, 450 
Centro 89900-000 - SMOeste - SC 

\) 

Município de Ca panema 	 Página 1 

Pregão 137/2017 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 12.144.365/0001-79 	Fornecedor : A.EM.OESTECOMERCIAL EIRELI-ME 
	

E-mail: MOISES_BOFF@HOTMAIL  COM 

Endereço : R DOM PEDRO 11450 - CENTRO - São N'igue, do Oeste/SC- CEP 89900-000 
	

Telefone: (49) 3622 - 	Fax: 49 3622 - 1248 Celular: 

Inscrição Estadual: 256129940 	 Contador: 
	 Telefone contador: (49) 3621 - 

Representante: MOISES LUIZ BOFF 	 CPF: 017.039.059-46 RG: 3101299 

Endereço representante: DOM PEDRO 11450 - - SAO MIGUEL DO OESTE/SC - CEP 89900-000 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 	 Agência: 599-1 - SÃO MIGUEL D OESTE - SÃO MIGUEL d 	Conta: 43868-5 

Lote : 	001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto I Serviço 	 Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 	 Modelo 

001 AÇÚCAR CRISTAL, SEM REFINO, DE ORIGEM VEGETAL, CONTENDO 	 874,00 PCT 5,38 MINAS 

CANA-DE-AÇÚCAR. DEVE, NO MOMENTO DA ENTREGA ESTAR ACONDICIONADO EM 
PACOTE PLÁSTICO, ÍNTEGRO, RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE. DEVE ESTAR 
LIVRE DE SUJIDADES, PRAGAS, LARVAS E UMIDADE. DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FORNECIMENTO: 

PACOTES DE 2 KG. 

002 ÁGUA MINERAL SEM GÁS COM 20 LITROS. 	 300,00 GL 15,30 DANFERANA 

003 ÁGUA MINERAL SEM GÁS COPO DE 200 ml CAIXA COM 48 UNIDADES. 	 40,00 CX 33,60 CRISTAL 

004 CAFÉ SOLÚVEL INSTANTÂNEO GRANULADO, ACONDICIONADO EM 	 150,00 UN 12,98 AMIGO 

VIDRO COM 200G, COM ASPECTO, COR, AROMA E SABOR CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. EMBALAGEM ORIGINAL BEM FECHADA COM TODAS 
AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS E SELO ABIC. 

005 CAFÉ TORRADO E MOÍDO, EMBALADO A VÁCUO, TORRA CLÁSSICA COM 	975,00 PCT 12,90 DUBOM 

006 CHÁ MATE CAIXA DE 40G COM 25 SACHES DIVERSOS SABORES. 	 400,00 CX 5,80 CHILENO 

007 COADOR DE PAPEL 103 COM 30 UN. 	 250,00 CX 5,75 3CORACAO 

Validade da proposta: 365 dias 

Prazo de entrega: 1 dia 

esProposta - Versão: 1.1.4.1 

Telefone representante: 

Data de abertura: 18/01/2017 

Preço Unitário Preço Total 

5,38 4.702,12 

15,30 4.590,00 

33,60 1.344,00 

12,98 1.947,00 

12,90 12.577,50 

5,80 2.320,00 

5,75 1.437,50 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 28.918,12 

TOTAL DA PROPOSTA : 28.918,12 



Representa 

A.E.M OESTE COMERCOIAL EIRELI 
9 

CNP.] 12.144.365/0001-79 
ANEXO 

DECLARAÇÃO FIRMANDO QUE OS OBJETOS ATENDEM AO EDITAL. 

Ao Município de Capanema - PR 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

PREGÃO PRESENCIAL No 137/2017 

A.E.M OESTE COMERCIAL LTDA ME inscrita no CNPJ n. 12.144.365/0001-79 por intermédio 
de seu representante legal, Sr. (a) .MOISES LUIZ BOFF portador (a) da Carteira de Identidade 
n.3.101.299 CPF n. 017.039.059-46 declara, sob as penas da lei, que os objetos 
ofertados atendem todas as especificações descritas neste Edital. 

E VALIDADE CONFORME O EDITAL 

Capanema pr SC 28 DE NOVEMBRO DE 2017 

1172.144.36510001:791  
A.E.M OESTE COMERCIAL EIRELI ME 

RUA DOM PEDRO 11,450 
Centro 89900-000 - SMOeste 

DOM PEDRO II 450 SMO SC CEP 
89.900,000 SMO SC 
AEMOESTE@YAHOO.COM.BR  



ssinatura do fornece 

Obs.: Devolver à PREFEI Umidamente assinado, no ato do receb ento do Edital de licitação. 

12.144.36510001-79 1  

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 24/11/2017 
	

Edital n°: 137 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

A.E.M.OESTE COMERCIAL EIRELI-ME 
12.144.365/0001-79 

R DOM PEDRO II, 450 - CEP: 89900000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: São Miguel do 
Oeste/SC 

Declaro que recebi o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 137), devidamente preenchida e de acordo com 
a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

A.E.M OESTE COMERCIAL HELI • ME 

RUA DOM PEDRO II, 450 

Centro 89900-000 - SMOeste - SC 

Av. Pedro Viria to Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL * Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil Paraná 

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/09/2017 15:55 SOB N° 20176410538. 
PROTOCOLO: 176410538 DE 25/09/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11703777588. NIRE: 41107335976. 
CLAUDINA COMIRAN - ME 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 27/09/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

JUN 
';,‘,L.-; I 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

s '12 
REQUERIMENTO DE EMP SÁRIO 

Folhas 1/6 

• 

üt~ 4å , 	 • .4 
NUMERO DE IDEM ir n-At*, i.A) REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

41107335976 

NIRE DA FILIAL (preencher somente so ato referente a &hal) 	 gl. 

41901671197 	 11 

NOME DO EMPRESARIO (completo, sem abreviaturas) 

CLAUDINA ~MAN 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

SEPARADO(A) JUDICIALMENTE 

SEXO 

Feminino 

REGIME DE BENS(se casado) 

XXX 
FILHO DE (pai) 	 (måe) 

ANTONIO MENIN 	 J MARIA MENIN 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

06/09/1946 

IDENTIDADE (numero) 	 Orø(' emissor 	 UF 

12R11276461 	 i SESP 	 I SC 

CPF(nUmero) 

867.278.009-44 

EMANCIPA DO POR (forma de emancipaeho • somente no caso de menor) 

XXX 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO • rua, av, etc) 

RUA BARAO DO RIO BRANCO 

NUMERO 

S/N 

COMPLEMENTO 

XXX 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO CIVICO ^ 

cEp 

85770-000 

, 	1,1.,C , I, 	1 
., 	. 	. 	 ;4•,:1 

,.), 	1 	Rt• il .e/ 

MUNICIPIO 

Realeza 

UF 

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ A JUNTA COMERCIAL DO XXX ' 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

002 - ALTERAÇÃO 

CÕDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

024 (1) ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX 

NOME EMPRESARIAL 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

ENQUADRAMENTO 

ME (Microempresa) 

LOGRADOURO (rumes, etc) 

AVENIDA VEREADOR GUILHERME LEANDRO 

NUMERO 

696 

'I 

• 

COMPLEMENTO 

SALA 01 E 02 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85635.000 

1 ,,,,,i,,,,, 	ti, 	,i tu ,l' . 
, á )4-, 	c 	'c', 	'F''-'1- 

 ''' 

MUNICIPIO 	 UF 	 PAIS 

Nova Esperança do Sudoeste 	 I PR 	
1 BRASIL 

&MUK) ELE 1 tructiLt, (E-MAIL) 

XXX 

VALOR DO CAPITAL • ES 

2.500,00 

VALOR DO CAPITAL - (por extenso) 

dois mil e quinhentos reais 

CODIGO DE ATIVIDADE ECONOMICA 
(CNAE Fiscal) 

Atividade Principal 

4691500 
Atividade Secundária 

1413401,1813099,4530703,4530705, 
4646002,4649408,4712100,4721102, 
4721103,4722901,4729699,4742300 

Deserieår, do Objeto 

- Comércio Atacadista de Mercadorias Em Geral, Com Predominância 
Especializado de Eletrodomésticos e Equipamentos de Áudio, Vídeo, 
Artigos Novos do Vestuário e Acessórios; - Comércio Varejista de 
Varejista de Mercadorias Em Geral, Com Predominância de Produtos 

de Produtos Alimentícios; 
Ar Condicionado; - Comércio 

Móveis Novos (Modulados, 
Alimentícios - 

- Comércio Varejista 
Varejista de 

Planejados); - Comércio 

fl 

st 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

17/02/2017 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNP) 

17281091000345 

TRANSFERENCIA DE SEDE OU 
OUTRA UF ØANTERIOR 

DE FILIAL DE UF 

	

t '.;t„, it?, t c ,ttr.- 	•tche 
I 

,.J.. 	,, 

NA DATA ASSINATURA 	 ASSINATURA DO EMPRESÁRIO ti 

20/09/2017 	 lo.P. CLA,/,, niirivI, 	A 19 rrn,L,  
i_1 ,"(.,,,, I :,, [ U,PWA,p_:1.1 ,_(>N111,., 1 :',--   

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇAO 

, 	, III 111111111111111111011111111111111111111111111111111111111 
PR1170001141278 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Y 	 A 



PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 
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PROTOCOLO: 176410538 DE 25/09/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11703777588. NIRE: 41107335976. 
CLAUDINA COMIRAN - ME 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 27/09/2017 
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

1 2 8 
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

Folhas 2/6 
- -,. 

ivOMERO DE tDENTIFICAÇÁ) DO REGts IRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

41107335976 

RIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referont° a filial) 

41901671197 
' NOME DO EMPRESÁRIO (completo, sem abreviaturas) 

CLAUDINA COMIRAN 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

SEPARADO(A) JUDICIALMENTE 
SEXO 

Feminino 
REGIME DE BENS(se casado) 

XXX 
PILHO DE (pai) 	 (role) 

ANTONIO MENIN 	 I MARIA MENIN 
NASCIDO EM (data de nascimento) 

06/09/1946 
IDENTIDADE (número) 	 Orgdo emissor 	 UF 

12R11276461 	 j SESP 	 I SC 

CPF(número) 

867.278.009-44 
EMANCIPADO POR (forma de emancipaçâo - somente no caso de menor) 

XXX 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av, etc) 

RUA BARAO DO RIO BRANCO 

NUMERO 

S/N 

' 

COMPLEMENTO 

XXX 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO CIVICO 
CEP 

85770-000 t, () ,5 i 	' 	-1,,,,le ,   

,, 	, 

MUNICIPIO 

Realeza 

UF 

PR 
ai 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 

À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ À JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
002 - ALTERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
024 (1) ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXX 

NOME EMPRESARIAL 

CLAUDINA COMIRAN - ME 
ENQUADRAMENTO 

ME (Microempresa) 	...., 
LOGRADOURO (mime, etc) 

AVENIDA VEREADOR GUILHERME LEANDRO 
NUMERO 

696 
COMPLEMENTO 

SALA 01 E 02 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
CEP 	 ,,r,., 	DI mt 	,,: 	, r,I - :,,, 	, 

W. 
85635-000 	'',-i>r, 	'' 	u 	,, E T, 	,,'.r14rite"-. 	, 	-,:ï 

• 

r 

MUNICIPIO 	 UF 	 PAIS 	 CORREIO ELETRONICO (E-MAIL) 

Nova Esperança do Sudoeste 	 j PR 	 I BRASIL 	XXX 
VALOR DO CAPITAL • RS 

2.500,00 
VALOR DO CAPITAL - (por extenso) 

dois mil e quinhentos reais 
' CÓDIGO  DE ATIVIDADE ECONOMICA 

(CNAE Fiscal) 
Atividade Principal 

4691500 
Atividade Secundaria 

4744001, 4744003, 4751201, 4753900, 
4754701, 4754702, 4754703, 4755501, 
4755502,4755503,4759801,4759899 

Descriedo do Objeto 

Minimercados, Mercearias e Armazéns; - Comércio Atacadista de Produtos de Higiene, Limpeza e Conservação 
Domiciliar; - Comércio Varejista de Cosméticos, Produtos de Perfumaria e de Higiene Pessoal; - Comércio Atacadista 
de Produtos de Higiene Pessoal; - Comércio a Varejo de Pneumáticos e Câmaras-de-ar; - Comércio Varejista de 
Artigos de Colchoaria, Colchões e Travesseiros; - Comércio Varejista de Artigos de 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

17/02/2017 
NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

17281091000345 
TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE 
OUTRA UF NIRE ANTERIOR 

UF 

1:, 

il 

_., 

l 

DATA ASSINATURA 	 ASSINATURA:EIRESÁRIO 

20/09/2017 	 6t 
IVÁA i rob, 

,., 	,t ,  I ,,, I.: ',I". t' UA .11.1 l'A coNIE 	Lr ¡ U 	 .,  

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO 

, 	, __ 
1111111111111111111111111111111111111111111111111111 11111111111 

PR1170001141278 

egià 
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PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

l'ARA 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

o 129 
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

Folhas 3/6 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRE DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

41107335976 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a Eliot) 

41901671197 
NOME DO EMPRESARIO (completo, sem abreviaturas) 

CLAUDINA COMIRAN 
NACIONALIDADE 

BRAS1LEIRA 
ESTADO CIVIL 

SEPARADO(A) JUDICIALMENTE 
SEXO 

Feminino 
REGIME DE BENS(se casada) 

XXX 
FILHO DE (pai) 	 (mie) 

ANTONIO MENIN 	 i MARIA MENIN 
NASCIDO EM (data de nascimento) 

06/09/1946 
IDENTIDADE (número) 	 Orgão emissor 	 UF 

12811276461 	 I SESP 	 1 SC 

cPE(numero) 

867.278.009-44 
EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor) 

XXX 
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO • rua, av, etc) 

RUA BARAO DO RIO BRANCO 
NUMERO 

S/N 
COMPLEMENTO 

XXX 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO CIVICO 
CEP 

85770-000 

i ( 	, I ) 

(}í) 	I 

t. 	(fr:3iiji(n.'1,i).:,f(,,,,))i)i, 

.•j! 

t,i,,,,S4 

MUNICIPIO 

Realeza 
UF 

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 

À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÀ À JUNTA COMERCIAL DO XXX 

eDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
002 - ALTERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
024 (1) ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXX 

NOME EMPRESARIAL 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

ENQUADRAMENTO 

ME (Microempresa) 
LOGRA DOURO (rua,ev, etc) 

AVENIDA VEREADOR GUILHERME LEANDRO 
NUMERO 

696 
COMPLEMENTO 

SALA 01 E 02 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
CEP 	 1 -. 	, ip 	i,tr , N.,e-Ap ,, ,q 	,,,t., 

85635-000 	 UII(, - 	--N,' 	I 	1 	nli d( 	ti 	1 

IsarnIIC PIO 	 UF 	 PAIS 

Nova Esperança do Sudoeste 	 1 PR 	 1 BRASIL 

CORREIO ELL issuNis:0 (E•MAIL) 

XXX 
VALOR DO CAPITAL - RS 

2.500,00 
VALOR DO CAPITAL - (por extenso) 

dois mil e quinhentos reais 
CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONOMICA 

(CNAE Fiscal) 
Atividade Principal 

4691500 
Atividade Secuadaria 

4761003, 4763601, 4772500, 4781400, 
4784900, 5611203 

Descrição do Objeto 

Iluminaçào, Abajures, Luminárias e Lustres; - Comércio Varejista de Artigos de Pa  Papelaria e Escritório; 
Varejista de Carnes - Açougues; - Padaria e Confeitaria - Revenda; - Comercio Varejista de Artigos 
Cortinas e Persianas; - Comercio Varejista de Outros Artigos de Uso Pessoal Domestico (Porcelanas, 
Etc.); - Comercio Varejista de Material Elétrico; - Comercio Varejista de 

- Comércio 
de Tapeçaria, 

Talheres,.Panelas 
..,.... 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

17/02/2017 
NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNP) 

17281091000345 

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE 
OUTRA UFNIRE ANTERIOR 

UF I. 	] 	 ., 1 	( 

) 	1  

DATA ASSINATURA 	 ASSINAInURA DO EMPRESÁRIO 

20/09/2017 	 (44,1 Le '),4«: 	n., 	VP O ,fflA.1"1-1-(1/1/N 
\ 1 	-ti 	•., 	I.US1,1, , D ‘ JI 	,N 1,1, 	()mi 	Il' 	I \I -.., 	,. 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇAO 

/_/ 
ll 1 1 Il III Il Il il  11 I lit 111 I 1 1 MI 8 

PRI 70001141278 

A validade dente documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respedtivos portais. 
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 4/6 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO De, EMPRESA - INIRE DA SEDE 

41107335976 

NIRE DA FILIAL (preencler remonte se ato referente a filial) 

41901671197 
NOME DO EMPRESÁRIO (completo, sem abreviaturas) 

CLAUDINA COMIRAN 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

SEPARADO(A) JUDICIALMENTE 
SEXO 

Feminino 

REGIME DE EENS(se casado) 

XXX 
FILHO DE (pat) 	 (tale) 

ANTONIO MENIN 	 1 MARIA MENIN 
NASCIDO EM (data de nascimento) 

06/09/1946 

IDENTIDADE (numero) 	 Órgão emissor 	 UF 

12R11276461 	 I SESP 	 L SC 

CPF(número) 

867.278.009-44 
EMANCIPADO POR (forma de emancipação .. somente no caso de menor) 

XXX 
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av, etc) 

RUA BARRO DO RIO BRANCO 

NUMERO 

S/N 
COMPLEMENTO 

XXX 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO CIVICO 

CEP 

85770-000 

	

n 	1J, r 

Qu 	:7,  1 	1 

•: 	1, 	, ,,, 
c-, 

.r.  
MUNICIPIO 

Realeza 

Ur.  
PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer; 
ay 

À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ 1 JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
002 - ALTERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
024 (1) ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXX 

NOME EMPRESARIAL 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

ENQUADRAMENTO 

ME (Microempresa) 
LOGRADOURO (roa.evi etc) 

AVENIDA VEREADOR GUILHERME LEANDRO 

NUMERO 

696 
COMPLEMENTO 

SALA 01 E 02 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

CEP 	 1. 

85635-000 	 .{,.1)c.')• 	--':, 	11: 	ix r t,5.1..1, 
I-1' 

!7 	a  
MUNICIPIO 	 UF 	 PA S 	 t-ORILLID ELETRONICO (E.MAlc, 

Nova Esperança do Sudoeste 	 I PR 	 I BRASIL 	XXX 
VALOR DO CAPITAL - RS 

2.500,00 
VALOR DO CAPITAL - (por extenso) 

dois mil e quinhentos reais 
CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 
Atividade Principal 

4691500 
Atividade Secundaria 

Descrição do Objeto 

Materiais Hidráulicos; - Comercio Varejista de Ferragens e Ferramentas; - Comercio Varejista 
Mesa e Banho; - Comercio Varejista de Tecidos; - Comercio Varejista de Artigos de Armarinho; 
de Produtos Alimentícios Ou Especializados (Produtos Naturais, Mel, Café Moído, Embalados 
Comercio Varejista de Laticínios e Frios; - Lanchonetes, Casa de Chá, de Sucos e 

de Artigos de Cama, 
- Comercio Varejista 

e Em potes Similares); - 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

17/02/2017 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPI 

17281091000345 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE 
OUTRA le NERE ANTERIOR 

Ul,  -OSIER. i. .1 
, 	 ii 	1 

, 

' 

DATA ASSINATURA 	 ASSINAT, DO EMPRESARIO 

20/09/2017 	
flAr ( 	' 

.. 
(Y\ fi, 	,A 	eiva)Nr-, 

1 	11, \ I 	,r1- ,,t I 	I 	M ,,,II1 JI 	‘.1,,,I,,11-Rt 	IM .  

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO 

BI 1111111111111111111111111111111111111 11111111111 

PR1170001141278 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

w 131 
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

Folhas 5/6 

, 	,4g J 

NUMERO IJE IDEN I trILACÃO DO REGIST RO De tiMPREnA - MIRE DA SEDE 

41107335976 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

41901671197 
NOME DO EMPRESARIO (completo, sem abreviaturas) 

CLAUDINA COMIRAN 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

SEPARADO(A) JUDICIALMENTE 
SEXO 

Feminino 

REGIME DE BENS(se casado) 

XXX 

FILHO DE (pai) 	 (rase) 

ANTONIO MENIN 	 I MARIA MENIN 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

06/09/1946 

IDENTIDADE (nirmetv) 	 firs& emissor 	 UF 

12R11276461 	 I SESP 	 I SC 

CPF(número) 

867.278.009-44.. 

EMANCIPA DO POR (forma de emancipação • somente no caso de menor) 

XXX 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av, etc) 

RUA BARAO DO RIO BRANCO 

NUMERO 

S/N 

COMPLEMENTO 

XXX 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO CIVICO 

CEP 

85770-000 (wi,i, I.'1, -1 	1,7,— 

MUNICIPIO 

Realeza 

UF 

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
002 - ALTERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
024 (1) ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX  

' NON1E EMPRESARIAL 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

ENQUADRAMENTO 

ME (Microempresa) 

LOGRADOURO (rea,ev, elv) 

AVENIDA VEREADOR GUILHERME LEANDRO 

NUMERO 

696 

COMPLEMENTO 

SALA 01 E 02 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

CEP 	 ( 	-[ 	a),,,iy-li 	ii[r, [ [: 

85635-000 	 kMil,-,-:-- Nu 	rilik - 	- 	.,.._.. 	. 	, 	. '.,'a.1::.peT-1;d,).‘2, tid, , . 
Ia", , ( r 	ni 

, 
, 	_. 	... 	,. 

I MUNICIPIO 	 UF 	 PALS 	 CORREIO ELETRONICO (E-MAIL) 

Nova Esperança do Sudoeste 	 I PR 	 I BRASIL 	XXX 

VALOR DO CAPITAL-RS 

2.500,00 

VALOR DO CAPITAL - (por extenso) 

dois mil e quinhentos reais 
CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 

.,, 	Atividade Pnncipal 

4691500 
Atividade Secundária 

Descrição do Objeto 

Similares — Sem Consumo no Local; - Comercio A Varejo de Peças e Acessórios Novos Para 
Comercio Varejista de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP); - Comercio Varejista de Brinquedos 
Comercio Varejista Especializado de Equipamentos e Suprimentos de Informática; - Impressão 
Usos (Sacolas, Etiquetas, Convites e Etc); - Confecção de Roupas - 

Veículos Automotores; - 
e Artigos Recreativos; - 
de Material Para Outros 

' DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

17/02/2017 
C 

NOMERO DE INSCRIÇÃO NO Cb(P1 

17281091000345 

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE 
OUTRA UF NIRE ANTERIOR 

UF [, 	 [ 	s[- 
i 

DATA ASSINATURA 	 ASSINATURA ØØ  

20/09/2017 ,i; 	tl,, 
I, :,: ,;T,,, ,,,,, , ,,,,ODA,,, 	,.1,, l 	111-1:C'l ,I f. , 	,.'ç- J 	- 	 .•,,,;;;, 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO 

, 	, 111111111111111111111111111111111111111111111111111111111  

PR1170001141278 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 



a  Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil Paraná PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/09/2017 15:55 SOB N° 20176410538. 
PROTOCOLO: 176410538 DE 25/09/2017 CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11703777588. NIRE: 41107335976. 
CLAUDINA COMIRAN - ME 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 27/09/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

:711 
' L 

./A444:',11-// 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO 

111111111111111111111111111111111111111111111 

PR1170001141278 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

Folhas 6/6 

Ir 	r.,,,,r't 	.art-r.',.. 	... 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO ItEGIST1,0 srb EMPRESA - FURE DA SEDE 

41107335976 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

41901671197 
NOME DO EMPRESAM (completo, sem abreviaturas) 

CLAUDINA COMIRAN 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

SEPARADO(A) JUDICIALMENTE 
SEXO 

Feminino 
REGIME DE BENS(se casado) 

XXX 
FILHO DE (pai) 	 (mãe) 

ANTONIO MENIN 	 MARIA MENIN 
NASCIDO EM (data de nascimento) 

06/09/1946 
IDENTIDADE (número) 	 Orgao emissor 	 UF 

I2R11276461 	 I SESP 	 I SC 

CPF(númend 

867.278.009-44 
EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor) 

XXX 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av, Me) I 

RUA BARAO DO RIO BRANCO 

NUMERO 

S/N 
COMPLEMENTO 

XXX 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO CIVICO 

CM' 

85770-000 

i., 	ttt 	ffi,tt 	,,,j, 	1 

. 
1 	•-.P..i'!IL.:1 , 	, 	, 	, 

,t 

4t,L^-. 

MUNICIPIO 

Realeza 

vr 

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 

À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ Á JUNTA COMERCIAL DO XXX 	 99 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
002 - ALTERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
024 (1) ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXX 

NOME EMPRESARIAL 
CLAUDINA COMIRAN - ME 

ENQUADRAMENTO 
ME (Microempresa) 

LOGRADOURO (rua,ev, etc) 
AVENIDA VEREADOR GUILHERME LEANDRO 

NUMERO 
696 

COMPLEMENTO 
SALA 01 E 02 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

CEP 
85635-000 

!:1e-t 	(t ,4i, wIt 	ir 	pai  
''  	ri 1 	 iwra 	, 13 	st 	 sl 

MUNICIPIO 	 UF 	 PAIS 
Nova Esperança do Sudoeste 	 PR 	 I BRASIL 

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

XXX 
VALOR DO CAPITAL- RS 

2.500,00 
VALOR DO CAPITAL- (por extenso) 

dois mil e quinhentos reais 
CODIGO DE ATIVIDADE ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 
Atividade Principal 

4691500 
Atividade Secundária 

Descrição do Objeto 

Uniformes (Exceto sob Medida); 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

17/02/2017 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

17281091000345 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE 
OUTRA UF NIRE ANTERIOR 

 UF I 

.41 

11 P.:1 111  

DA1A ASSINATURA 	 ASSINATAURA DO EMPRES 	,,, 
'':  

20/09/2017 	 4 ut,41= 	4(7.,.cvi, 
. It:,),RACSO EXCLISI. 	/ 11 1 JI , I o 	o, N 1 5.“., 1 ,, 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
	A   • 



SE-Tt6Y-0.9PD[1.-10z7C-It614.1-#5 	
• 

L-12  
C0119111t8 em vetivil 	coumween,m.er 

Reconheço a(t) tings) por'•VEROADpRik Ctk1319111A 
omiRAN 

Reale.23-Pf?, 20 de sol 
Em testernuMo 

Maria hen 

. 	, 

rohro de 2017 
t1434$ 

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/09/2017 15:55 SOB N°  20176410538. 
PROTOCOLO: 176410538 DE 25/09/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11703777588. NIRE: 41107335976. 
CLAUDINA COMIRAN - ME 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 27/09/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

'LIN IR 
f>ARA 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito å comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 



GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
CLAUDINA COMIRAN - ME 

Natureza Jurídica: 	EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 1 0733597-6 

CNPJ 

17.281.091/0001-83 

Data de Arquivamento 
do Ato de inscrição 

13/11/2012 

Data de Início 
de Atividade 

13/11/2012 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 

RUA PEDRO AMERICO, 3677 - SALA 01, CENTRO CIVICO, REALEZA, PR, 85.770-000 

Objeto 
- Restaurantes e similares 

Capital: R$ 	10.000,00 

(DEZ MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei nº 123/2006) 

Microempresa 

Último Arquivamento 

Data: 16/11/2017 	Número: 	20177440562 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE 

Situação da Empresa 
REGISTRO ATIVO 

Status 
(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) 

rFilial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

1 - NIRE: 41 9 0134179-1 	CNPJ: 17.281.091/0002-64 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

RUA PEDRO AMERICO, 3677 e SALA 02, CENTRO CIVICO, REALEZA, PR, 85.770-000, BRASIL 

2 - NIRE: 41 9 0167119-7 	CNPJ: 17.281.091/0003-45 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais) 

RUA BELEM, 2470, CENTRO, REALEZA, PR, 85.770-000, BRASIL 

Nome do Empresário 
CLAUDINA COMIRAN 

Identidade: 	12/R-1.1276-461,SESP/SC 	 CPF: 867.278.009-44 

Estado Civil: 	Separado Judicialmente 	 Regime de Bens: 	Não Informado 

CURITIBA - PR, 17 de novembro de 2017 
17/780551-0 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 177805510 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 

C.1.1., • .1.14de Cuninaddo. 	 Do 	nto Assinado Digitalmente 17/11/2017 
CenitIcado pe. Ir.. Nadonal cie Tecnolo9la de Informálk 

Ju 	Comercial do Paraná 
Presitléncia da República 	C 	J:77.968.170/0001-99 

Casa Civil 
Medida Provisoria No 2.200-2, 

de 21 de agosto de 2001. 	Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 
WWIRA/ ii intarnmr.rrial nr nnxi hr/rprfifirarin 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

17.281.091/0003-45 
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

17/02/2017 

NOME EMPRESARIAL 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ATACADO E VAREJO MINI-PRECO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

46.91-5-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria 
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios 
14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R BELEM 
NÚMERO 

2470 
COMPLEMENTO 

CEP 

85.770-000 
BAIRROIDISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

REALEZA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

JACIRCOMIRAN@HOTMAIL.COM  
TELEFONE 

(46) 9972-4684 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

17/02/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 27111/2017 às 15:41:20 (data e hora de Brasília). 

https://www.receitalazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp  1/2 

Página: 1/2 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

17.281.09110003-45 
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

17/02/2017 

   

NOME EMPRESARIAL 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R BELEM 
NÚMERO 

2470 
COMPLEMENTO 

CEP 

85.770-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

REALEZA 
UF 

PR 

 

TELEFONE 

(46) 9972-4684 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

JACIRCOMIRAN@HOTMAIL.COM  

 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

17/02/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

(111 IZU1 
	 k,omprovanxe Ge inscrlçao e cie JILUdyau 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 27/11/2017 às 15:41:20 (data e hora de Brasília). 	 Página: 2/2 

Voltar 

P ,eparar Página 
para Irapreask+ 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página  

https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 	 2/2 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	17281091/0003-45 

Razão Social: CLAUDINA COMIRAN ME 

Nome Fantasia:ATACADO E VAREJO MINI-PRECO 

Endereço: 	AV VEREADOR GUILHERME LEANDRO 696 SALA 01 E 02 / CENTRO 
/ NOVA ESPERANCA DO SUDOESTE / PR / 85635-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 11/11/2017 a 10/12/2017 

Certificação Número: 2017111104052922917652 

Informação obtida em 14/11/2017, às 16:24:29. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
vvww.caixa.gov.br  

I, I I/LU I l I Illp,i/vvvvvv.ily e.uarktypv.oriLmpresaiu rriu un- g eu t-  bimpri r Papel .as p"?VAK Pes s oaM atriz=20091712&VARPessoa=48913957&VARUf=PR&VA... 

4  9  el 
t.) 

https://vmv.sifge.caxa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=20091712&VARPessoa=48913957&VARUf=PR&VARInscr... 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA 
UNIÃO 

Nome: CLAUDINA COMIRAN - ME 
CNPJ: 17.281.091/0001-83 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.govbr> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 14:23:14 do di9„24/10/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 22/04/2018. 
Código de controle da certidão: A5B2.C26D.9213.15BE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
GOVERNO DO ESTADO 

decretai le da Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 017205645-93 

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 17.281.091/0003-45 
Nome: CLAUDINA COMIRAN - ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 14/03/2018Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br   

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (14/11/2017 16:39:42) 
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MUNICÍPIO DE REALEZA 

ESTADO DO PARANÁ 

CERTIDÃO POSITIVA 8200/2017 

IMPORTANTE: 

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA 
CERTIDÃO. 

  

Certificamos que até a presente data existe débito tributário vencido relativo a empresa com a Localização 
descrita abaixo. 

VALIDADE: 26/01/2018 CÓD. AUTENTICAÇÃO: 9ZTMHG2QE5MX4423BQ9 

REQUERENTE: claudina comiran PROTOCOLO: 

  

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: CLAUDINA COMIRAN ME 

INSCRIÇAO EMPRESA 

52433 

CNPJICPF 

17.281.091/0003-45 

INSCRIÇAO ESTADUAL 

9074313555 

ALVARA 

52433 
ENDEREÇO 

RUA BELEM, 2574 - SALA - CENTRO CEP: 85770000 Realeza - PR 
ATIVIDADES 

Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida, Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 
automotores, Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar, Impressão de material para outros usos, Comércio 
atacadista de produtos de higiene pessoal, Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, 
Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios, Comércio varejista de 
mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns, Comércio 
arejista de laticínios e frios, Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 

alimentícios não especificados anteriormente, Comércio varejista de material elétrico, Comércio varejista de ferragens e 
erramentas, Comércio varejista de materiais hidráulicos, Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 

equipamentos de áudio e vídeo, Comércio varejista de móveis, Comércio varejista de artigos de colchoaria, Comércio 
varejista de artigos de iluminação, Comércio varejista de tecidos, Comercio varejista de artigos de armarinho, Comercio 
arejista de artigos de cama, mesa e banho, Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas, Comércio 
arejista de outros artigos de uso doméstico não especificados anteriormente, Comércio varejista de artigos de papelaria, 

Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos, Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de 
higiene pessoal, Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios, Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo.  
(GLP), Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

Certidão emitida gratuitamente pela internet em 27/11/2017. 
Qualquer rasura invalidará este documento. 
Conferir autenticidade em www.realeza.pr.gov.br  

http://177.44.175.151:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=8859 
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'EUIZ RTCÁRDO BEZ 

JUÍZO' DE-DIREITO DA COMARCA 

REALEZA PARANÁ 

CARTÓ'RIO' DISTRIBUIDOR 

E ANEXOS 

VILMO BEDIN 
Ot cia i  

'CUSt 	R$' 34 , 3J 

P,,"3,.;in'a. 003170001. 

REPI1131,1(2A FEDERATIVA DO BRASIL 
VSTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE REALEZA 

CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR E ANE;OS 
	

TITULAR 

RUA BELÉM, 2393 - CENTRO CIVICO 
	

VILMO BEDIN 

REALEZNPR- 85770-000 
	

JURAMENTADO 

LUIZ RICARDO BEZ 

Certidão'Negativa 
Para efeitos Civis 

Certifico, a pedid6 de parte interessada, que revendo os livNs é arquivó§ 
de distribuição CÍVEL (Cível, Precatória, Precatória Especial, Juizadó Especial), 
FAMÍLIA (Família, Carta Precatória, Precatória Especial), EXECUTIVO FISCAL, 
.DEPÓSITOS, CRIMINAL (Criminal, Cartá Precatória, Precatória Especial, Juizado 
Especial), INFÂNCIA E JUVENTUDE (Infância e Juventude, Cartá Precatória), EXE-
CUÇÕES PENAIS (Execucoes Penas, Carta Precatória), ELEITORAL , FALÊNCIA, 
CONCORDATA e RECUPERAÇÃO JUDICIAL sob minha guarda neste cartório, veri-
fiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

CNPJ 17.281.091/0003-45, no período compreendido desde 02/04/1978, data de 
instalação deste cartório, até a presente data._ 

1E1 111ffilbli I $1.11ffilallanlfill$41111 
REALEZA/M4, 24 de Noveffibro de 2017 



POD6R 
jUSTIÇA DO TRABALEO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CLAUDINA COMIRAN - ME 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 17.281.091/0003-45 

Certidão n°: 140151108/2017 
Expedição: 14/11/2017, às 16:21:47 
Validade: 12/05/2018 	180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se 	q u e 	CLAUDINA 	COMIRAN 	 M E 

(MATRIZ E FILIAIS) , inscrito (a) no CNPJ sob o n° 
17.281.091/0003-45, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb 'co Ido 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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CLAUDINA COMIRAN - ME  
(Filial- 03) 

CNPJ: 17.281.091/0003-45 - I.E.: 90743135-55 
Rua Belém, N.°2574: - Centro, Realeza— PR - CEP.: 85.635-000 

ATACADO D' VAREJO 
MINI-PREÇO 

smal =a 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CONTRATAR COM 

A ADMINISTRAÇÃO 

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 137/2017 

A empresa CLAUDINA COMIRAN — ME, inscrita no CNPJ/MF n° 17.281.091/0003-45, por intermédio de 

seu representante legal, o(a) Sr.(a) CLAUDINA COMIRAN empresária , portador(a) do documento de identidade 

RG n°12r11276461, e do CPF n° 867.278.009-44, DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer 

impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

Realeza, 30 de novembro de 2017. 

MOM 

2gailkotina, 
CLAUDINA CLAUDINA COMIRAN - ME 

CLAUDINA COMIRAN 
EMPRESÁRIA 

RG: 12r11276461 - CPF: 867.278.009-44 
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ATACADO f3 VAREJO 
MINI-PREÇO 

  

    

ANEXO IV 

   

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO 

DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 137/2017 

A empresa CLAUDINA COMIRAN — ME, inscrita no CNPJ/MF n° 17.281.091/0003-45, por intermédio de 

seu representante legal, o(a) Sr.(a) CLAUDINA COMIRAN empresária, DECLARA, sob as penas da lei, para 

fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Realeza, 30 de novembro de 2017. 

,0.(111,&1-01(1  

CLAUDINA COMIRAN - ME 
CLAUDINA COMIRAN 

EMPRESÁRIA 
RG: 12r11276461 - CPF: 867.278.009-44 



CLAUDINA COMIRAN - ME  
(Filial- 03) 

CNPJ: 17.281.091/0003-45 - I.E.: 90743135-55 
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ATACADO f..4 VAREJO 
MINI-PREÇO 

ANEXO VI 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° 137/2017 

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa CLAUDINA COMIRAN — ME, com sede Rua Belém, 

N.°2574 - Centro, Realeza— PR, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 17.281.091/0003-45 e Inscrição 

Estadual 	sob 	n.° 90743135-55, 	representada neste ato por 	seu empresário, 	o(a) 	Sr.(a) 

CLAUDINA COMIRAN , portador(a) do documento de identidade RG n° 12r11276461, 

emitido pela SSP/RS, e do CPF n°867.278.009-44, nomeia e constitui a(s) pessoa(s) abaixo 

relacionada(s) como responsável(is) para acompanhar a execução da Ata de Registro de 

Preços, assim como proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) receber e 

assinar em nome da empresa ordens de fornecimento emitidas Município de Capanema - PR; 

b) acompanhar a entrega dos produtos solicitados; c) receber e assinar em nome da empresa o 

Atestado de Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em nome da empresa notificações 

do Município de Capanema - PR solicitando a troca de materiais/produtos recusados ou a 

complementação 	nas 	quantidades 	solicitadas 	nas 	ordens 	de 	fornecimento; 	e) 	receber 

reclamações de produtos vencidos ou incompletos e providenciar a sua substituição; f) entregar 

em nome da empresa os atestados de recebimento e aprovação e as notas fiscais decorrentes de 

fornecimentos realizados; g) receber e assinar em nome da empresa notificações de qualquer 

natureza recebidas do Município de Capanema - PR e relacionadas ao fornecimento dos 

materiais/produtos constantes na Ata de Registro de Preços; e h) proceder a todos os demais 

atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no Edital de Pregã 	acima 

identificado e em seus Anexos e na Ata de Registro de Preços: 

1),..GULt. 

Viviani Carla Dalfovo 

RG N.°: 10169458-5 CPF N.°: 076.674.989-46 

.i .g./1. 	14" ar 	o(, 7iríti-delif4,4 	
\k/  CLAUDINA COMIRAN 

EMPRESÁRIA 
RG: 12r11276461 - CPF: 867.278.009-44 	 .ri 



SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - ME 	DO PARA 

CNPJ: 78.693.421/0001-32 
SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. , c:›<7-D- 1  

1. CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL, brasileiro, solteira, naturàF- 
Capanema-Pr, nascido em 25/11/1977, comerciante, residentê» 
domiciliado na cidade de Capanema-Pr, à Rua Alagoas, n°13kifFo 
Santa Cruz, CEP 85760-000, portador do CPF. n° 
n° 7.512.159-8 SSP/PR. , 
2. IRACI LUCIA SCHENCKEL, brasileira, casado sob o regime de 
Comunhão Universal de Bens, comerciante, residente e domiciliada na 
cidade de Capanema-Pr, à Rua Alagoas, n° 505, Bairro Santa Cruz, CEP 
85760-000, portadora do CPF. n° 746.528.939-49 e R.G. n° 5.264.871-8 
SSP/PR, únicos sócios da Empresa SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA -
ME, com sede na cidade de Capanema-Pr, à Rua Alagoas, n° 505, Centro, 
CEP 85760-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o 
NIRE 41200610795 por despacho em sessão de 27/12/1984, ultima 
alteração sob n° 992073340 por despacho em sessão de 16/09/1999 e 
inscrita no CNPJ sob o n° 78.693.421/0001-32 resolvem, assim, alterar o 
contrato social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a cláusula 82  da 22  alteração do Contrato Social 
onde constava o endereço da sociedade: a sociedade tem sua sede à Rua Alagoas, n° 
505, Centro, CEP 85760-000, Capanema-Pr. 
PARAGRAFO UNICO: Em virtude das modificações a cláusula 82  da 22  alteração do 
Contrato Social passa a ter a seguinte redação: a sociedade tem sua sede à Rua  
Alagoas, n° 450, Bairro Santa Cruz, CEP 85760-000, Capanema-Pr.  
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula 3' da 42  alteração do Contrato Social 
onde constava o objeto social: seu objeto mercantil é Comercio Varejista de Gêneros 
Alimentícios, Bebidas, Refrigerantes, Comestíveis, Jogos Permitidos por Lei e 
Açougue. 
PARAGRAFO UNICO: Em virtude das modificações a cláusula 3' da 42  alteração do 
Contrato Social passa a ter a seguinte redação: O objeto social é Comercio Varejista 
de Gêneros Alimentícios em Geral - Supermercado.  
CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social de 10.000 (dez mil) quotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, totalizando R$ 10.000,00 (dez mil reais) passa a ser de 100.000 (cem 
mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 100.000,00 (cem mil reais) 
cujo aumento de R$ 90.000,00 (noventa mil reais) será integralizado da seguinte 
forma: 

a) Cassiano Roberto Schenckel que possuía 5.000 (cinco mil) quotas de R$ 
1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 5.000,00 (cinco mil reais), passa a ter 
50.000 (cinqüenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando R$ 
50.000,00 (cinqüenta mil reais) cujo aumento de R$ 45.000,00 é assim 
subscrito: 

- Subscreve e integraliza 7.500 (sete mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 
(um real) cada urna totalizando R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) em 
moeda corrente do país neste ato. 
- 37.500 (trinta e sete mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um real) cada 
uma totalizando R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais) com a 
utilização de lucros acumulados no balanço de 31 de Dezembro de 2003. 

b) Iraci Lucia Schenckel que possuía 5.000 (cinco mil) quotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, totalizando R$ 5.000,00 (cinco mil reais), passa a ter 50.000 
(cinqüenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando R$ 50.000,00 
(cinqüenta mil reais) cujo aumento de R$ 45.000,00 é assim subscrito: 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento é cópia fiel 
do original. 

panema, -30 	) 	I ""<' 

ESCRITORIO CONTÁBIL BLIJNIE cRpANE -PR 
FONE: 96-552-12e8 



SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - 
CNPJ: 78.693.421/0001-32 

SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO 

I - Subscreve e integraliza 7.500 (sete mil e quinhentas) quotas , 	0 
(um real) cada uma totalizando R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentréal 	/ 
moeda corrente do país neste ato. 
- 37.500 (trinta e sete mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (1~37C,a 
uma totalizando R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reai§r6b-m a 
utilização de lucros acumulados no balanço de 31 de Dezembro de 2003. 

PARAGRAFO UNICO: Em virtude das modificações a cláusula de capital passa a ter 
a seguinte redação: O capital Social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais) divididos em 
100.000 (cem mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
integralizadas em moeda corrente do País, assim subscritas: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL 50 50.000 50.000,00 

• IRACI LUCIA SCHENCKEL 50 50.000 50.000,00 
TOTAL 100 10Ó.000 100.000,00 

CLÁUSULA QUARTA: Fica alterada a cláusula 5a da 6a alteração do Contrato Social 
onde constava: Com a retirada do sócio Carlos Darci Schenckel, fica investido na 
função de gerente da sociedade o Sócio Cassiano Roberto Schenckel, dispensado da 
prestação de caução. 
PARAGRAFO UNICO: Em virtude das modificações a cláusula 5' da 6a alteração do 
Contrato Social passa a ter a seguinte redação: A administração da sociedade caberá  
ao sócio CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL, individualmente, com os poderes e 
atribuições de Administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações sela em 
favor de qualquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis 
da sociedade, sem autorização do outro sócio.  
CLÁUSULA QUINTA: Fica incluída a clausula de desimpedimento com a seguinte 
redação: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não esta impedido de  
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,  
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra  
as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade.  
CLÁUSULA SEXTA: Fica alterada a cláusula 5a do Contrato Social: A 
responsabilidade dos sócios é limitada à importância total do capital social, nos termos 
do artigo 2° da Lei n° 3.708 de 10 de Janeiro de 1919. 
PARAGRAFO UNICO: Em virtude das modificações a cláusula 5a do Contrato Social 
passa a ter a seguinte redação: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social. 
CLAUSULA SETIMA: Fica alterada a cláusula 6' do Contrato Social onde constava: 
As deliberações sociais, ainda que impliquem em alteração contratual, poderão ser 
tomadas por sócios que representam a maioria absoluta do capital da sociedade, 
consoante a faculdade deferida pelo artigo 62, do Decreto n° 57.651, de 19 de Janeiro 
de 1966. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Em virtude da modificação a clausula 6a do Contrato Social 
passa a ter a seguinte redação: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando 
for o caso. 	 ,reiiti 	nicipai de Cap 

,esta :ocui  mken:o é 0  

Capanoma, 

ESCRITORI0 CONTÁBIL BLUME — CRIA-----. 
FONE: 96-552-1aBB 
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SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - ME 	UF1-3/5 

CNPJ: 78.693.421/0001-32 • 	DO FAM,NIA 

SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 
 	o \ 

CLÁUSULA OITAVA: Fica alterada a cláusula 7a do Contrato Social orici-e/ consá 
As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser transferidas ou ierpc1 
qualquer titulo a terceiros sem consentimento unânime dos demais sócios, 
estes direito de preferência na sua aquisição, na proporção das quotas 	suírén 

 UNICO: Em virtude da modificação a clausula 7' do ContraScioi 
passa a ter a seguinte redação  As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas 
ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica 
assegurada, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente.  
CLÁUSULA NONA: Fica incluída a clausula de abertura de filial com a seguinte 
redação: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.  
CLÁUSULA DECIMA: Fica suprimida a cláusula 8' do Contrato Social onde constava: 
O sócio que desejar transferir suas quotas devera notificar por escrito a sociedade, 
discriminando-lhe o preço, forma e prazo de pagamento, para que esta, através dos 
demais sócios, exerça ou renuncie ao direito de preferência,o que devera fazer dentro 
de sessenta dias contados do recebimento da notificação• ou em maior prazo a 
critérios do sócio alienante. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de 
preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: Fica suprimida a cláusula 9a do Contrato Social 
onde constava: A sociedade será administrada por um ou mais sócios gerentes, a 
quem compete, privativa e individualmente, o uso da firma e a representação ativa a 
passiva, judicial e extra-judicial da sociedade, sendo-lhe entretanto vedado o seu 
emprego, sob qualquer pretexto ou modalidade, em operações em negócios estranhos 
ao objeto social, especialmente a prestação de avais, endossos, fianças ou cauções 
de favor. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Fica alterada a clausula 12a do Contrato Social 
onde constava: O ano social coincidira com o ano civil, devendo, a 31 de Dezembro de 
cada ano, ser procedido o balanço geral da sociedade, obedecidas as prescrições 
legais e técnicas, pertinentes a matéria. Os resultados serão atribuídos aos sócios 
proporcionalmente as suas quotas de capital, podendo os lucros, a critério dos sócios, 
serem distribuídos ou ficarem em reserva na sociedade. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Em virtude da modificação a clausula 12' do Contrato Social 
passa a ter a seguinte redação: Ao término de cada exercício social, em 31 de 
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração,  
procedendo à elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apurados.  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Fica alterada a clausula 10a do Contrato Social 
onde constava: Pelos serviços que prestarem a sociedade, perceberão os sócios, a 
titulo de remuneração "pró-labore", quantia mensal fixada em comum ate os limites de 
dedução fiscal previstos na legislação do imposto de renda, a qual será levada a 
contas de despesas gerais. 
PARÁGRAFO UNICO: Em virtude da modificação a clau 	do Contrato Social 
passa a ter a seguinte redação: Os sócios poder 	de e•mum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a titulo de "pro labore",çobservadas as . .osições regulamentares 
pertinentes.  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica incluída a clausula de Falecimento com a 
seguinte redação:  Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuara 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será 



I 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, tà 	j 
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resolução,  verificada em balanço especialmente levantado. 	 \ 
A.\ 

Parágrafo  Único — O mesmo  procedimento será adotado em outros cas\  os,:,• 
sociedade 	se resolva em relação a seu sócio. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da 
modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei 
n° 10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o 
contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e 
condições contidas no contrato primitivo que, adequado às disposições da referida Lei 
n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial SCHENCKEL & 
SCHENCKEL LTDA - ME. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede à Rua Alagoas, n° 450, Bairro 
Santa Cruz, CEP 85760-000, Capanema-Pr. 
CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social é Comercio Varejista de Gêneros 
Alimentícios em Geral - Supermercado. 
CLÁUSULA QUARTA: O capital Social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais) divididos 
em 100.000 (cem mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
integralizadas em moeda corrente do País, assim subscritas: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL 50 50.000 50.000,00 
IRACI LUCIA SCHENCKEL 50 50.000 50.000,00 
TOTAL 100 100.000 100.000,00 

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 15 de Fevereiro de 
1985 e seu prazo é indeterminado. 
CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica 
assegurada, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua 
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 
CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá ao sócio CASSIANO 
ROBERTO SCHENCKEL individualmente, com os poderes e atribuições de 
Administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLÁUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados. 
CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, 
os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o 
caso. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração cont 	assinada por todos os 
sócios. 

ESCRITORIO CONTÁBIL GLUME - cRpANErviA—PR 
FONE: 96-552-1288 



Cassian • Rob rto Schenckel 
Sócio- dministrador 

Capanema-PR, 22 de Setembro de 2004. 

Iraci Lucia Schenckel 
Sócia 

SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA 
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SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - ME Do pARANA 
CNPJ: 78.693.421/0001-32 

SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIA 

( L6(1  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão, de comum acordo, fi 
retirada mensal, a titulo de 'pro labore", observadas as disposições regularith tare- 
pertinentes. 	 Xpr," 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualqueK§aoo t i 

sociedade continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz.-Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo Único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, 
de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 

E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em 3 
(três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 

Testemunhas 

Franco Henri4e da Silva 
RG. 8.368.384-8 SESP/PR 

COMERCTAUDD PARANA 

I
ESCRITORIO REGIONAL DE FRANCISCO BELTRAO 

1 	SOB NÚMERO: 20043709176
O 	3 / 11 / 2 0 0 4 

Protocolo: 04/370917-  

 REGISTR EM: 0 

Empresa:41 2 0061079 5 	 ( 404.—'  i 

MARIA THEREZA LOPES SALOM/0 
SECRETARIA GERAL 

Prefeitura Municipal de Capanemc 
Certifico que este documento Et cópia fiei 
do original. 
Capanema, 	Â4  

ESCRITORIO CONTABIL BLUME — CIRPFINEMRI—PR 
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SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - ME 
CNPJ: 78.693.421/0001-32 

OITAVA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

FL1/2 

1. CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL, brasileiro, solteiro, ; natura 
Capanema-Pr, nascido em 25/11/1977, comerciante, residente e dómiCiliado 
cidade de Capanema-Pr, à Rua Alagoas, n° 505, Bairro Santa Cruz, CEP 85760- , 
000, portador do CPF. n° 024.916.959-28 e RG. n° 7.512.159-8 SSP/PR.,, 
2. IRACI LUCIA SCHENCKEL, brasileira, casado sob o regime de ComunhãO)  
Universal de Bens, comerciante, residente e domiciliada na cidade de 
Capanema-Pr, à Rua Alagoas, n° 450, Bairro Santa Cruz, CEP 85760-000, 
portadora do CPF. n° 746.528.939-49 e RG. n° 5.264.871-8 SSP/PR, únicos 
sócios da Empresa SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - ME, com sede na 
cidade de Capanema-Pr, à Rua Alagoas, n° 450, Bairro Santa Cruz, CEP 85760-
000, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE 
41200610795 por despacho em sessão de 27/12/1984, ultima alteração sob n° 
20043709176 por despacho em sessão de 03/11/2004 e inscrita no CNPJ sob o 
n° 78.693.421/0001-32 resolvem, assim, alterar o contrato social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL, que possui 50.000 
(cinqüenta mil), quotas no valor de R$ 1.00 (um real) cada, totalizando R$ 50.000.00 
(cinqüenta mil reais) vende e transfere à quantia de 5.000 (cinco mil) quotas no valor de R$ 
5.000.00 (cinco mil reais) em moeda corrente do pais no presente ato à sócia ingressante, 
EMANOELE ROBERTA SCHENCKEL, brasileira, solteira, natural de Capanema - PR, 
nascida em 19/07/1984, comerciante, residente e domiciliada na cidade de Capanema -
Pr, à Rua Alagoas, n° 505, Bairro Santa Cruz, CEP 85760-000, portadora do CPF n° 
049.895.459-58 e RG n° 8.930.644-2 SSP/PR, e a quantia de 5.opo (cinco mil) quotas no 
valor de R$ 5.000.00 (cinco mil reais) em moeda corrente do pais no presente ato ao sócio 
ingressante CARLOS EDUARDO SCHENCKEL, brasileiro, solteiro, natural de Realeza - Pr, 
nascido em 24/08/1989, comerciante, residente e domiciliado na cidade de Capanema - PR, 
à Rua Alagoas, n° 505, Bairro Santa Cruz ,CEP 85760-000, CPF 070004669-01 
e RG n° 10.551.867-6 SSP/PR, neste ato assistido pela sua mãe IRACI LUCIA 
SCHENCKEL e a quantia de 35.000 (trinta e cinco mil) quotas no valor de R$ 35.000.00 
(trinta e cinco mil reais) em moeda corrente do pais no presente ato à sócia IRACI LUCIA 
SCHENCKEL. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Em virtude das modificações a cláusula de capital passa a ter a 
seguinte redação: O capital Social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais) divididos em 100.000 
(cem mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas em moeda 
corrente do País, assim subscritas: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
IRACI LUCIA SCHENCKEL 85 85.000 85.000.00 
CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL 5 5.000 5.000,00 
EMANOELE ROBERTA SCHENCKEL 5 5.000 5.000.00 
CARLOS EDUARDO SCHENCKEL 5 5.000 5.000.00 
TOTAL 100 100.000 100.000,00 

CLAUSULA TERCEIRA: A administração da sociedade caberá aos sócios CASSIANO 
ROBERTO SCHENCKEL e IRACI LUCIA SCHENCKEL, individualmente, com os poderes 
e atribuições de Administrador, autorizados o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, 
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar b ns imóveis da sociedade, 
sem autorização do outro sócio. 
CLÁUSULA QUARTA: Os Administradores declar- 	• • as penas da lei, de que não 
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, ',or lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime alimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 

Prefeitura Municipal de Capanui 
Certifico que este documento é cópia fit 

do original. 
Capanema, 
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SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - ME 

CNPJ: 78.693.421/0001-32 
OITAVA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA QUINTA: Os sócios ingressantes declaram, que não estão ; incursos em 
nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercer a atividade merctilfr--\ 

CLÁUSULA SEXTA: Permanece inalteradas as demais clausulas do contato sc\
\
cial  e- / 

alterações posteriores que não colidirem com as disposições do presente instru'' rnên:o;-'_ 

E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumentb em 3 
(três) vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 14 de dezembro de 2005. 

   

  

Iraci Lucia Schenckel 
Sócia-administradora 

Cassianó Ro.édo Schenckel 
Sócio- Adm/ inistrador 

CIUA 
• Emanoele Roberta Schenckel 

Sócia ingressante 

 

Carlos Eduardo Schenckel 
Sócio Ingressante 

Iraci Lucia Schenckel 
Assistente de Carlos Eduardo Schenckel 

----- 
JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
ESCRITORIO REGIONAL DE FRANCISCO BELTRAO - CERTIFICO O REGISTRO EM: 22 /12 /2005 	-- SOB NÚMERO: 20054516013 
Protocolo: 05/451601-3 

"presa:41 2 0061079 5 44;  
HENCICEL SCHENCKEL LTDA 

MARIA THEREZA105ES:SALCIvIA. 
SECRETARIA-GEL .'" / /  

Prefeitura Municipal de Capanerri 
Certifico que este documento é cópia fiei 
do original. 

Capanema, 	 51 	P  
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DO PARANA 

SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - ME 
CNPJ: 78.693.421/0001-32 

NONA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL  

1. CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL, brasileiro, solteiro,atIrrátj'aé' 
Capanema-Pr, nascido em 25/11/1977, comerciante, residente e d miciliáaj5,ria 
cidade de Capanema-Pr, à Rua Alagoas, n° 505, Bairro Santa Cr z,' 
85760-000, portador do CPF. n° 024.916.959-28 e RG. n° 7.512.159- 
2. EMANOELE ROBERTA SCH ENCKEL, brasileira, solteira, 
Capanema - PR, nascida em 19/07/1984, comerciante, residente e domicilia-  a 
na cidade de Capanema - Pr, à Rua Alagoas, n° 505, Bairro Santa Cruz, CEP 
85760-000, portadora do CPF n° 049.895.459-58 e RG n° 8.930.644-2 SSP/PR., 
3. CARLOS EDUARDO SCHENCKEL, brasileiro, solteiro, natural de 
Realeza - Pr, nascido em 24/08/1989, comerciante, residente e domiciliado na 
cidade de Capanema - PR, à Rua Alagoas, n° 505, Bairro Santa Cruz ,CEP 
85760-000, CPF 070004669-01 e RG n° 10.551.867-6 SSP/PR, neste ato 
assistido pela sua mãe IRACI LUCIA SCHENCKEL., 
4. IRACI LUCIA SCHENCKEL, brasileira, casado sob o regime de Comunhão 
Universal de Bens, comerciante, residente e domiciliada na cidade de 
Capanema-Pr, à Rua Alagoas, n° 450, Bairro Santa Cruz, CEP 85760-000, 
portadora do CPF. n° 746.528.939-49 e RG. n° 5.264.871-8 SSP/PR, únicos 
sócios da Empresa SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - ME, com sede na 
cidade de Capanema-Pr, à Rua Alagoas, n° 450, Bairro Santa Cruz, CEP 
85760-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE 
41200610795 por despacho em sessão de 27/12/1984, ultima alteração sob n° 
20054516013 por despacho em sessão de 22/12/2005 e inscrita no CNPJ sob o 
n° 78.693.421/0001-32 resolvem, assim, alterar o contrato social: 

CLAUSULA PRIMEIRA: O capital social de 100.000 (cem mil) quotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, totalizando R$ 100.000,00 (cem mil reais) passa a ser de 150.000 
(cento e cinquenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) cujo aumento de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais), será integralizado da seguinte forma: 

a) IRACI LUCIA SCHENCKEL que possuía 85.000 (oitenta e cinco mil) quotas de 
R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais), 
passa a ter 127.500 (cento e vinte e sete mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma totalizando R$ 127.500,00 (cento e vinte e sete mil e quinhentos 
reais), cujo aumento de R$ 42.500,00 (quarenta e dois mil e quinhentos reais), será 
integralizado em moeda corrente do país neste ato. 

b) CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL que possuía 5.000 (cinco mil) quotas de R$ 
1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 5.000,00 (cinco mil reais), passa a ter 
7.500 (sete mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando R$ 
7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), cujo aumento de R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais), será integralizado em moeda corrente do país neste ato. 

c) EMANOELE ROBERTA SCHENCKEL que possuía 5.000 (cinco mil) quotas de 
R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 5.000,00 (cinco mil reais), passa a ter 
7.500 (sete rriil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando R$ 
7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), cujo aumento de R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais), será integralizado em moeda corrente do país neste ato. 

d) CARLOS EDUARDO SCHENCKEL que possuía 5.000 (cinco mil) quotas de R$ 
1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 5.000,00 (cinco mil reais), passa a ter 
7.500 (sete mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma totalizando R$ 
7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), cujo aumento de R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais), será integralizado em moeda corrente do país neste ato. 

~feitura Municipal de Capanema 
Certifico que este documento é cópia fiel 
do original. 
Capanema,..22-1 J1-1  /  3(4.  



Cassiano Schenckel 
Sócio- A• ministrador 

Iraci Lucia Schenckel 
Sócia-administradora 

liáci Lucia Schenckel 
Assistente de Carlos Eduardo Schenckel 

JUNTA OOMERCIAL DO PARANA 	- 
--ESCRITORIO REGIONAL DE FRANCISCO SELTRAO 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM: 05/12/2006 	--- 
SOB NCJMERO: 20064574881 	 ,„ 

Protocolo: 06/457488-1 
presa:41 2 0061079 5 
HENCKEL & SCHENCKEL LTDA -ME 

71179546- 	 
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MARIA THEREZA LOPES SALOMP 
SECRETARIkGERÁL: 

*ra 

514L22 

DO PARANA 

NONA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

PARÁGRAFO UNICO: Em virtude das modificações a cláusula de capital 	té\ ,,à\  
seguinte redação: O capital Social é de R$ 150.000,00 (cento e ciherdenta2A,reafs)  
divididos em 150.000 (cento e cinquenta mil) quotas de valor nominal de 	o (um  
real) cada uma, inteqralizada em moeda corrente do País, assim substritas14 	,` 

SÓCIOS % QUOTAS COt-1-112itr 
IRACI LUCIA SCHENCKEL 85 127.500 127.500.00 
CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL 5 7.500 7.500,00' 
EMANOELE ROBERTA SCHENCKEL 5 7.500 7.500.00 
CARLOS EDUARDO SCHENCKEL 5 7.500 7.500.00 
TOTAL 100 150.000 150.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanece inalteradas as demais clausulas do contrato 
social e alterações posteriores que não colidirem com as disposições do presente 
instrumento. 

E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em 3 
(três) vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 17 de novembro de 2006. 

SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - M 
CNPJ: 78.693.421/0001-32 

kyneadi Q,Va  
Emanoele Roberta Schenckel 
Sócia ingressante 

Carlos Eduardo Schenckel 
Sócio Ingressante 

Prefeitura Municipal de Capanerm 
Certifico que este document õ cópia fiet 

do original. 

Capanema, 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0061079-5 

CNPJ 

78.693.421/0001-32 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

27/12/1984 

Data de Início 
de Atividade 

15/02/1985 

Endereço Completo (Logradouro, N°  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA ALAGOAS, 450, SANTA CRUZ, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto Social 
COMERCIO VAREJISTA DE GENEROS ALIMENTICIOS EM GERAL - SUPERMERCADO; 

Capital: R$ 	150.000,00 
(CENTO E CINQUENTA MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	150.000,00 
(CENTO E CINQUENTA MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Empresa de pequeno porte 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

eSócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 	 Término do 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$1 	Espécie de Sócio 	Administrador 	Mandato 

CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL 	 7.500,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 

024.916.959-28 

IRACI LUCIA SCHENCKEL 	 127.500,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 

746.528.939-49 

EMANOELE ROBERTO SCHENCKEL 	 7.500,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 
049.895.459-58 

CARLOS EDUARDO SCHENCKEL 	 7.500,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 
070.004.669-01 

Último Arquivamento 

Data: 25/09/2014 	 Número: 	20145247864 
Situação 

REGISTRO ATIVO 

Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

Evento (s): 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

17/836360-0 

111111111111111111111111111111111111 

CAPANEMA - PR, 29 de novembro de 2017 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Prefeitura Municipal de Caparer, 
Certifico que este documento é cópia 
do original. 

Capanema, 

Caria EF. L:ucate111  
RG.: a463.294- 4/ PR 

igisry ,d/ 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

   

pezi56 
Contribuinte, 

            

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

 

   

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

78.693.421/0001-32 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

28/12/1984 

NOME EMPRESARIAL 

SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
***Mot** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
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NÚMERO 
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BAIRRO/DISTRITO 

SANTA CRUZ 
MUNICIPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

14/0512005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
**MM* 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
ireekirkint 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 29/11/2017 às 11:32:22 (data e hora de Brasília). 
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Consulta QSA / Capital Social [ Voltar 

 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

1/1 https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp  



30/10/2017 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 
CNPJ: 78.693.421/0001-32 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federál do Brasil (RFB), com a 

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n(.2  5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 08:53:10 do dia 30/10/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 28/04/2018. 
Código de controle da certidão: F3DA.F4EC.825E.00EE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	78693421/0001-32 

Razão Social: SCHENCKEL SCHENCKEL LTDA 

Endereço: 	RUA ALAGOAS 450 / SANTA CRUZ / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 21/11/2017 a 20/12/2017 

Certificação Número: 2017112104193178818155 

Informação obtida em 29/11/2017, às 09:25:21. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=5249364&VARPessoa=52493648,VARUf=PR&VAR... 1/1 



30/10/2017 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 
CNPJ: 78.693.421/0001-32 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n-9- 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 08:53:10 do dia 30/10/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 28/04/2018. 
Código de controle da certidão: F3DA.F4EC.825E.00EE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

(‘31 6 O 

-----
GOVERNO DO ESTADO 

Secretaria da Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 017281121-35 

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 78.693.421/0001-32 
Nome: SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 29/03/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (29/11/2017 09:27:50) 
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Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 28/01/2018, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
9ZTMH282QE55X4423RP2 

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 

Inscrição Municipal 	CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

5517 	 78.693.421/0001-32 	33500862 - 68 	 059 
ENDEREÇO 

R ALAGOAS, 450 - SANTA CRUZ CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados, 
Comércio varejista de carnes - açougues 

Certidão emitida no dia Capanema, 29 de Novembro de 2017. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QE55X4423RP2 

NEGATIVA N°: 5515/2017 

http://servicos.capanema.prgov.br:7474/esportalistmcertidao.view.logic?idCertidao=29284 	 1/1 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

( 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição CÍVEL, Ações: CONCORDATA E FALENCIA, RECUPERAÇÃO JUDI-
CIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em 
andamento contra: 

SCHENCKEL E SCHENCKEL CIA LTDA 

CNPJ 78.693.421/0001-32, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

1111 1,11i1,11,11,1r1„111,„1,!1„!1, 111112!111d11111111111111!,  11111,1,1111 111!1111131 1,141j 11!1111 - 
ove 

VITOR 	PAGNO 

PODER JUDICIÁRIO 
Jui6.) Direito da Comarca de 

▪ - Estado do Paraná 
c':7? Souza, 1212 

cartcsrio•dQ, 	 ParrIddr, 
DeposÈárto 	▪  /-.raiiatztot' 
CKPJ 01.259'..131/1401-67 
Egroa Btev•ens Fizeeto ,TIttdar 

Prefeitura Municipal de CapanemL 
Certifico que este documento Õ cópia fiel 
do original. 

Capanema,  

   

Custas = R$ 4 1 , 03 

Página 0001 /0001 

** VALIDADE PARA 30 DIAS *" - Criação da Comarca 29.11.1967 
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Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA. DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 78.693.421/0001-32 

Certidão n°: 140892217/2017 
Expedição: 29/11/2017, às 09:38:18 
Validade: 27/05/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 
"TRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

78.693.421/0001-32, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 
Rua Alagoas, N°. 450, Bairro: Santa Cruz, Capanema — PR 

• CNPJ: 78.693.421/0001-32 

Tel.: (46) 3552-1750 E-mail: schenckelsuper@hotmail.com  

ANEXO III 

64 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 137/2017 

SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF n° 

78.693.421/0001-32, por intermédio de seu representante legal, o Sr. CASSIANO 

ROBERTO SCHENCKEL, portador do documento de identidade RG n° 7.512.159-8, 

emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 024.916.959-28, DECLARA, sob as penas da lei, 

que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Capanema, 29 de Novembro de 2017. 

      

      

CASSIANO ROBE O SC 

RG: 7.512.159-8 SSP/PR CPF 024.916.959-28 

SÓCIO ADMINISTRADOR 
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SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 
Rua Alagoas, N°. 450, Bairro: Santa Cruz, Capanema — PR 

CNPJ: 78.693.421/0001-32 

Tel.: (46) 3552-1750 E-mail: schenckelsuper@hotmail.com  

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 137/2017 

SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF n° 

78.693.421/0001-32, por intermédio de seu representante legal, o Sr. CASSIANO 

ROBERTO SCHENCKEL, portador do documento de identidade RG n° 7.512.159-8, 

emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 024.916.959-28, DECLARA, sob as penas da lei, 

para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 

de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega 

menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz. 

Capanema, 29 de Novembro de 2017. 

CASSIANO ROB ATO SC 	KEL 

RG: 7.512.159-8 SSP/PR CPF 024.916.959-28 

SÓCIO ADMINISTRADOR 



CERTIFICO O REGISTRO EM 10/10/2017 11:24 SOB N°  20176361774. 
PROTOCOLO: 176361774 DE 25/09/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11703953696. NIRE: 41202779410. 
COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA EPP 

Libertad Bogue 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 10/10/2017 
yww.empresafacil.pr.gov.br  

A validada deste documento, se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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COMERCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA - EPP 
CNPJ: 85.472.967/0001-29 

OITAVA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

NELSON JUNIOR KRAEMER, brasileiro, solteiro, nascido em 21/04/1975 
comerciante portador do CPF 971.410.629-04 e Cédula de Identidade RG 
5.923.327-0, emitida em 28/12/1989 pelo SSP/PR, natural de Capitão Leônidas 
Marques-PR, residente e domiciliado nesta cidade de Capanema-PR, sito à Av 
Rio Grande do Sul, 1473, Bairro São José Operário CEP 85760-000; 
JOSIANE TEREZINHA KRAEMER, brasileira, divorciada por separação 
consensual comerciante, portadora do CPF 038.440.989-09 e Cédula de 
Identidade RG 6.385.138-8 emitida em 26/12/1991 pelo SSP/PR, nascida em 
04/03/1977, natural de Capitão Leônidas Marques-PR, residente e dom iciliada 
nesta cidade de Capanema-PR, Rua Caramurus, 200 Bairro São José 
Operário, CEP 85760-000, únicos sócios da empresa COMÉRCIO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA — EPP, com sede na cidade de 
Capanema-PR, à Av. Rio Grande do Sul, 1523, Bairro São José Operário, CEP 
85/60-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob NIRE 
41202779410 por despacho em sessão de 06/08/1992 e última alteração 
arquivada sob n° 20121224341 por despacho em sessão de 13/03/2012 
inscrita no CNPJ sob n° 85.472.967/00W-29 resolvem, assim, alterar e 
consolidar o contrato social e suas alterações no seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o endereço da sociedade para Av Rio Grande do 
Sul 3507, Bairro São José Operário, Capanema/PR, CEP 85760-000. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterado o ramo de atividades da sociedade para CNAEs: 
4711-3/02 Comércio varejista de produtos alimentícios— supermercados 
4721-1/02 Padaria e confeitaria com predominância de revenda 
4722-9/01 Comércio varejista de carnes - açougues 
4724-5/00 Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
4744-0/99 Comércio varejista de materiais de construção 
4763-6/01 Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
4763-6/03 Comércio varejista de bicicletas 
4789-0/02 Comércio varejista de plantas e flores naturais 
4789-0/99 Comércio varejista de cartão telefônico 
5611-2/01 Restaurantes e similares 
5611-2/03 Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares. 
4311-8/02 Preparação de canteiro e limpeza de terreno. 
4213-8/00 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas. 
4330-4/04 Serviços de pintura de edifícios 
6619-3/02 Correspondentes de instituições financeiras 
8130-3/00 Atividades paisagísticas 
8299-7/99 Outras atividades de serviços como recebimentos de contas de luz, água e 
boletos. 
CLÁUSULA TERCEIRA: Fica alterado o estado civil do sócio Nelson Junior Kraemer para 
casado pelo regime de separação total de bens. 
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COMERCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA - EPP 
CNPJ : 85.472.967/0001-29 

OITAVA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

CLÁUSULA QUARTA: Fica alterado o endereço do sócio Nelson Junior Kraemer para Av 
Rio Grande do Sul 3473, Bairro São José Operário, CapanemalPR, CEP 85760-000. 
CLÁUSULA QUINTA: Fica alterado o endereço da sócia Josiane Terezinha Kraemer para 
Rua Leopoldo Schmidt 168, Bairro São José Operário, CapanemalPR, CEP 85760-000. 
CLÁUSULA SEXTA: O Capital Social no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), 
passa para R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais) divididos em 800.000 (oitocentas mil) 
quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, cujo aumento de R$ 300.000,00 (trezentos mil 
reais) será subscrito e integralizado neste ato em moeda corrente do pais pelos sócios na 
proporção de sua participação. 
PARÁGRAFO UNICO: Em virtude das modificações a cláusula de capital passa a ter a 
seguinte redação: O capital Social é de R$ 800.000,00 (oitocentos 'mil reais) divididos em 
800.000 (oitocentas mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
integralizada em moeda corrente do País, assim subscritas: 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
NELSON JUNIOR KRAEMER 50 400.000 400.000,00 
JOSIANE TEREZINHA KRAEMER 50 400.000 400.000,00 
TOTAL 100 800.000 800.000,00 
CLAUSULA SETIMA: Permanecem inalteradas as demais clausulas do contrato social e 
alterações que não colidir com as disposições do presente instrumento. 

CLÁUSULA OITAVA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação ora 
ajustada, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato 
social, tomando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas 
no contrato primitivo e alterações que passam a ter a seguinte redação: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
COMÉRCIO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA — EPP 

CNPJ/MF 85.472.967/0001-29 
N IRE 41202779410 

NELSON JUNIOR KRAEMER, brasileiro, casado pelo regime de separação total de bens 
nascido em 21/04/1975, comerciante, portador do CPF 971.410.629-04 e Cédula de 
Identidade RG 5.923.327-0, emitida em 28/12/1989 pelo SSP/PR, natural de Capitão 
Leônidas Marques-PR, residente e domiciliado nesta cidade de Capanema-PR, sito à Av 
Rio Grande do Sul, 3473, Bairro São José Operário, CEP 85760-000; 
JOS IANE TEREZINHA KRAEMER, brasileira, divorciada por separação consensual 
comerciante, portadora do CPF 038.440.989-09 e Cédula de Identidade RG 6.385.138-8, 
emitida -èm 26/12/1991 pelo SSP/PR, nascida em 04/03/1977, natural de Capitão 
Leônidas Marques-PR, residente e domiciliada nesta cidade de Capanema-PR, Rua 
Leopoldo schmidt 168, Bairro São José Operário, CEP 85760-000; únicos sócios da 
Empresa COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA — EPP, com sede 
na cidade de Capanema-PR, Av. Rio Grande do Sul, n° 3507, Bairro São José Operário 

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/10/2017 11:24 SOB N°  20176361774. 
PROTOCOLO: 176361774 DE 25/09/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11703953696. MIRE: 41202779410. 
COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA EPP 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 10/10/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  
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COMERCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA - EPP 
CNPJ: 85.472.967/0001-29 

OITAVA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

CEP 85.760-000, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE 
41202779410 por despacho em sessão de 06/08/1992, e ultima alteração arquiva sob o 
n° 20121224341 por despacho em sessão em 13/03/2012 e inscrita no CNPJ sob o n° 
85.472.967/0001-29 resolvem, assim consolidar o contrato social. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A denominação da sociedade é COMÉRCIO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA — EPP. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede à Avenida Rio Grande do Sul, n° 3507 
Bairro São José Operário, CEP 85.760-000. 
CLÁUSULA TERCEIRA O ramo de atividades da sociedade é CNAEs: 4711-3/02 
Comércio varejista de produtos alimentícios— supermercados; 4721-1/02 Padaria e 
confeitaria com predominãncia de revenda; 4722-9/01 Comércio varejista de carnes —
açougues; 4724-5/00 Comércio varejista de hortifrutigranjeiros; 4744-0/99 Comércio 
varejista de materiais de construção; 4763-6/01 Comércio varejista de brinquedos e 
artigos recreativos; 4763-6/03 Comércio varejista de bicicletas; 
4789-0/02 Comércio varejista de plantas e flores naturais; 4789-0/99 Comércio varejista 
de cartão telefônico 5611-2/01 Restaurantes e similares; 5611-2/03 Lanchonetes, casas 
de chá, de sucos e similares; 4311-8/02 Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
4213-8/00 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 4330-4/04 Serviços de pintura 
de edifícios 66193/02 Correspondentes de instituições financeiras; 8130-3/00 Atividades 
paisagísticas 8299-7/99 Outras atividades de serviços como recebimentos de contas de 
luz, água e boletos. 
CLÁUSULA QUARTA: O capital social integralizado em moeda corrente do país neste ato 
de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), dividido em 800.000 (oitocentos mil) quotas de 
R$ 1,00 (um real) cada uma, fica assim distribuído entre os sócios. 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
NELSON JUNIOR KRAEMER 50 400.000 400.000,00 
JOSIANE TEREZINHA KRAEMER 50 400.000 400.000,00 
TOTAL 100 800.000 800.000,00 

CLAUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 20 de Agosto de 1992, e 
seu prazo é indeterminado. 
CLAUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
á terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurada, em 
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
CLAUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLAÚSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá ao sócio NELSON JUNIOR 
KRAEMER e a sócia JOSIANE TEREZINHA KRAEMER, com os poderes e atribuições de 
Administradores, autorizados ao uso do nome empresarial, vedada, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
quaisquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade sem autorização do outro sócio. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/10/2017 11:24 SOB.N°  20176361774. 
PROTOCOLO: 176361774 DE 25/09/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
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COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS IMAEMER LTDA EPP 

Libertad Bogue 
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COMERCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS KRAEMER LTDA - EPP 
CNPJ: 85.472.967/0001-29 

OITAVA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

CLAÚSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os 
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
CLAUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores (es) quando for o caso. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimónial da sociedade, à data da resolução 
verificada em balanço especialmente levantado. 
PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procediment9 será adotado em outros casos que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de 
que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência 
contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 
CLÁUSULA DECIMA QUINTA: Declaram que a presente empresa se enquadra nos 
termos da Lei Complementar 123 de 14/12/2006. 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema-PR, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em 01 (uma) 
via. 

Capanema-PR, 12 de Setembro de 2017. 
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GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Páaina: 001/ 001 
Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
COMERCIO DE GENEROS AU MEKTICIOS KRAEMER 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
Número de Identificação do Registro de 
Empresas - MIRE (Sede) 

412 0277941-0 

LTDA - EPP 

UMITADA 
CNPJ 

85.472.96710001-29 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

04/08/1992 

Data de início 
de Atividade 

20/08/1992 

Endereço Completo (Logradouro, ik12  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
AVENIDA RIO GRANDE DO SUL, 3507, SAO JOSE OPERARI0, CAPANEMA, PR, 85.760-000 
Objeto Social 
4711-3/02 Comércio varejista de produtos alimentícios- supermercados 
4721-1/02 Padaria e confeitaria com predominância de revenda 
4722-9/01 Comércio varejista de carnes • açougues 
4724-5/00 Comércio varejista de hortlfrutigranjeiros 
4744-0/99 Comércio varejista de materiais de construção 
4763-6/01 Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
4763-6/03 Comércio varejista de bicicletas 
4789-0/02 Comércio varejista de plantas e flores naturais 
4789-0/99 Comércio varejista de cartão telefônico 
5611-2/01 Restaurantes e similares 
5611-2/03 Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares. 
4311-8/02 Preparação de canteiro e limpeza de terreno. 
4213-8/00 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas. 
4330-4/04 Serviços de pintura de edificlos 
6619-3/02 Correspondentes de instituições financeiras 
8130-3/00 Atividades paisagfsticas 
8299-7/99 Outras atividades de serviços como recebimentos de contas de luz, água e boletos. 

Capital: R$ 	800.000,00 
(OITOCENTOS MIL REAIS) 

Capital integralizado: R$ 	800.000,00 
(OITOCENTOS MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n2  123/2006) 

Empresa de pequeno porte 

Prazo de Duração 

indeterminado 

do Mandato 
Participado no capital (R$) 	Espécie de Sócio 	administrador 

Términogo Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término 
Nome/CPF ou CNPJ Mandato 

NELSON JUNIOR KRAEMER 	 400.000,00 SOCIO 	 Administrador 	)000000000( 
971.410.629-04 

JOSIANE TEREZINHA KRAEMER 	 400.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
038.440.989-09 

Ultimo Arquivamento 

Data: 10/10/2017 	 Número: 20176361774 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Situação 
REGISTRO ATIVO 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CURITIBA - PR, 29 de novembro de 2017 
17/790800-9 

 

 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

 

   

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

85.472.967/0001-29 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

10/08/1992 

NOME EMPRESARIAL 

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA - EPP 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MERCADO CIBRAZEM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros 
56.11-2-01 - Restaurantes e similares 
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais 
66.19-3-02 - Correspondentes de instituições financeiras 
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV RIO GRANDE DO SUL 
NÚMERO 

3507 
COMPLEMENTO 

CEP 

85.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 

SAO JOSE OPERARIO 
MUNICIPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CIBRAZEM@BRTURBO.COM.BR  
TELEFONE 

(46) 3552-1743 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
Iwnwdt 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

29/11/2003 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

7‘) 

Emitido no dia 28/11/2017 às 13:55:24 (data e hora de Brasília). 

LConsulta QSA / Capital Social 

https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp  



GO/ 1 I /LU I / 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA - EPP 
CNPJ: 85.472.967/0001-29 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 13:57:23 do dia 28/11/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 27/05/2018. 
Código de controle da certidão: 9D9E.EB5B.9684.4EC5 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	85472967/0001-29 

Razão Social: COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 

Endereço: 	AV RIO GRANDE DO SUL 1523 / SAO CRISTOVAO / CAPANEMA / PR / 
85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 21/11/2017 a 20/12/2017 

Certificação Número: 2017112104340324269000 

Informação obtida em 28/11/2017, às 13:58:32. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Zti/11/Zu-i 	nttps://www.bligu.L.auka.yvv..,,,...p,c.cuva./......... 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=5561308&VARPessoa=55613088NARUf=PR&VAR... 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA - EPP 
CNPJ: 85.472.967/0001-29 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 13:57:23 do dia 28/11/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 27/05/2018. 
Código de controle da certidão: 9D9E.EB5B.9684.4EC5 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
GOVERNO 00 ESTADO 

~rataria da Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N°  017276099-01 

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 85.472.967/0001-29 
Nome: COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 28/03/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 
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Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 27/01/2018, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
9ZTMH282QE5TX442X9RC 

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 

Inscrição Municipal 	CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

13579 	 85.472.967/0001-29 	33501061 - 29 
ENDEREÇO 

AV RIO GRANDE DO SUL, 1523 - SÃO JOSÉ OPERÁRIO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Comércio varejista de bebidas, Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - supermercados, Comércio varejista de carnes - açougues 

Certidão emitida no dia Capanema, 28 de Novembro de 2017. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QE5TX442X9RC 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição CÍVEL, Ações: CONCORDATA E FALENCIA, RECUPERAÇÃO JUDI-
CIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em 
andamento contra: 

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA - ME 

CNPJ 85.472.967/0001-29, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 N1111E111111111 
CAPANEMA/PR, 28 No embro de 2017, 13:45:04 

VITO 	PAGNO 

PODER ,JUDICIÁR1O 
..ulzo cio Direito da Comarca de 
CaparK.ma Estado do Paraná 
Av. rJpil." -;t. de Souza, 1212 

Cartériodo 	 Partidor, 
L)Opodjário Pútitco ,avaliador Judicial 
Ch.tiPJ 91259.161/OCO/ -67 
[Arca S'(.ovans Faz:c.lo Titular 

Custas = R$ 4 1 , 03 

Página 0001/0001 

** VALIDADE PARA 30 DIAS ** - Criação da Comarca 29.11.1967 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA - EPP 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 85.472.967/0001-29 

Certidão n°: 140845118/2017 
Expedição: 28/11/2017, às 14:04:33 
Validade: 26/05/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA - EPP 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°  

85.472.967/0001-29, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes \sj 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

 

\\) 
Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  

 



COMÉRCIO DE GENÊROS oV,,v(IÁSO 
ALIMENTICÍOS KRAEMER LTDA-EPP 
Av. Rio Grande do Sul, n°. 1523,Bairro: São José Operário, Capanema - PR. 

CNPJ: 85.472.967/0001-29 

Tel.: (46) 3552 - 1743 E-mail: cibrazemabrturbo.com.br  

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 137/2017 

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA - EPP, inscrita no 

CNPJ/MF n° 85.472.967/0001-29, por intermédio de seu representante legal, o Sr. 

NELSON JUNIOR KRAEMER, portador do documento de identidade RG n° 5.923.327-

0, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 971.410.629-04, DECLARA, sob as penas da lei, 

que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Capanema, 28 de Novembro de 2017. 

NELS JUNIOR KRAEMER 

RG: 5.923.327 SSP/PR CPF: 971.410.629-04 

SÓCIO ADMINISTRADOR 



vJ 
NELSO NIOR KRAEMER 

COMÉRCIO DE GENÊROS 	81 
ALIMENTICÍOS KRAEMER LTDA-EPP 
Av. Rio Grande do Sul, n°. 1523,Bairro: São José Operário, Capanema — PR. 

CNPJ: 85.472.967/0001-29 

Tel.: (46) 3552 —1743 E-mail: cibrazembrturbo.com.br  

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 137/2017 

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA - EPP, inscrita no 

CNPJ/MF n° 85.472.967/0001-29, por intermédio de seu representante legal, o Sr. 

NELSON JUNIOR KRAEMER, portador do documento de identidade RG n° 5.923.327-

O, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 971.41.629-04, DECLARA, sob as penas da lei, 

para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 

de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega 

menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz. 

Capanema, 28 de Novembro de 2017. 

RG: 5.923.327-0 P/PR CPF: 971.410.629-04 

SÓCIO ADMINISTRADOR 



PELE 	 Declinou 

Município de Capanema - 2017 

Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 137/2017 

~ágina 1 

Objeto AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS PARA CONSUMO NAS CANTINAS DAS REPARTI 

Lote 0001 Item- 0001 AÇÚCAR CRISTAL, SEM REFINO, DEORIGEMVEGETAL, CONTENDO SACAROSE DE 	 MarcaRdodelo, 

Fornecedor 421 	 SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 	 - 	 ESTRELA 
Rodada 	 Valor 

Olien« 874,00 

Vencedor 

Lance Inicial 

2 

3 
Fornecedor 2644 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 68566 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

390 

3.85 

3.75 

3,65 

COMERCIO DE GEN EROS AUMENTIC IOS KRAEMER LTDA 	 ALTO ALEGRE 	 Declinou 

Valor 

535 

CLAUDINA COMIRAN - ME 
	

DOCESUCAR 	 Declinou 

Valor 

4.99 

3,89 

3.80 

3,70 

lote. 0001 Item 001:2 ÁGUA MINERAL SEM GÁS COM 20 UTROS 
	

Marca/Modelo 	 Quantidade' 	300,00 
Fornecedor 

Rodada 

Lance I nic al 

7 

Fomecedar 421 

Rodada 

Lance Inicial 

6 

Faneceder 2644 

Rodede 

Lance Inicial 

CLAUDINA COMIRAN - ME 	 AQUALIFE 	 Vencedor 

Valor 

14,99 

12,90 

12.50 
11,50 

10,90 

10.40 

10,00 

9,00 

SCHENCKEL& SCHENCKEL LTDA - EPP 	 AQUA UFE 	 Declinou 

Valor 

13,00 

12,80 

12,00 

11,00 

10,50 

10,30 

9,50 

COMERCIO D E GEN EROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 	 FONTANA OURO 	 Declinou 

Valor 

15,20 

00e1 Iturn. 0008 ÁGUA MINERAL SEM GÁS COPOI binierkli(AEÓFil'48UQÏDADE 

Fornecedor 421 
	

SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA EPP 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

24,00 

1 
	

23,00 
2 
	

22.80 

Fornecedor 2644 
	

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 

Rodada 
	

Valor 

Larve Inicial 
	

33,50 

1 
	

23,90 

Fornecedor 68565 
	

CLAUDINA COM IRAN - ME 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

31.99 

23,80 

22,90 

Lote: 0001 Item 	CAFÉ SOLÚVEL INSTANTANE0 	GRANULADO. ACONDICIONADO EM FRASCOS DE 

Fornecedor 2644 	 COMERCIO DE GEN EROS AUM EN TIC IOS KRAEMER LTDA 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

12,90 

10,90 

10,50 

9,90 

9,70 

9,50 

9,30 

7 
	

9,20 

Fornecedor 421 
	

SCH ENC KEL 8 SCHENCKEL LTDA EPP 

Rodada 
	

Valor 

Emitido por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, re versão 5518 b 

MarcaiModelo. 	 Quantidade. 	40.00 

AQUA LIFE 	 Venceor 

FONTANA OURO 	 Declinou 

AQUALIFE 	 Declinou 

Marca/Modelo 
	

Quantidade. 	150 oa 

AMIGO 
	

Vencedor 



1 

3CY11/2017 14 26 00 Emitido pog: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na wrsão 5518b 

Valor 

5,49 

2,35 

2,30 

2,25 

2,20 

Rodava 

Lance Inicial 

4 

Lota 0001 It&n: 6007 COADOR DE PAPEL 103 COM 30 

F edor CLAUDINA C OM IRAN - ME 

Valor 

5,49 

285 

275 

2,65 

2,60 

2,55 

250 

250;00 

Vencedori,  

Marcs/Matlak) 

ITAMARATY 

Rodada 

Lance Inicial 

Município de Capanema - 2017 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 137/2017 

Pagina 2 

Obleto 	AQUISIÇÃO DE GEN EROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS PARA CONSUMO NAS CANTINAS DAS REPARTI 

Lance Inicial 

1 

11,03 

10,70 

2 9,95 

Fornecedor 68956 CLALID INA COM IRAN - ME AMIGO Declinou 

Rodede Valor 

Lance Inicial 12,39 

10,80 

10,00 

9,80 

9.60 

9.40 

925 

Lote: 0301 CAFÉ TORRADO E MOÍDO, EMBALADO A VÁCUO. TORRA CLASSICAreltTrdOb7 	 Maca/Modela 	 Quantidade 	97500 

Fornecedor 2544 	 COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 	 PELE 	 Vencedor 

Rodede 	 Valor 
Lace Inic al 	 12,80 

9,80 

9,40 

9,20 

890 

850 

8.20 

8.00 

8 	 7.80 

Fornecedor 421 	 SC 	H EN CKEL & SCHENCKEL LTDA EPP 	 PELE 	 Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 9,90 

Fornecedor 68566 	 CLAUDINA C OMIRAN - ME 	 ITAMARATY 	 Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 12,49 

9,50 

9,30 

9,00 

8,80 

8,40 

8,10 

7,99 

Lote 0001 Item 0006 CHÁ MATE CAIXA DE 400 COM 	25 SACHES DIVERSOS SABORES 	 Marca/Madalo 	 Quantidade 	400.00 

Forrecedor 421 	 SCHENC KEL & SC HEN CKEL LTDA EPP 	 CHILENO 	 Vencedor 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

240 
233 

229 

223 

4 	 2,15 

Fornecedor 2644 	 COMERCIO DE GEN EROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 	 CHILENO 	 Declinou 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 5,70 

1 	 2,38 

2 	 2,32 

Fornecedor 68566 	 C 	LAUD INA C OM IRAN - ME 
	

CHILENO 
	

Declinou 



GILSON Ati URI HUBER 
Membro 

2) 	ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Pregoeiro 

CLAUDIIIA COMIRAN - ME 
VIVIANI CARLA DALFOVO 

L~w - 
A.E.M.OESTE COMERCIAL EIRELI-ME 

MOISES LUIZ BOFF 

Município de Capanema - 2017 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 137/2017 
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Pagina 3 

Objeto AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS PARA CONSUMO NAS CANTINAS DAS REPARTI 
7 

8 

Fornecedor 421 

Rodada  

Lance Inicial 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

Forrieedur 2644 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

2 

3 

2,44 

2,40 

SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 	 FOLHA LEVE 	 Declinou 
Valor 

2,90 

2,80 

2,70 

2,64 

2,58 

2,54 

2,48 

2,42 

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 	 FOLHA LEVE 
	

Declinou 
Valor 

5,70 

2.88 

2,79 

2,69 

((4 
MAICO N DOUGLAS DE CASTRO COITO 	 OZACK MARCOM 

Membro 	 Membro 

 

COMERCIO DE G EROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 
NELSON JUNIOR KRAEMER 

	

SCHE KEL & SCHENC 	DA - EPP 
C 	ANO ROBERTO 	ENCKEL 

Emitido por. ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na versão 5518 b 11/2017 14 26 00 



Município de Capanema - PR 
ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA, E 

JULGAMENTO DE 
LICITAÇÃO: 0137 - Pregão 

Aos trinta dias de novembro de 2017, às nove horas, no MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com 
endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, centro, reuniu-se o Pregoeiro com a 
Comissão de Apoio à Licitação, designada pela Portaria n° 6569 de 02 de janeiro de 2017, 
constituída pelos Srs. Roselia Kriger Becker Pagani, Pregoeira, Roseli Strozak Marcon, Membro, 
Maicon Douglas de Castro Coito, Membro e Gilson Amauri Huber, membro, com o objetivo de julgar 
a Licitação Pública, sob a modalidade Pregão, veiculado através do n° 0137, que tem por objeto o 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS PARA CONSUMO NAS CANTINAS DAS 
REPARTIÇÕES PÚBLICAS SOB ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., a Comissão atestou o 
comparecimento das seguintes empresas e seus representantes: A.E.M.OESTE COMERCIAL 
EIRELI-ME, representada pelo Sr.John Lennon Lisaki, CLAUDINA COMIRAN - ME, representada 
pela Sra. Viviani arla Dalfovo , COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA, 
representada pelo Sr. Nelson Junior Kraemer, SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP, 
representada pelo Sr. Cassiano Roberto Schenckel. 
Abertos os trabalhos, foram credenciados os representantes A.E.M.OESTE COMERCIAL EIRELI-

ME, CLAUDINA COMIRAN - ME, COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA, 
SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP . Em seguida foi realizada a classificação das propostas 
e aberta a fase de lances verbais, conforme Relatório de lances em anexo. Foi considerada como 
propostas válidas e vencedores, depois de analisada as documentações (envelopes n° 02), 
chegando-se a seguinte: 
CLAUDINA COMIRAN - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca 

ade 
Unicibuantida 

de 
Preço Preço total 

1 2 ÁGUA MINERAL SEM GÁS COM 
20 LITROS. 

AQUALIF 
E 

GL 300,00 9,00 2.700,00 

1 7 COADOR DE PAPEL 103 COM 30 
UN. 

ITAMARA 
TY 

CX 250,00 2,40 600,00 

TOTAL 3.300,00 
COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unid 

ade 
Quantida 
de 

Preço Preço total 

1 4 CAFÉ SOLÚVEL INSTANTÂNEO 
GRANULADO, ACONDICIONADO 
EM FRASCOS DE VIDRO COM 
200G, COM ASPECTO, COR, 
AROMA E SABOR 
CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E 
LARVAS. EMBALAGEM 
ORIGINAL BEM FECHADA COM 
TODAS AS INFORMAÇÕES 
NECESSÁRIAS E SELO ABIC. 

AMIGO UN 150,00 9,20 1.380,00 

Av Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone•46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

C Per, NEMA PR 



tl 44 - 

MAICON DOUGLAS DE CASTRO COITO 
Membro 

078.018.429-79 

N\QAc-e\ne- 
OSELI STROZACK MARCOM 

Membro Pregoeiro 

CAPANEM PR 

C--//  

,4v. Pedro Vir/ato Parigot de Souza 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

SELIA KRIGER BEC PAGANI 

Município de Capanema - PR 
1 5 CAFÉ TORRADO E MOÍDO, 

EMBALADO A VÁCUO, TORRA 
CLÁSSICA COM 500G. 

PELE PCT 975,00 7,80 7.605,00 

TOTAL 8.985,00 
SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unid 

ade 
Quantida 
de 

Prego Preço total 

1 1 AÇÚCAR CRISTAL, SEM REFINO, 
DE ORIGEM VEGETAL, 
CONTENDO SACAROSE DE 
CANA-DE-AÇÚCAR. DEVE, NO 
MOMENTO DA ENTREGA ESTAR 
ACONDICIONADO EM PACOTE 
PLÁSTICO, ÍNTEGRO, 
RESISTENTE, VEDADO 
HERMETICAMENTE. DEVE 
ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, 
PRAGAS, LARVAS E UMIDADE. 
DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MINIMA DE 6 (SEIS) 
MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. FORNECIMENTO: 
PACOTES DE 2 KG. 

ESTRELA PCT 874,00 3,65 3.190,10 

1 3 ÁGUA MINERAL SEM GÁS COPO 
DE 200 ml CAI» COM 48 
UNIDADES. 

AQUA 
LIFE 

CX 40,00 22,80 912,00 

1 6 CHÁ MATE CAIXA DE 40G COM 
25 SACHÊS DIVERSOS 
SABORES. 

CHILENO CX 400,00 2,15 860,00 

TOTAL 4.962,10 
A empresa CLAUDINA COMIRAN - ME estava com a Certidão Municipal vencida, foi dado a ela o 
parazo de 5 dias para regularização. Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das 
propostas nos termos do art. 4,° da Lei 10.520/2002, o prazo recursal previsto no art. 4° inciso XVIII, 
da mesma lei antes 	enh m empresa manifestou interesse em interpor recurso. .Nada 
mais havendo a tratar, foi e erra a a eunião e assinada a presente Ata pela Comissão de Licitação 
e pelos representantes dá iSrop rte es. 

GILSON 	URI H BER 
embro 

5555Aí 119.969-04 



SCHENCKEL & SC 
78.693. 1/00 

R ALAGOAS, 0 - CEP: 8 	000 - 
BAIRRO: SAN A CRUZ CIDADE/UF: 

Capanema/PR 
CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL 

024.916.959-28 

Mungcípí® de Capanema - PR 

,77 .8 49-68 632.258.249-68 

OESTE COMERCIAL EIRELI-ME 
12.144.365/0001-79 

M PEDRO II, 450 - CEP: 89900000 -
RO: CENTRO CIDADE/UF: São Miguel 

do Oeste/SC 
MOISES LUIZ BOFF 

017.039.059-46 

CLA DINA COMIRAN - ME 
17.281.091/0003-45 

RUA BELÉM, 2574 SALA 01 E 02 - CEP: 
85770000 - BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: 

Realeza/PR 
VIVIANI CARLA DALFOVO 

076.674.989-46 

COMERCIO D GENEROS ALIMENTICIOS 
EMER LTDA 

8 72.967/0001-29 
AV RIO GRANDE DO SUL, 1523 - CEP: 

85760000 - BAIRRO: SÃO JOSÉ 
OPERÁRIO CIDADE/UF: Capanema/PR 

NELSON JUNIOR KRAEMER 
971.410.629-04 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: 46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CA ANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

TERMO DE ADJUDICACAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 137/2017 

A Senhora Pregoeira do Município de Capanema - PR, no uso das atribuições legais, 
conforme legislação vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do 
processo que instrui o Pregão Presencial n° 137/2017, objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DIVERSOS PARA CONSUMO NAS CANTINAS DAS REPARTIÇÕES 
PÚBLICAS SOB ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., resolve ADJUDICAR os itens licitados 
conforme a tabela abaixo: 

VENCEDORES: 
Fornecedor Item Produto Marca Quantida 

de 
Preço 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

1 AÇÚCAR CRISTAL, SEM REFINO, 
DE ORIGEM VEGETAL, 

CONTENDO SACAROSE DE 
CANA-DE-AÇÚCAR. DEVE, NO 

MOMENTO DA ENTREGA ESTAR 
ACONDICIONADO EM PACOTE 

PLÁSTICO, ÍNTEGRO, 
RESISTENTE, VEDADO 

HERMETICAMENTE. DEVE 
ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, 
PRAGAS, LARVAS E UMIDADE. 

DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 (SEIS) 
MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. FORNECIMENTO: 

PACOTES DE 2 KG. 

ESTRELA 874,00 3,65 

CLAUDINA 
COMIRAN - ME 

2 ÁGUA MINERAL SEM GÁS COM 
20 LITROS. 

AQUALIFE 300,00 9,00 

SCHENCKEL 8s 
SCHENCKEL 
LTDA - EPP 

3 ÁGUA MINERAL SEM GÁS COPO 
DE 200 ml CAIXA COM 48 

UNIDADES. 

AQUA LIFE 40,00 22,80 

COMERCIO DE 
GENEROS 

ALIMENTICIOS 
KRAEMER LTDA 

4 CAFÉ SOLÚVEL INSTANTÂNEO 
GRANULADO, ACONDICIONADO 
EM FRASCOS DE VIDRO COM 

200G, COM ASPECTO, COR, 
AROMA E SABOR 

CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E 

LARVAS. EMBALAGEM 
ORIGINAL BEM FECHADA COM 

TODAS AS INFORMAÇÕES 
NECESSÁRIAS E SELO ABIC. 

AMIGO 150,00 9,20 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



iger Beck agani 
Pregoeira 

Município de Capanema - PR 

COMERCIO DE 
GENEROS 

5 CAFÉ TORRADO E MOÍDO, 
EMBALADO A VÁCUO, TORRA 

PELE 975,00 7,80 

ALIMENTICIOS CLÁSSICA COM 500G. 
KRAEMER LTDA 
SCHENCKEL 86 6 CHÁ MATE CAIXA DE 40G COM CHILENO 400,00 2,15 

SCHENCKEL 25 SACHÊS DIVERSOS 
LTDA - EPP SABORES. 

CLAUDINA 7 COADOR DE PAPEL 103 COM 30 ITAMARATY 250,00 2,40 
COMIRAN - ME UN. 

Capanema - PR, 01 de dezembro de 2017. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 6.907, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2017. 

Termo de Homologação do Pregão Presencial n° 
137/2017. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei 
n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE: 

Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Presencial n° 
/37/2017, objeto AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS PARA 
CONSUMO NAS CANTINAS DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS SOB ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 

Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho 
de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores 
pelo critério menor preço Por Item; 
VENCEDORES 
Fornecedorltem Produto Serviço Marca Quantida 

de 
Preço 

SCHENCK 
EL & 
SCHENCK 
EL LTDA - 
EPP 

1 AÇÚCAR CRISTAL, SEM REFINO, 
DE ORIGEM VEGETAL, CONTENDO 
SACAROSE DE CANA-DE-AÇÚCAR. 
DEVE, NO MOMENTO DA 
ENTREGA ESTAR ACONDICIONADO 
EM PACOTE PLÁSTICO, ÍNTEGRO, 
RESISTENTE, VEDADO 
HERMETICAMENTE. DEVE ESTAR 
LIVRE DE SUJIDADES, PRAGAS, 
LARVAS E UMIDADE. DEVERÁ 
APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA 
DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 2 
KG. 

ESTRELA 874,00 3,65 

CLAUDINA 
COMIRAN 
- ME 

2 ÁGUA MINERAL SEM GÁS COM 20 
LITROS. 

AQUALIFE 300,00 9,00 

SCHENCK 
EL 86 
SCHENCK 
EL LTDA -
EPP 

3 ÁGUA MINERAL SEM GÁS COPO 
DE 200 ml CAIXA COM 48 
UNIDADES. 

AQUA LIFE 40,00 22,80 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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J.,PP 
Amé ic• ellé 
Prefeito Municipal 

Gabine 
mbro de 2017 

do P efeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná primeiro dia de 

Município de Capanema - PR 

COMERCI 4 CAFÉ SOLÚVEL INSTANTÂNEO AMIGO 150,00 9,20 
O DE GRANULADO, ACONDICIONADO 
GENEROS EM FRASCOS DE VIDRO COM 
ALIMENTI 
CIOS 

200G, COM ASPECTO, COR, 
AROMA E SABOR 

KRAEMER CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE 
LTDA SUJIDADES, PARASITAS E 

LARVAS. EMBALAGEM ORIGINAL 
BEM FECHADA COM TODAS AS 
INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS E 
SELO ABIC. 

COMERCI 
O DE 

5 CAFÉ TORRADO E MOÍDO, 
EMBALADO A VÁCUO, TORRA 

PELE 975,00 7,80 

GENEROS CLÁSSICA COM 500G. 
ALIMENTI 
CIOS 
KRAEMER 
LTDA 
SCHENCK 6 CHÁ MATE CAIXA DE 40G COM 25 CHILENO 400,00 2,15 
EL & SACHES DIVERSOS SABORES. 
SCHENCK 
EL LTDA - 
EPP 
CLAUDINA 7 COADOR DE PAPEL 103 COM 30 ITAMARATY 250,00 2,40 
COMIRAN UN. 
- ME 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Presencial N° 
137/2017, é de R$ 17.247,10 (Dezessete Mil, Duzentos e Quarenta e Sete Reais e Dez 
Centavos). 

Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

PORTARIA N° 6.908 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2017. 

Concede Licença a servidora pública por motivo de doença em pessoa da família. 
O Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no uso da suas estribuições legala, 
CONSIDERADO o disposto o Artigo 72, de 4.81 Municipal no 877(2001 -. Estatuto doa 
Funcionários Civis de Capanema / PR, - RESOLVE: 
Art. 1°  Conceder 30 (trinta) dias de Licença por motivo de doença em pessoa da família 
a Servidora Pública Carla Teresinha Marques Lohmann, Educadora Infantil, Matricula n° 
1424-1, de 1° a 30 de dezembro de 2017. 
Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. - Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, ao 1° 
dia do mås de dezembro de 2017. 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

0°4254460 
PORTARIA N° 6.904 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017. 

Nomeia a Comissão da 20° Feira do Melado, 11° Expocap e 10° Mostra de Gado. 
O Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 
RESOLVE: 
Art. 1° Nomear a Comissão da 20° Feira do Melado, 11° Expocap e 10° Mostra de Gado, 
constituida pelos seguintes membros: 
- Américo Bellé; 
- Milton Kafer; 

Raquel Santana B. Szimanski; 
jiésio Nowicki; 

- Claudio Fenando Tavares; 
- Zaida Terezinha Parabocz; 
- Luiz Alberto Letti; 
- Jonas Wetter; 
- Sandra Pagno; 
- Anderson Ferreira dos Passos; 
- Paulo de Souza; 
- Paulo Fernando L. Orso; 
- Valdeci Alves dos Santos; 
- Gilmar Gobatto; 
- Jeancarlo Beitrame; 
- Jéssica Pilger Borges; 
- Maribel de Fátima Grando; 
- Solange Maria Ilkiu; 
- Favler Luciano Trapp Faccio; 
- Adriano Roberto Chiamolera; 
- Roque Osmar Pompermaier; 
- Marco Aurelio Gazzoni; 
- André Muller; 
- Luiz Vicente Hartmann; 
- Alaor Dreher; 
- José Uberti Machado 
Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês 
de novembro de 2017. 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

,1oL:.3,446,) 

.SOLUÇÃO N° 04, de 30 de novembro de 2017, do Conselho Municipal de Saúde 
do Municipio de Capanema-PR. 

Dispõe sobre as conclusões acerca da aprovação da Remume (Relação de Medicamentos 
Essenciais) do Município de Capanema-PR, aprovação do Termo de Referência para 
aquisição de equipamentos e materiais permanentes com recursos provenientes do 
APSUS Investimento -Resolução SESA/PR n° 967/2017 e prescreve as providências que 
enumera. 
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de Capanema, em reunião realizada em 18 
de agosto de 2017, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Federal n.° 8.080, de 
19/09/90, Lei Federal n.° 8.142, de 28/12/90, e pela Lei Municipal n° 1289/2010 de 17 de 
junho de 2010; 
Considerando as prerrogativas e atribuições estabelecidas pela Lei Complementar n.° 
141, de 13/01/2012; 
Considerando a Lei Federal n.° 8.142, de 28/12/90, a qual dispõe sobre a participação 
da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências 
intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde; e 
Considerando o § 4.° do art. 33, da Lei Federal n.° 8.080, de 19/09(90, Lei Orgånica da 
Saúde, RESOLVE: 
Art. 1.° Aprovar a REMUME (Relação de Medicamentos Essenciais) do Municipio de 
Capanema-PR; 
Art. 2.° Aprovar o Termo de Referência para aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes a serem alocados na Unidade Básica de Saúde do Bairro São José Operário, 
com recursos provenientes do APSUS Investimento -Resolução SESA/PR n° 967/2017. 
Capanema, 30 de novembro de 2017. 

Silvio Carneiro de Souza-Presidente do Conselho Municipal de Saúde 
1 12,41,,  

PORTARIA N° 6.907, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2017. 
Termo de Homologação do Pregão Presencial n° 13712017. 

O Prefeito do Município de Cepanernee, Estado do Parant, no uso de suas atribuições• 
lepele e, Conelderando que o prooedimantolloltieterio enad de acorde gem e 4e1 n°10,020, 
de 17 de julho de 2002 e coma Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
especialmente em seu artigo 43; RESOLVE: 
Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Presencial n° 137/2017, 
objeto AQUISIÇÄO DE GÉNEROS ALIMENTICIOS DIVERSOS PARA CONSUMO NAS 
CANTINAS DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS SOB ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores pelo 
critério menor preço Por Item; - VENCEDORES 

Fornecedor fiem Produlo/Seryigo Marca M 
ddade 

an- 
Preço 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA-EPP 

1ESTRELA 

AÇÚCAR CRISTAL, SEM REFINO, DE ORIGEM VEGETAL, 
CONTENDO SACAROSE DE CANA-DE-AÇÚCAR. DEVE, 
NO MOMENTO DA ENTREGA ESTAR ACONDICIONADO EM 
PACOTE PLÁSTICO, INTEGRO, RESISTENTE, VEDADO 
HERMETICAMENTE. DEVE ESTAR LIVRE DE SUJIDADES. 
PRAGAS, LARVAS E UMIDADE. DEVERA APRESENTAR 
VALIDADE MINIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. FORNECIMENTO: PACOTES DE 2 KG. 

874,00 3,65 

CLAUDINA 
COMIRAN-ME 

2 AGUA MINERAL SEM GAS COM 20 LITROS. AOUALIFE 300.00 9,00 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA-EPP 

3 
AGUA MINERAL SEM GAS COPO DE 200 ml CAIXACOM 
48 UNIDADES. 

AOUA LIFE 40,00 22.80 

COMERCIO 
DE GENEROS 
ALIMENTICIOS 
KRAEMER LTDA 

4AMIGO 

CAFÉ SOLÚVEL INSTANTÂNEO GRANULADO, 
ACONDICIONADO EM FRASCOS DE VIDRO COM 
2000, COM ASPECTO, COR, AROMA E SABOR 
CARACTERISTICOS, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS 
E LARVAS. EMBALAGEM ORIGINAL BEM FECHADA COM 
TODAS AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS E SELO ABIC. 

150,00 920 

COMERCIO 
DE GENEROS CAFå 
ALIMENTICIOS 
KRAEMER LTDA 

5 
TORRADO E MOIDO, EMBALADO A VÁCUO, TORRA 

CLÁSSICA COM 5000. 
PELE 975,00 7,80 

SCHENCKEL & 
SCHENCKEL 
LTDA-EPP 

6 
CHÁ MATE CAIXA DE 400 COM 25 SACHES DIVERSOS 
SABORES. 

CHILENO 400,00 2,15 

CLAUDINA 
COMIRAN-ME 7 COADOR DE PAPEL 103 COM 30 UN. ITAMARATY 250,00 2,40 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Presencial N° 137 2017 
é de R$ 17.247,10 (Dezessete Mil, Duzentos e Quarenta e Sete Reais e Dez Centavos). 
Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná primeiro dia 
dezembro de 2017 
Américo Bellé-Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°479/2017 
Pregão Presencial N°0137/2017 

Data da Assinatura: 01/12/2017. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA—EPP 
Objeto:AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS PARA CONSUMO NAS 
CANTINAS DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS SOB ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 4.962,10 (Quatro Mil, Novecentos e Sessenta e Dois Reais e Dez Centavos) 
Américo Bellé-Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°478/2017 
Pregão Presencial N°0137/2017 

Data da Assinatura: 01/12/2017. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS PARA CONSUMO NAS 
CANTINAS DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS SOB ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 8.985,00 (Oito Mil, Novecentos e Oitenta e Cinco Reais) 
Américo Bellé-Prefeito Municipal 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°477/2017 
Pregão Presencial N° 0137/2017 

Data da Assinatura: 01/12/2017. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: CLAUDINA COMIRAN—ME 
01Soto:AOUI8IDÃO DE GENEROS ALIMENTIO108 DIVERSOS PARA CONSUMO NAS 
CANTINAS DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS SOB ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 3.300,00 (Três Mil e Trezentos Reais) 
Américo Bellé-Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 6.905, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017. 

Nomeia Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações. 
O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: 
Art. 1° Nomear as pessoas abaixo relacionadas, sob a presidência da primeira, para 
constituírem a Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações realizadas 
pelo Departamento de Compras, da Prefeitura Municipal de Capanema, para o período 
de 01/01/2018 a 31/12/2018. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Roseli Strozak Marcon 
Valdeci Alves dos Santos 
Art. 2° Apresente portaria entrará em vigor na data de 01/01/2018, ficando nessa data 

- revogada a Portaria n° 6.568/2017 - Gabinete da Prefeito do Município de Capanema, 
>tado do Paraná, aos 30 dias do mês de novembro de 2017. 

,mérico Bellé-Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 6.906, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017. 

Nomeia Pregoeira e Comissão de Apoio á Licitação para execução de Pregão nas 
modalidades Presencial e Eletrônico. 
O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE: 
Art. 1° Nomear a servidora ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI para exercera função 
de PREGOEIRA do Município de Capanema, a fim de contratar bens e/ou serviços nas 
modalidades Pregão nas formas Presencial e Eletrônico. 
Art. 2°  Nomear Roseli Strozak Marcon, Gilson Amauri Huber e Valdeci Alves dos Santos, 
para exercer a função de Apoio à Licitação do Município de Capanema, a fim de auxiliar 
nas Licitações para contratar bens ou serviços na modalidade Pregão nas formas 
Presencial e Eletrônico. 
Art. 3°A presente Portaria entrará em vigor na da data de 01/01/2018, ficando nessa data 
revogada a Portarias 6.569/2017. - Gabinete da Prefeito do Município de Capanema, 
Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de novembro de 2017. 
Américo Bellé-Prefeito Municipal 

0°0.54405 
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04/12/2017 	 Certidão 

MUNICÍPIO DE REALEZA 

ESTADO DO PARANÁ 

CERTIDÃO NEGATIVA 28304/2017 

IMPORTANTE: 

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA 
CERTIDÃO. 

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido relativo a empresa com a Localização 
descrita abaixo. 

VALIDADE: 02/02/2018 
	

CÓD. AUTENTICAÇÃO: 9ZTMHG2QEMCC442XR9C 

REQUERENTE: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI PROTOCOLO: 

FINALIDADE: CADASTRO EM EMPRESAS E/OU ÓRGÃOS PÚBLICOS 

RAZÃO SOCIAL: CLAUDINA COMIRAN ME 

ALVARÁ 

52433 
ENDEREÇO 

RUA BELEM, 2574 - SALA - CENTRO CEP: 85770000 Realeza - PR  
ATIVIDADES 

Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida, Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 
automotores, Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar, Impressão de material para outros usos, Comércio 
-‘9cadista de produtos de higiene pessoal, Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, 

,,mércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios, Comércio varejista de 
mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns, Comércio 
varejista de laticínios e frios, Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios não especificados anteriormente, Comércio varejista de material elétrico, Comércio varejista de ferragens e 
erramentas, Comércio varejista de materiais hidráulicos, Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo, Comércio varejista de móveis, Comércio varejista de artigos de colchoaria, Comércio 
varejista de artigos de iluminação, Comércio varejista de tecidos, Comercio varejista de artigos de armarinho, Comercio 
varejista de artigos de cama, mesa e banho, Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas, Comércio 
varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados anteriormente, Comércio varejista de artigos de papelaria, 
Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos, Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de 
higiene pessoal, Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios, Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo 
(GLP), Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

Certidão emitida gratuitamente pela internet em 04/12/2017. 
Qualquer rasura invalidará este documento. 
Conferir autenticidade em www.realeza.pr.gov.br  

INSCRIÇÃO EMPRESA 
	

CNPJ/CPF 
	

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

52433 
	

17.281.091/0003-45 
	

9074313555 

1/1 ttp://177.44,175.151:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=8964 
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Município e Capanema - PR 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°478/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N° 137/2017 

Aos primeiro dia de dezembro de 2017, o Município de Capanema - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, 

na Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado 

Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 

da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 

10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 

137/2017, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário 

Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada 

em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e 

aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA, sediada na AV RIO GRANDE 

DO SUL, 1523 - CEP: 85760000 - ë AIRRO: SÃO JOSÉ >PERÁRIO, na cidade de 

Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o n°85.472.967/0001-29, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal Sr.(a) NELSON 

JUNIOR KRAEMER, portador do RG III°  59233270 e do CPF n° 971.410.629-04. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - O O :JETO  

1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS PARA 

CONSUMO NAS CANTINAS DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS SOB ADMINISTRAÇÃO DO 

l\dUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 

objeto, para atender às necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do 

Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

Item Descric,o do produto Marca Uníd Quanti Preço Preço total 
do 

produto 
ade 
de 

medi 
da 

desde unitário 

4 CAFÉ SOLÚVEL INSTANTÂNEO AMIGO UN LL  150,00 9,20 1.380,00 
GRANULADO, ACONDICIONADO EM 

FRASCOS DE VIDRO COM 200G, COM 
ASPECTO, COR, AROMA E SABOR 

CARACTERÍSTICOS, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 
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EMBALAGEM ORIGINAL BEM FECHADA 
COM TODAS AS INFORMAÇÕES 

NECESSÁRIAS E SELO ABIC. 

5 CAFÉ TORRADO E MOÍDO, EMBALADO 
A VÁCUO, TORRA CLÁSSICA COM 500G. 

PELE PCT 975,00 7,80 7.605,00 

Valor Total do Contrato: R$8.985,00(0ito Mil, Novecentos e Oitenta e Cinco Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em 

igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema 

PR. 

3.2. 0 Município de Capanema efehlará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos 

da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio,  

inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula 

Quarta, as seguintes informações:  

3.2.1. Número da Ata;  

3.2.3. Número do item conforme Ata;  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  

3.2.4. Valor do material;  

3.2.5. Requerimento.  

3.3. 0 material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela 

Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO  

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 01  

Qum) dia corrido após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de 

Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de 

compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 
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4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a)Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos materiais a serem adquiridos; 

c)Local onde serão entregues os materiais; 

d)Prazo para entrega dos materiais; 

e)Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 

f)Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

g)Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município  

que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa  

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam  

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.41. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou  

penalização para a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e  

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia 

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato,  

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de  

empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas  

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas ela comissão de 

recebimento, para fins de recebimento definitivo dos materiais.  

4.8.As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 

Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo 

próprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria 

Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1.0 	amento será feito elo Municí io de Ca s anema PR de acordo com o item 

29 e ss. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente 

após o recebimento definitivo dos materiais, nos termos do item 28 e ss. do edital do 

certame. 
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5.2.Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

5.3.A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

5.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se 

a seguinte fórmula: 

EM = IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5.As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas 

nas seguintes dotações orçamentárias: 

DOTAÇÕES 

Exercic 
io da 

despes 
a 

Conta 
da 

despesa 

Funcional programática Fonte 
de 

recurso 

Natureza da 
.despesa 

Grupo da 
fonte 

2017 140 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 280 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 290 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 600 07.001.12 .361.1201.2102 000 3.3.90.30.00 .00 Do Exercício 

2017 610 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 620 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 1130 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 1190 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 1300 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 1440 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 1450 08.002.15.452.1501.2154 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 1680 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 1690 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
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2017 2420 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2017 2540 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2017 2800 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2017 3070 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2017 3180 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2017 3260 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Administração, conforme termo de referência, ao qual competirá 

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 

Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, 

na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 

e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como 

o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os 

servidores Sharlene Keila Schlindwein e Maicon Douglas de Castro Coito, para, junto ao 

representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades 

que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de 

comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à 

CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 
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7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 

Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de 

mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 

legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput 

do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 

promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1.Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2.Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 

cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.2.Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 

8.666j93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 
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8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação, quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 

variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 

para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 

pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 

comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento 

ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e 

memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. 

Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão 

devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos 

processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 

trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no 

Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do 

Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos 

termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 

hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
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9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou 

não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 

8.666/93, ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRA ÕES E DAS SAN ÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora 

de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Adverténcia por escrito; 
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10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada 

sobre o valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% 

do valor total da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução 

total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por 

infração a qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não 

especificada na alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso 

de rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da 

Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

10.3.3.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 

decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 

de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na 

Lei n° 9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 
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10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, 

ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO 

DO O JETO  

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 

54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
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15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 137/2017 , o seu respectivo Termo de 

referéncia, e a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumida:„ todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão Presencial n° 137/2017 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 

pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e 

pelo (a) Sr.(a) NELSON JUNIOR KRAEMER, qualificado preambularmente, representando a 

Detentora da Ata. 

N LSO JUNIOR KRAEMER 

Rep esentante Legal 

COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS 

KRAEMER LTDA 

Detentora da Ata 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Osmar Dias 
se reúne 
com senador 
Região 

O pré-candidato ao 
governo do Paraná, Osmar 
Dias, esteve reunido na 
manhã de sexta-feira (01), 
com o senador Roberto 
Requião e com o deputado 
estadual Requião Filho, 
ambos do PMDB. Segundo 
Osmar, no encontro foram 
tratados de projetos em 
comum que PDT e PMDB têm 
a apresentar aos paranaen-
ses em 2018. 

Desde o início de 2017, 
Osmar Dias tem se encon-
trado com diversas lideran-
ças de todas as regiões do 
estado. "As conversas que 
tenho tido visam principal-
mente somar ideias, conver-
sar sobre os desafios e sobre 
o futuro do Paraná. E foi 
nesse sentido que conversei 
hoje com o senador Requião 
e o deputado Maurício", disse 
Osmar. 

Apesar da condição de pré-
-candidato, o ex-senador res-
salta que as discussões tem 
se pautado em ideias, e não 
em alianças. "Com a crise que 
nosso país atravessa a popu-
lação exige que sejam deba-
tidos projetos sérios para 
resolver os problemas que 
estão ai. Isso se resolve com 
coragem e trabalho. Alianças 
se discutem no tempo certo", 
completou. 

Você encontra o JNT nas 
mesas dos empresários, 
governantes e educadores 
da região. 
Os formadores de opinião 
bem o nosso jornal. 

~0o
c 

 

041 	Atos Oficiais Jornal Novo Tempo 
01 a 05 de Dezembro de 2017 I Edição 1326 

 

2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 121/2017, que entre N celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
—PARANÁ e de outro lado a empresa HUNER COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME 
Pele presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o ri 75.972.760/0001-60, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA. Senhor AMÉRICO BELLÉ, dora-
vante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa HUNER COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME. 
pessoa jurldica de direito privado, situada a R MANUEL RIBAS, 665 SAIA A - CEP: 85504313 - BAIRRO, 
BRASÍLIA, inscdta no CNPJ sob o n° 13.934.031/0001-61, neste ato por seu representante legal, MATHEUS 
ANGELI, 	CPF 078.869.209-70 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as parles 
sujeitas as normas de nr 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contraio, em decor-
fanara do Edital Precesso dispensa n' 17/2017, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA- Conforme contrato firmado em 05/04/2017, objeto do Edital de licitação, Modalidade 
Processo dispensa nr 17/2017, entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS ADMINISTRATIVOS DO PODER EXECU-
TIVO MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, EM DIÁRIO OFICIAL ELETRONICO., em conformidadecom o Pare-
.r Juridico n° 42312017, fica prorrogado o prazo de execução do Contrato n° 121/2017 pare mais 2 (dois) 
meses e partirda data de término do contrato. Ficando e nova data de término pare o dia 04/02018, ficando 
adrtivado lambem o Valor de RE 1.200,00 (Mil e duzentos rem). 
CLÁUSULA SEGUNDA As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Temo, perma-
necem inalteradas. 
E. por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença das 
testemunhas abaixo. 
Capanema - PR, 04 de dezembro de 2017 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

MATHEUS ANGELI 
Representante Legal 

HUNER COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME 
Contratada 

PORTARIA N°6.904 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017. 
Nomeia a Comissão da 20° Feira do Melado, 11° Expo.p e 10ii Mostra de Gado. 
O PreferboMunicipal de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE 
Ad, 1° Nomear e Comissão da 20° Feira do Melado, 11° Expocap e IA Mostra de Gado, construlda pelos 
seguintes membros. 
-Américo MIA, 
- Milton Kafer, 
- Raquel Santana B. Szimansle: 
- Clésio Novnclo, 
- Claudio Ferrando Tavares, 
- Zaida Terezinha Paraboczi 
- Luiz Alberto Latir 
- Jorras VVelter; 
- Sandra Pagno, 
• Anderson Ferreira dos Passos; 
- Paulo de Souza; 
- Paulo Fernando L. Orso, 
- Valdeci Alves dos Santos, 
-Gilmar Cobalto, 
- JeancadoBeltramei 
- Jéseica Pilger Borges, 
- Manbel de Fatima Orando, 
• Solange Maria Uru, 
- Favler Luciano TrappFaccio, 
-Adriano Roberto Chramolera, 
- Roque Osmar Pompermaier, 
-Marco AureboGazzoni, 
-André Muller; 
- Luiz Vicente Haarnann, 
-Alaor Dreher, 
-José uberti Machado 
Art. 2° Esta Podaria entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
Gabinete do Prefeito do Municipio de Capanema, Estado do Paraná, aos 30 dias do més de novembro de 
2017 

Américo Bellé 
Prefeito Muniewal 

PORTARIA Ne 6.908 DE 01 DEDEZEMBRO DE 2017. 
Concede Licença a servidompUblicapor motive de doença em pessoa de familia. 
O Prefeito Municipal de Caparei., Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERADO o disposto o Artigo 72, da Lei Mumupal na 877/2001 — Estatuto dos Funcionários Civis de 
Capanema / PR, 
RESOLVE 
Art. 1° Conceder 30 (Irtnta) dias de Licença por motivo de doença em pessoa da família a Servidora Pública-
Cada Teresmha Marques Lohmann, Educadora Infantil, Matricula n° I424-1,de 1° a30 de dezembrode 2017. 
Art. 2°Esta Podaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito do Municipio de Capanema, Estado do Paraná, .1° dia do mês. dezembro de 2017. 

Américo BeIlé 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Isl° 6.906, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017. 
Nomeia Pregoeira e Comissão de Apoio e Licitação para execução de Pregão nas modalidades Presencial 
e Eletrónico. 
()Prefeito do Municír. de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE. 
Art. 1° Nomear a servidora ROSELIA KRIGER BECKER PAGANIpara exercer a função de PREGOEIRA 
do Muni.. de Capanema, a fim de contratar bens erou serviços nas modalidades Pregão nas formas 
Presenual e Eletrônico. 
Ad. 2° NomearRoseli StrozakMarcon, GdsonAmauri Huber e ValdeciAlves dos Santos, para exercer a função 
de Apoio a Irritação do Município de Capanema, a fim de auxiliar nas Lidtaddos para contratar bens ou ser-
viços na modahdade Pregão nas formas Presenaal e Eletram.. 
Ad. 3°A presente Podaria entrará em vigor na da data de 01/01/2018, ficando nessa data revoga. a Por-
taras 6.569/2017. 
Gabinete da Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 30 dias do más de novernbro de 
2017 

Aménco Bellé 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 6 905, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017. 
Nomeia Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações. 
O Prefeito do ~dolo de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE 
Ad. 1° Nomear as pessoas abaixo relacionadas, sob a presidência da primeira, para constituírem a Comissão 
Permanente de Abertura e Julgamento de Usitaçõesrealindas pelo Depadamenlo de Compras, da Prefeitura 
Municipal de Capanema • para o perlodo de 01/01/2018 a 31/12/2018. 

Ro.liaKriger &akar Pagani 
Roseli StrozakMarcon 
Valdeci Alves dos Santos 
Art. 2°Apresente podaria entrara em vigor na data de 01/0112018, (ande nessa data renegada a Podaria 
ri. 6.568/2017 
Gabinete da Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de novembro de 
2017. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N. 8.907, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2017. ,l 
Termo de Homologação do Pregão Presencial n°137/2017. ` 
D-Prefeito do Município de Capanema, Estado do Parane, no uso de suas atribuições legais e, Considerando 
que o procedimento licitatório esta de acordo coma Lei n° 10.520. de 17 de julho de 2002 e coma Lei n. 
8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43; 
RESOLVE 
Ad. 1° 	Homologar a Processo de Licitação modalidade Pregão Presencial n° 137/2017, objeto AQUISI- 
ÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTICIOS DIVERSOS PARA CONSUMO NAS CANTINAS DAS REPARTIÇÕES 
PÚBLICAS SOB ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, 01° da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o 
cubado da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor preço Par Item; 

• •  
00114,,,CKEL 
h 

I ,1,1( ,KIJ 1., som REFINO, 13E 
ORIGEM VEGETAL, CONTENDO 

ESTREIA 874,00 u- 

SCHENCKEL SACAROSE DE CANA-DE-AC(7CM. DEVE. 
LIDA -EPP NO MOMENTO DA ENTREGA ESTAR 

ACONDICIONADO EM PACOTE PLÁSTICO, 
INTEGRO, RESISTENTE, VEDADO 
HERMETICAMENTE. DEVE ESTAR LIVRE 
DE SUJIDADES, PRAGAS, LARVAS E 
UMIDADE. DEVERA APRESENTAR 
VALIDADE MIMADA DE 6 (SEIS) MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 2 KG. 

CLAUDINA 2 AGUA MINERAL SEM GÁS COM 20 AQUALIFE 300,00 9,00 
COMIRAN 1.77000, 
ME 
SCHENCKEL O AGUA MINERAL SEM GÁS COPO DE 200 

ml CAIXA COM 48 UNIDADES. 
ACUA LIFE 40,00 22,80 

SCHENCKEL 
LTDA - EPP 
COMERCIO 9 CAPO SOIMVEL INSTANT/INPM AMIGO 150,00 9,20 
DE GRANULADO, ACONDICIONADO EM 
GENEROS FRASCOS DE VIDRO COM 2000, COM 
ALIMENTICI ASPECTO, COR, AROMA E SABOR 
OS CARACTERISTICOS, LIVRE DE 
KRAEMER SUJIDADES, PARASITAS E 1A111/AS. 
LIDA EMBALAGEM ORIGINAL BEM FECHADA 

COM TODAS AS INFORMAÇOES 
NECESSÁRIAS E SELO ABIC. 

COMERCIO 5 CAFE TORRADO E MOIDO, EMBALADO A PELE 975,00 7,80 
DE VÁCUO, TORRA CLÁSSICA COM 500G. 
GENEROS 
ALIMEN1101 
OS 
KRAEMER 
LIDA 
SCHENCKEL 6 CHÁ MATE CAIXA DE 400 COM 25 CHILENO 400,00 2,15 

SACHES DIVERSOS SABORES, 
SCHENCKEL 
LTDA 4 EPP 
71AUD1NA 7 COADOR DE PAPEL 103 COM 211 UN. ITAMARATY 250,00 2,40 
COMIRÁN ) 
ME 

Ar1.3° Valor t tal dos gastos coma Licitação modalidade 	Pregão Presencial N.137/2017, é de Rã 17.247,10 
(Dezessete Mi, Duzentos e Quarenta e Sete Reais e Dez Canta os). 
Ad. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições 	m contrario. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná primeiro dia de dezembro de 2017 

Américo Bellê 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°4792017
/ Pregas! Presencial N.0137/2017 

Date da Assinatura 	01/12/2017. 
Contratante, 	 Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada) 	 SCHENCKEL 8 SCHENCKEL LTDA- EPP 
Objeto,AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS PARA CONSUMO NAS CANTINAS DAS 
REPARTIÇÕES PUBLICAS SOB ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor lotar R$ 4.962,10 (Quatro Mil, Novecentos e Sessenta e Dois Reais e Dez Centavos) 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

- EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°47812017 
Pregão Presencial N° 0137/2017 
Data da Assinatura, 	- 01/12/201-7i 	"- 
Contratante. 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada 	 COMERCIO DE GENEROSALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 
Objeto - AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS PARA CONSUMO NAS CANTINAS DAS 
REPARTIÇÕES PÚBLICAS SOB ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total RB 8.985,00 (Oito Mil, Novecentos e Oitenta e Cinco Reais) 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

.EXTRATO NATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'477/2017 
Pregara Presencial PP-013712017 
Data da Assinatura 	01/12/2017. 
Contratante 	 Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada, 	 CLAUDINA COMIRAN - ME 
ObjereAQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS PARA CONSUMO NAS CANTINAS DAS 
REPARTIÇÕES PÚBLICAS SOB ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total Rã 3.300,00 (Três Mil e Trezentos Reais) 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal 
de Capanema 

FONE' (4613552-1321 -CEP, 65760•000 
Av, Pedro Vidal° Pango( do Souza, 1060- Centro 



Deputados e Meie da Casa Civil anunciam recursos 
do Governo do Estado para Santa Izabel do Oeste 
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Em um més, 
propriedade 
rural de 
Salgado Filho 
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& Cristiano é a 
nova atração 
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Expobel 2018 
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Município de Capanema - PR 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°479/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N° 137/2017 

Aos primeiro dia de dezembro de 2017, o Mun:cípio de Capanema - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, 

na Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado 

Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos termos do art. 15 

da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 

10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 

137/2017, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário 

Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada 

em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e 

aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP, sediada na R ALAGOAS, 450 - CEP: 85760000 

- BAIRRO: SANTA CRUZ, na cidade de Capanema/PR, inscrita no CNPJ sob o 

n°78.693.421/0001-32, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por 

seu representante legal Sr.(a) CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL, portador do RG n° 

75121598 e do CPF n° 024.916.959-28. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS PARA 

CONSUMO NAS CANTINAS DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS SOB ADMINISTRAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 

objeto, para atender às necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do 

Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

Item. Descrição do produto Marca do Unid Quanti Preço Preço total 
produto ade 

de 
medi 
da 

dado unitário 

1 AÇÚCAR CRISTAL, SEM REFINO, DE ESTRELA PCT 874,00 3,65 3.190,10 
ORIGEM VEGETAL, CONTENDO 

SACAROSE DE CANA-DE-AÇÚCAR. 
DEVE, NO MOMENTO DA ENTREGA 

ESTAR ACONDICIONADO EM PACOTE 
PLÁSTICO, INTEGRO, RESISTENTE, 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Municípi® de Capanema - PR 

VEDADO HERMETICAMENTE. DEVE 
ESTAR LIVRE DE SUJIDADES, 
PRAGAS, LARVAS E UMIDADE. 

DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR 

DA DATA DE ENTREGA. 
FORNECIMENTO: PACOTES DE 2 KG. 

3 ÁGUA MINERAL SEM GÁS COPO DE 
200 ml CAIXA COM 48 UNIDADES. 

AQUA 
LIFE 

CX 40,00 22,80 912,00 

6 CHÁ MATE CAIXA DE 40G COM 25 
SACHÊS DIVERSOS SABORES. 

CHILENO CX 400,00 2,15 860,00 

Valor Total do Contrato: R$4.962,10(Quatro Mil, Novecentos e Sessenta e Dois Reais e 

Dez Centavos) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em 

igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO 

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema 

- PR. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos  

da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio,  

inclusive fac-símile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula  

Quarta, as seguintes informações:  

3.2.1. Número da Ata;  

3.2.3. Número do item conforme Ata;  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 

3.2.4. Valor do material;  

3.2.5. Requerimento.  

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela 

Contratante. 
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4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE  

RECEBIMENTO  

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 01  

(um) dia corrido após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de  

Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de requerimento de 

compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

ajIdentificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos materiais a serem adquiridos; 

c)Local onde serão entregues os materiais; 

d)Prazo para entrega dos materiais; 

e)Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 

f)Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

g)Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município  

ue verificará a ossibilidade da a uisi ao e encaminhará o res ectivo edido à em • resa 

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes sejam  

solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.41. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou  

penalização para a empresa vencedora do certame.  

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e  

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia  

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato,  

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de  

empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem_prejuízo da adoção das medidas  

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de  

recebimento, para fins de recebimento definitivo dos materiais.  

4.8.As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 

Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo 

próprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município ou na própria 

Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos.  
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5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o item 

29 e ss. do edital, de forma parcelada, conforme dfornecimento dos produtos, somente 

após o recebimento definitivo dos materiais, nos termos do item 28 e ss. do edital do 

certame. 

5.2.Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

5.3.A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

5.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se 

a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

= 
	(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5.As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas 

nas seguintes dotações orçamentárias: 

DOTAÇÕES 
Exercic 
io da 

despes 
a 

Conta 
da 

despesa 

Funcional programática 

02.001.04.122.0402.2020 

Fonte 
de 

recurso 

000 

Natureza da • 
despesa 

3.3.90.30.00.00 

Grupo da 
fonte 

Do Exercício 2017 140 

2017 280 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2017 290 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2017 600 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2017 610 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2017 620 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
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2017 1130 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2017 1190 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 1300 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2017 1440 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 1450 08.002.15.452.1501.2154 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 1680 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 1690 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 2420 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 2540 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 2800 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 3070 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 3180 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 3260 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Administração, conforme termo de referência, ao qual competirá 

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 

Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, 

na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 

e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como 

o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, os 

servidores Sharlene Keila Schlindwein e Maicon Douglas de Castro Coito, para, junto ao 

representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades 

que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de 

comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 
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6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à 

CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 

Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de 

mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 

legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput 

do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 

promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1.Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2.Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 

cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.2.Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 
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8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n°  

8.666 /93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe, configurando álea econõmica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação, quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 

variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 

para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 

pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 

comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento 

ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e 

memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. 

Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão 

devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos 

processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 

trãmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no 

Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do 

Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos 

termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 
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9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 

hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou 

não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 

8.666/93, ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidõneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
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b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora 

de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada 

sobre o valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 10% 

do valor total da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua inexecução 

total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por 

infração a qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços não 

especificada na alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 % sobre o valor total da ata de registro de preços, no caso 

de rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da 

Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, quando 

configurada a inexecução total da ata. 

10.3.3.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 

decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 

de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
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10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na 

Lei n° 9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competéncia exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competéncia exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, 

ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PRELO 

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO 

DO OBJETO  

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referéncia 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 

54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 137/2017 , o seu respectivo Termo de 

referência, e a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão Presencial n° 137/2017 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 

pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e 

pelo (a) Sr.(a) CASSIANO ROBERTO SCHENCKEL, qualificado preambularmente, 

represent 
	

a Detentora da Ata. 

AM." 0.! LLÉ 	 CASSIANO RO ERTO 	ENCKEL 

Prefeito Municipal 	 Repr entante Legal 

SCHENCKEL i SCHENCKEL LTDA - EPP 

Detentora da Ata 
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IVIETNICIPIO DE CAPA1VENIA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS IsP477/2017 

PREGÃO PRESENCIAL N° 137/2017 

Aos primeiro dia de dezembro de 2017, o Município de Capanema - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 

Paraná, na Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante 

denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 

4.118/ 2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no 

Pregão Presencial n° 137/2017, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada 

e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS 

da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições 

do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

CLAUDINA COMIRAN - ME, sediada na RUA BELÉM, 2574 SALA 01 E 02 - CEP: 

85770000 - AI RO: CENTRO, na cidade de Realeza/PR, inscrita no CNPJ sob o 

n°17.281.091/00+s>3-45, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 

por seu representante legal Sr.(a) CLAUDINA COMIRAN, portador do RG n° 12/R-

11276461 e do CPF n° 867.278.009-44. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIVERSOS 

PARA CONSUMO NAS CANTINAS DAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS SOB ADMINISTRAÇÃO 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS.. objeto, para atender às necessidades do Município de Capanema, conforme 

especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

Item Descrição do produto Marca do 
produto 

Unid 
adc 
de 

medi 
da 

Quantida 
de 

Preço 
unitári 

o 

Preço total 

2 ÁGUA MINERAL SEM GÁS COM 20 
LITROS 

AQUALIF 
E 

GL 300,00 9,00 2.700,00 

7 COADOR DE PAPEL 103 COM 30 UN. ITAMARA 
TY 

CX 250,00 2,40 600,00 
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Valor Total do Contrato: R$3.300,00(Três Mil e Trezentos Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

aquisições que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para 

a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de 

aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO 

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de 

Capanema - PR. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos  

termos da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por 

qualquer meio, inclusive fac-símile ou e-mail, o qual deverá conter além dos  

requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes informações:  

3.2.1. Número da Ata;  

3.2.3. Número do item conforme Ata;  

3.2.3. Dotação orçamentária onerada;  

3.2.4. Valor do material;  

3.2.5. Requerimento.  

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela 

Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO  

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os materiais solicitados em até 

01 (um) dia corrido após a solicitação formal do Departamento de Compras do 

Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 

requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do subitem 

seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a)Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
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b) Discriminação dos materiais a serem adquiridos; 

c)Local onde serão entregues os materiais; 

d)Prazo para entrega dos materiais; 

e)Quantidade e medidas do material, quando for o caso; 

f)Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 

g)Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do  

Município que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo  

pedido à empresa vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de  

empenho.  

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos materiais caso estes  

sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no  

subitem 4.2.  

4.41. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou  

penalização para a empresa vencedora do certame.  

4.5. 	não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da  

contratação e responsabilização do ordenador de despesa por improbidade  

administrativa.  

4.6. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a  

prévia elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a  

nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de  

eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da  

adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 

12.846/2013.  

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de  

recebimento, para fins de recebimento definitivo dos materiais.  

4.8.As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro 

de Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em 

arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de Compras do Município 

ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e  

externos.  

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  

5.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR, de acordo com o 

item 29 e ss. do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, 
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somente após o recebimento definitivo dos materiais, nos termos do item 28 e ss. do 

edital do certame. 

5.2.Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

5.3.A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro 

de Preços. 

5.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 

aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 	/ 

100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.5.As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas 

nas seguintes dotações orçamentárias: 

DOTAÇÕES 

Exercíc 
io da 

despes 
a 

Conta 
da 

despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 

recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2017 140 02.001.04.122.0402.2020 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 280 05.001.04.122.0402.2023 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 290 05.001.04.122.0402.2023 510 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 600 07.001.12.361.1201.2102 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2017 610 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 620 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 1130 07.002.27.812.2701.2272 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 1190 07.003.13.392.1301.2131 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

Av. Pedro Viriato Pangot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPAIVEMA - PR 

ilaful;(31, 	-‘15,7),1-Ár.„,-zicrA, 



Municípi de Capanema - PR 

2017 1300 08.001.26.782.2601.2262 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2017 1440 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 1450 08.002.15.452.1501.2154 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 1680 09.001.10.301.1001.2081 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 1690 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 2420 10.001.20.606.2001.2210 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 2540 10.002.18.541.1801.2205 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 2800 11.003.08.243.0802.6054 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 3070 11.005.08.244.0801.2043 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2017 3180 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2017 3260 12.002.23.695.2301.2233 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante 

da Secretaria Municipal de Administração, conforme termo de referência, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo 

dará ciência à Administração, bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos 

do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 

de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês 

e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que 

for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata 

de Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer 

necessária, os_servidores Sharlene Keila Schlindwein e Maicon Douglas de Castro 

Coito, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais 

falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo 

estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das 

penalidades cabíveis. 
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6.5. A fiscalização para cumprimento da. presente Ata, por parte da Contratante, 

poderá ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à 

CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços 

registrados serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata 

de Registro de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los 

compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, 

o Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto 

na legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do 

caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1.Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2.Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 

cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.2.Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação, observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
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8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei 

n° 8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de 

fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe, configurando álea económica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do 

compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação, quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente 

a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração 

adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o 

pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras 

e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 

escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 

revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 

integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado ã Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda 

o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções 

previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta 

Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário 

Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 
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8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia 

atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além 

das hipóteses contidas no edital, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de einpenho ou instrumento equivalente, 

ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 

8.666/93, ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E PAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 
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10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, 

mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações 

prestadas, a Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a 

prévia defesa: 

10.3.1. Advertência por escrito; 

10.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega do material, calculada 

sobre o valor total da ata de registro de preços, limitada ao percentual máximo de 

10% do valor total da respectiva ata, a partir do qual estará configurada a sua 

inexecução total; 

b) Multa de 0,2 % sobre o valor total da ata de registro de preços, por 

infração a qualquer cláusula ou condição do edital ou da ata de registro de preços 

não especificada na alínea "a" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

c) Multa de 5 1̀/0 sobre o valor total da ata de registro de preços, no 

caso de rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa 

da Contratada, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções 

cabíveis; 

d) Multa de 20,0 % sobre o valor total d ata de registro de preços, 

quando configurada a inexecução total da ata. 

10.3.3.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

10.3.4.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
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10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que 

seja assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de 

pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - D4 PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. CLÁUSULA ÉCIMA SEGU A - DAS OB GAÇÕES DAS PARTES 

 

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

Av Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro -- 85760-000 
Fone •46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município 	p nema - PR 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECE IMENTO E CRITÉRIO DE 

ACEITAÇÃO DO OBJETO 

13.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam 

ser dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com 

referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os 

seus dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 137/2017 , o seu respectivo Termo de 

referência, e a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no pregão resencial no 137/2017 . 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai 

assinada pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de 

Capanema, e pelo (a) Sr.(a) CLAUDINA COMIRAN, qualificado preambularmente, 

repr entan • Detentora da Ata. 

Capanem 01 de deze .b o d 2017 

 

AMÉ.• • BELLÉ 

Prefeito Municipal 

CLAUDINA COMIRAN 

Representante Legal 

CLAUDINA COMIRAN - ME 

Detentora da Ata 
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